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PROCESSO CPs ne 2809300y'2019

PREGÃO ETETRôNICO N9 081/2019

CONTRATO ne oo2l2120

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAçÃO TECNOLóGICA

"PAULA SOUZA'' - CEETEPS, E A EMPRESA

AMBIENTAL SISTEMAS DE LIMPEZA E

CONSERVACAO EIRELI - ME, TENDO POR OBJETO A

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TIMPEZA EM

AMBIENTE ESCOTAR.

o CENTRO ESTADUAL DE EDUCAçÃO TECNOLóG|CA "PAULA sOUZA", inscrito no CNPJ ne

62.823.257 /O0O1,-09, com sede a Rua dos Andradas, 140, Santa lfigênia - São Paulo - SP,

doravante designado(a) "CONTRATANTE", neste ato representada pela sua Diretora
Superintendente, a Professora Laura M. J. Laganá, RG. ne 7.715.675-4 e CPF ne CPF.

005.923.818-62, no uso da competência conferida [.ìelo Decreto-Lei Estadual ne 233, de 28 de

abril de 1970 e a empresa AMBIENTAL SISTEMAS DE LIMPEZA E CONSERVACAO EIRELI - ME,
inscrita no CNPJ sob ne 00.550.733/0001-08, com sede na Rua Padre José Garzotti ne 448, CEP:

04806-000, Cidade Dutra, 5ão Paulo/SP. Telefone: (11) (11) 5662-5035, e-maìl:
comercial@grupoa mbienta lsp.com. br, a seguir denomii'iada "CONTRATADA", neste ato
representada por seu Sócio Diretor, Senhor MARIVALDO ALVES DÊ ARAÚJO, portador do RG

ne 18.436.697-5 e CPF ns 076.344.978-43, em face da adjudicação efetuada no Pregão

Eletrônico indicado em epígrafe, celebram o presente TERMO DE CONTRATO, sujeitando-se às

disposições previstas na Lei Federal ne 1O.52012OO2, no Decreto Estadual n'49.722/2005 e no
regula mento a nexo à Resolução CC-27 , de 25 de maio de 2006, a plicando-se, subsidiaíia mente,
no que couberem, as disposições da Lei Federal ns 8.666/1993, do Decreto Estadual n"
47.297/2002, do regulamento anexo à Resolução CEGP-10, de 19 de novembro de 2002, e
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e

condições que reciprocamente outorgam e aceitam:

CTÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

Constitui objeto do presente instrumento a prestação de serviços de limpeza em ambiente
escolar, visando à obtencão dê adequadas condicões de salubridade e hieiene, com

d isponibilizacão de mão de obra, saneantes domissaldtilies, lolateriais e equipamentos,

conforme detalhamento e especificações técnicas constantes do Termo de ReferêncÌa, da

proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do processo administrativo em

epígrafe.
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PARÁGRAFo PRIMEIRo

O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e qualidade

requeridas.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário

cLÁUsUtA sEGUNDA - DAs coNDIcôEs DE EXEcUcÃo Dos SERvIcos

A execucão dos servicos deverá ter início, mediante a expedicão da autorizacão de início dos

servicos. nos locais indicados no Termo de Referência, correndo por conta da CONTRATADA

todas as despesas decorrentes e necessárias à sua plena e adequada execução, em especial as

atinentes a seguros, transporte, tributos, encargos trabaìhistas e previdenciários.

CLÁU5UTA TERcEIRA . DA VIGÊNcIA E DAs PRoRRoGAcÕEs

O contrato terá vigência de 30 (trinta) meses. a contar da data da assinatura do contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O prazo de vigência poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, iguais ou inferiores, a

critério da CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos e condições
perm itidos pela legislação vigente.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A CONTRATADA poderá se opor,à prorrogação. de que trata o parágrafo anterior, desde que o

faça mediante documento escrito, recepcionado pelc CONTRATANTE em até 90 (noventa) dias
antes do vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Eventuais prorrogações serão formalizadas mediante celebração dos respectivos termos de
aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal ne 8.666/1993.

PARÁGRAFO QUARTO

A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da CONTRATANTE não
gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

(
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PARÁGRAFO QUINTO
Dentre outras exigências, a prorrogação somente será formalizada caso os preços mantenham-
se vantajosos para o CONTRATANTE e consistentes com o mercado, conforme pesquisa a ser

realizada à época do aditamento pretendido.

PARÁGRAFO SEXTO

Não obstante o prazo estipulado no coput, a vigência nos exercícios subsequentes ao da

celebração do contrato estará sujeita à condição resoìutiva, consubstanciada está na

inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercícío para

atender as respectivas despesas.

PARÁGRAFo sÉTIMo

Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada no Parágrafo Sexto desta

Cláusula, a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de indenização.

CTÁUSUtA QUARTA - DAs oBRIGAcõEs E DAs REsPoNSABITIDADEs DA coNTRATADA

À COrufRemOn, além das obrigações constantes do Termo de Referência, que constitui Anexo
ldo Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas
nos diplomas federalê estadual sobre licitações, cabe:

l- zelar pela fiel execucão deste contrato. utilizando-se de todos os recursos materiais e

humanos necessários;

ll- designar o responsável pelo acompanhamento da execucão das atividades, em especial

da resularidade técnica e disciplinar da atuacão da equipe técnica alocada, e pelos contatos
com o CONTRATANTE;

llÍ - fornecer à equipe alocada para a execucão dos servicos os equipamentos de protecão

individual adequados à atividade, o necessário treinamento e fiscalizaÍ sua efetiva utilizacão;

lV - manter. durante toda a execução do contrato, em compatibílidade com as obrigacões
assumidas, todas as condicões de habilitacão e qualificação exigidas na licitacão indicada no
preâmbulo deste termo:

V - daÍ ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que

verificar na execucão dos servicos:
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Vl - prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender
prontamente as reclamacões sobre seus servicos;

Vll - responder por quaisquer danos, perdas ou preiuízos causados diretamente ao

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execucão do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalizacão do CONTRAÌANTE em seu acompanhâmento;

Vlll - responder pelos encarEos trabalhistas, previdenciários, fiscais. comerciais e tributários.
resultantes da execucão deste contrato, nos termos do artipo 71 da Lei Federal n'
8.666/1993;

lX - manter seus profissionais identiÍicados por meio de crachá com fotografia recente;

X - reexecutar os servicos sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando estiverem em

desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis;

Xl - arcar com despesas decorrentes de infracões de qualquer natureza praticadas por seus

empregados durante a execucão dos servicos. ainda que no recinto da sede do

CONTRATANTE;

Xll - apresentar, quando exieido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de paRamento dos

salários e de quitacão das obrigações trabalhÍstas Íinclusive as previstas em Acordos e

Convencões Coletivas de Trabalho) e orevidenciárias relativas aos empregados da

CONTRATAOA que atuem ou tenham atuado na prestacão de servicos obieto deste contrato;

Xlll - identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não serem

confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE:

XIV - obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em espe€ial as que disserem respeito
à seguranca, à guarda, à manutenção e à integridade das informacões existentes ou geradas

durante a execucão dos servicos;

XV - guardar sigilo em relacão às informacões ou documentos de qualquer natureza de que

venha a tomaÍ conhecimento, respondendo, administrativa. civil e criminalmente por sua

indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilÍzacão;
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XVI - submeter à CONTRATANTE Íelatório mensal sobre a prestacão dos servicos, relatando
todos os seÍvicos rêalizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre
a execucão do obieto €ontratual;

paRÁennro PRTMETRo

A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja,

tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras

ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste

contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais
subcontratados, caso permitida a subcontratação.

pnRÁeRnro steuruoo
Em atendimento à Lei Federal na 72.846/2013 e ao Decreto Estadual ne 6O.LO612O1,4, a

CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coíbir fraudes, corrupção
e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, abstendo-se

de práticas como as seguintes:

| - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente
público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

ll - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar

a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;

lll - com provadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

lV - no tocante a licitações e contratos

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
caráter competitivo de procedimento licitatório públÌco;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento

licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de

vantagem de q ua lquer tipo;
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d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação
pública ou celebrar contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações
ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem

autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos
instrumentos contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econôm ico-financeiro dos contratos celebrados
com a admin istração pública;

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos
órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O descumprimento das obrigações pÍevistas nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta Cláusula

Quarta poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a critério da

CONïRAÌANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis e,

também, da instauração do processo administrativo de responsabilização de que tratam a Lei

Federal nq 12.846/201-3 e o Decreto Estadual n-o 60.IO6/20f4.

CLÁUsutA QUINTA - DAs oBRIGAcôEs E DAs REsPoNsABILIDADEs Do coNTRATANTE

Ao CONTRATANTE cabe:

l- exercer a fiscalização dos serviços, desÌgnando servidor responsável pelo acompanhamento
da execução contratual e, ainda, pelos contatos com a CONTRATADA;

ll - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do objeto
do contrato;

lll - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajustei
lV - expedir autorizacão de servicos. com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da data
de início de sua execucão,

V- permitir aos técnicos e profissionais da CONTRATADA acesso às áreas físieâs envolvidas na

execucão deste contrato, observadas as normas de seHuranca;
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CLÂUSUTA SEXTA - DA FISCALIZACÂO DOS SERVICOS

O CONTRAïANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados por intermédio do gestor do
contrato de modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações ajustadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A fiscalização não exclui e nem reduz a integrâl responsabilidade da CONTRATADA, mesmo
perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos serviços,
inclusive quando resultantes de utilização de pessoal inadequado ou sem a qualificação técnica
necessária, inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade por parte do
CONTRATANTE,

PARÁGRAFO SEGUNDO

A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou Íalhas,
não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste contrato e
no Anexo ldo Edital,

CtÁUsuLA SÉTIMA - Dos PREcos E Do REAJUSTE

A CONTRATADA obriÊa-se a executar os servicos obieto deste contrato pelo preco mensal de
RS 301.595,88 (trezentos e um mil, quinhentos e noventa e cinco reais e oitenta e oito
centavosl, perfazendo o total de RS 9.047.876,47 (nove milhões, quarenta e sete mil,
oitocentos e setenta e seis reais e quârenta e sete centavos). mediante os seguintes valores
unitários:
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LOTE 01
REGtÃo ADMtNtsrRATlvA DE caMprNAs

UNIDADE ESCOLAR COM FUNCIONAMENTO EM 02 TURNOS
ITEM

01
OO4 - FATEC AMERICANA - MINISTRO RALPH BIASI -

Rua Emílio de Menezes, s/no - Gleba B Vila Amorim
AMERTCANA/SP - 13469 -ILL
rel. lI9\ 34o6-s77 6/3406-3297 /3406-s639

Descrição dos Serviços

Area
Metragens

(-')
(1)

Valor Unitário
Mensal
(RS/m'l

(2)

Valor total
Total Mensal

(m')
(3) = {1) x (2}

A Areas lnternas - salas de aula 7.290,61, RS 2.20 Rs 16.039.34
B Areas lnternas - Sanìtários e vestiários 1.111,15 Rs 2,20 Rs 2.444,s3

c
Áreas lnternas - salas de atividades
complementares (informática, laboratórios,
oficinas).

2.r00,49
Rs 1,03 Rs 2.163.s0

D Areas lnternas - Bibliotecas e saias de ìeitutà. 330.00 R5 1,03 Rs 339,90

E
Áreas lnternas - (áreas de circulação, corredores,
escadas, ram pas e elevadores).

1,.466,6r
Rs 0,65 RS 9s3,30

F
Areas lnternas - pátios cobertos, quadras cobertas
e refeitórios. 0,00

Rs 0.89 RS

G
Areas lnternas AdministÍativas - (diretoria, vÌce-
diretoria, secretaria, sala dos professores). 1.020,86

Rs 2.20 Rs 2.24s.89

H
Áreas lnternas: almoxarifados, depósitos e

arquivos. 89,26
Rs 0.97 Rs 86,s8

Áreas Externas - páteos descobertos, quadras,
circulacões externas e calcadas.

4.OI9,20
Rs 0,20 Rs 803,84

Áreas Externas - coleta de detritos em páteos e

áreas verdes.(x) valores em R$ por ha (1 h3 =
10.000 m2)

4,000
Rs o,o1 Rs 0,04

K
Vidros Externos - face externa 5E&! exposição à

situação de risco - frequência mensal.
2.480,32

Rs 0,L0 Rs 248,03

L
Vidros Externos - face externa çg&l exposição à

situação de risco - frequência trimestral.
1,.256,10

Rs 0,20 R5 251,22
VATOR TOTAL MENSAT RS 25.576,18

PRAZO CONTRATUAT {MESES} 30 ítrintaì meses
VALOR TOTAL DO ITEM Rs 767.285.38
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REGIAO ADMINISTRATIVA DE CAMPINAS

UNIDADE ESCOLAR COM FUNCIONAMENTO EM 02 TURNOS

ITEM
02

OO8 - ETEC VASCO ANTONIO VENCHIARUTTI

Av. Eng Tasso Pinheiro, 700 - Terra Nova -
JUNDTAí/SP - cEP 132i.0-o4s
Tel/fax (11) 4587-3093/ 1026/ L9os/ L983/ 1994 /3324
Fax (11) 4587-3093 Ramaì 209

Descrição dos Serviços

Area
Metragens

(m')
(1)

Valor Unitário
Mensal
(RS/m')

(2)

Valor total
Total Mensal

(m')
(3) = (1) x (2)

A Areas lnternas - salas de aula. 1.881,3 9 Rs 2.20 Rs 4. 139,06
B Áreas lnternas - Sanitários e vestiários. 527 ,22 Rs 2,20 Rs 1. r.s9,88

c
Areas lnternas - salas de atividades
complementares (informática, laboratórios,
oficinas). 2.853.O2 Rs 1,03 Rs 2.938,61

D Áreas Internas - Bìbliotecas e salas de leitura 276,45 Rs 1,03 Rs 284,74

E
Áreas lnternas - (áreas de circulação, corredores,
escadas, ram pas e elevadores). 1..7 88.36 Rs 0.6s Rs 1.162,43

F
Areas lnternas
e refeitórios.

pátios cobertos, quadras cobertas
2.160,1,6 Rs 0,89 Rs 1.922,s4

G
Areas lnternas Administrativas - (diretoria, vice-
diretoria, secretaria, sala dos professores). 510.16 Rs 2.20 Rs 1.122.35

H
Áreas lnternas: almoxarifados, depósìtos e

arqurvoS. 1.668.28 Rs o,e7 Rs r..618,23
Áreas Externas - páteos descobertos, quadras,
circulacões externas e calcadas. 3.952.82 Rs o,2o Rs 790,s6
Áreas Externas - coleta de detritos em páteos e
áreas verdes.(*) valores em R$ por ha (1 ha =
10.000 m2) 4.800 Rs 0,01 Rs o,os

K
Vidros Externos - face externa 58ry! exposição à

situação de risco - frequência mensal. L.207 ,20 RS o,L0 Rs 720,72

L
Vidros Externos - face externa çg&l exposição à

situação de risco - frequência trimestral. 130,00 RS o,2o Rs 26.00
VALOR TOTAL MENSAT Rs 15.285.19

PRAZO CONTRATUAL íMESESì meses

VATOR TOTAL DO ITEM (.

i
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REGIÃO ADMINISTRATIVA DE CAMPINAS
UNIDADE ESCOLAR COM FUNCIONAMENTO EM 02 TURNOS

ITEM 042 . ETEC BENEDITO STORANI (AGRíCOLA)

Avenida Antonio Pincinato,4355 - Casa Branca

JUNDTA/SP - CEP r327t-t7L
Tel/fax (11) 4582-188L

Descrição dos Serviços

Ãrea
Metragens

(m')
(1)

/alor Unitário
Mensal
(R$/m')

(2)

Valor total
Total Mensal

(m')
(3) = {1) x(2}

Areas lnternas - salas de aula. 842.00 Rs 2.20 Rs 1.8s2,40
B Áreas lnternas - Sanitários e vestiários. 348,00 R5 2,20 Rs 76s,60

c
Areas lnternas - salas de atividades
complementares (informática, laborâtórios,
oficinas).

1.784,OO

Rs 1,03 Rs 1.837,s2
D Areas lnternas - Bibliotecas e salas de leitura. 130,00 Rs 1.03 Rs 133.90

E
Áreas lnternas - (áreas de circulação, corredores,
escadas, rampas e elevadoresì.

199,00
Rs 0.6s Rs 129.35

F
Áreas lnternas - pátios cobertos, quadras cobertas
e refeitórios.

1.469,00
RS 0,89 Rs 1.307,41

G
Áreas lnternas Admìnistrativas - (diretoria, vice-
diretoria, secretãria, sala dos proÍessores). 350,00

Rs 2.20 Rs 770.00

H
Areas lnternas: almoxarifados, depósitos e

arquivos,
40,00

Rs 0.e7 Rs 38,80
Áreas Externas - páteos descobertos, quadras,
circulacões externas e calcadas

1.348,00
RS o,20 Rs 269,60

Áreas Externas - coleta de detritos em páteos e

áreas verdes.(*)valores em RS por ha (1 ha =
10.000 m2)

13,00

Rs 0.01 RS 0,13

K
Vidros Externos - face externa 5Ë&t exposição à

situação de risco - frequêncìa mensal
614,00

Rs 0.10 Rs 61,40

L
Vidros Externos - face externa çg&! exposição à

situação de risco - frequência trimestral
42,OO

Rs 0,20 Rs 8,40
VATOR TOTAL MENSAL 7

PRAZO COruTRATUAL (MESEs} 30 (trinta) meses
VALOR TOTAL DO ITEM RS 215.235,30 @

wwve.cps,sp.gov,br
Ruâ dos Andradas, 14O . Santa lfigênia . 01208-000. São Paulo . 5P. Tel.r (11) 3324,3300
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Ádministração Central
Gabinete da Superintendência

nectÃo norutrutstRATlvA DE cAMptNAs
UNIDADE ESCOLAR COM FUNCIONAMENTO EM 02 TURNOS

ITEM
04

047 - ETEC DR. cARoLtNo DA MorrA E stLVA (AGRÍCoLA)

Rodovia SP 346 - Km 204 - Morro Azul
EspíRtro sANTo Do ptNHAL/sp - cEp 13990-000
Tel/fax (19) 3651-1229 / 3651-5386

Descrição dos Serviços

Área
Metragens

(m')

í1)

Valor
UnitáÍio
Mensal
(R$/m')

I2l

Valor total
Total Mensal

(m')

(3) = (1) x (2)

A Áreas lnternas - salas de aula. 1,.373,OO R5 2,20 Rs 3.020,60
B Áreas lnternas - Sanitários e vestiários. 1.098.00 RS 2,20 Rs 2.41s,60

c
Áreas lnternas - salâs de atividades
com plementa res (informática, laboratórios,
oficinas).

1.023,00
Rs 1,03 Rs 1.0s3,69

D Áreas lnternas - Bibliotecas e salas de leitura. 48,00 Rs 1,03 Rs 49.44

E
Areas lnternas - (áreas de circulação, corredores,
escadas, ramoas e elevadoresì.

398,00
R$ o,6s Rs 2s8,70

F
Áreas lnternas - pátios cobertos, quadras cobertas
e refeitórios. 1,544,00

Rs 0,89 Rs 1374.16

G
Áreas Internas Administrativas - (direÌoria, vice-
diretoria, secretaria, sala dos professores). 316,00

Rs 2,20 Rs 69s,20

H
Areas lnternas: almoxarifados, depósitos e

arquivos,
720,OO

Rs 0.97 Rs 698.40

I
Areas Externas - páteos descobertos, quadras,
circulações externas e calcadas.

ro.720,oo
Rs 0.20 Rs 2.144,00

J

Areas Externas - coleta de detritos em páteos e

áreas verdes.(*) valores em R$ por ha (1 ha =
10.000 m2)

2,OO

Rs 0.01 Rs 0.02

K
Vidros Externos - face externa s-EtW exposição à

situacão de risco - frequência mensal.
940,00

RS o,10 Rs 94,00

L
Vidros Externos .

situação de risco
face externa fÕlM exposição à

- frequência tÍimestral.
260,00

Rs 0,20 Rs s2.00
VALOR TOTAL MENSAL Rs 11.8s5,81

PRAZO CONTRATUAT (MESES) 30 (trinta) meses
VATOR TO'I?L DO ITEM Rs 35S.674.30

K

www.cps.sp.gov.br
Rua dos Andradas, 140 . Sênta lfigêniê . 01208-000. São Paulo. SP. Tel.: (11) 3324.3300
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REGIÃO ADMINISTRATIVA DE CAMPINAS

UNIDADE ESCOLAR COM FUNCIONAMENTO EM 02 TURNOS

ITEM
05

059 - ETEC DR. FRANCISCO NOGUEIRA DE LIN4A

Avenida Cel. Castro, 12

cAsA BRANCA/SP - CEP 13700-000
Tellfax (19) 367 1.-tLi O

Descrição dos Serviços

Área
fUetraBens

(m')

(1)

Valor
Unitário
Mensal
(RS/m')

(2)

Valor total
Total Mensal

(m')

(3) = (1)x{2}
Áreas lnternas - salas de aula. 1.700.00 Rs 2.20 Rs 3.740,00

B Areas lnternas - Sanitários e vestiários. 1.400.00 R5 2,20 Rs 3.080,00

c
Áreas lnternas - salas de atividades
com plementa res (informática, laboratórios,
oficinas).

2.000,00
Rs 1,03 Rs 2.060,00

D Áreas lnternas - Bibliotecas e salas de leitura. 300,00 R5 1,03 Rs 309.00

E
Áreas lnternas - (áreas de circulação, corredores,
escadas, rampas e elevadores).

1.100,00
Rs 0.65 Rs 715.00

Areas lnternas - pátios cobertos, quadras
cobertas e refeitórios.

1.000,00
Rs 0,89 Rs 890,00

G
Areas lnternas Administrativas - (diretoria, vice-
diretoria, secretaria, sala dos professores). 380,00

Rs 2,20 Rs 836,00

H
Áreas lnternas: almoxarifados, depósitos e
arqurvos.

300,00
Rs 0,97 Rs 291.00

Areas Externas - páteos descobertos, quadras,
circulações externas e calçadas.

5.000,00
Rs 0,20 Rs 1000,00

J

Areas Externas - coleta de detritos em páteos e

áreas verdes.(*) valores em R$ por ha (1 ha =
10.000 m2)

o,720
Rs o,o1 Rs o,o1

K
Vidros Externos - face externa s,F.M exposição à

situação de risco - frequência mensal.
2.300,00

Rs o,1o Rs 230,00

L
Vidros Externos.
situação de risco

face externa eüM exposição à

- frequência trimestral. 0,00
Rs 0.20 Rs 0.00

VALOR TOTAL MENSAL Rs 13.151,01
PRAZO CONTRATUAL (MESES} 30 (tÍinta) meses

VALOR TOTAI DO ITEM Rs 394.530.22

Administração Central
Gôbinete da SupeÌintendência

(

Rua dos Andrôdas, 140 . Santa Ìfiqênia .
.cps.sp,gov,br
01208-000 . 5ão Paulo . SP. Tel.: (11) 3324.3300
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Administração Centrãl
Gabinete da Superintendêncìà

neetÃo nourrursrRATtvA DE cAMplNAs
UNIDADE ESCOLAR COM FUNCIONAMENTO EM 02 TURNOS

ITEM
06

067 - ETEC JOÃO BELARMINO
Rua Sete de Setembro, 299 - Centro
AMPARO/SP - CEP 13900-372
Tel/fax (19) 3808-1016/ 3807-2288/ 3807 -8982

Descrição dos Serviços

Area
Metragens

(m')

(1)

Valor
Unitário
Mensal
(RS/m')

(2)

Valor total
Total Mensal

ím')

Í3)=(1)x(2)
Áreas lnternas - salas de aula. 1.291,00 Rs 2,20 Rs 2.840,20

B Áreas lnternas - Sanitários e vestiários. 115,00 Rs 2,20 RS 2s3.oo

c
Áreas lnternas - salas de atividades
complementares (informática, laboratórios,
oficinas).

1.169,00
RS 1.03 RS 1.204.07

D Áreas lnternas - Bibliotecas e salas de Ìeitura. 87 ,OO Rs 1,03 Rs 89,6r.

E
Áreas lnternas - (áreas de circulação, corredores,
escadas, ram pas e elevadores).

3.076,00
Rs o,6s Rs 1.999,40

F
Áreas lnternas - pátios cobertos, quadras

cobertas e refeitórios.
1.509,00

Rs 0.89 Rs 1.343,01

G
Areas lnternas Administrativas - (diretoria, vice-
diretoria, secretaria, sala dos professores). 283,00

Rs 2,20 Rs 622.60

H
Areas lnternas: almoxarifados, depósitos e

arqu ivos.
389,00

Rs 0,97 Rs 377,33
Áreas Externas - páteos descobertos, quadras,
circulacões externas e calcadas

10.110,00
Rs 0,20 Rs 2.022,00

J

Áreas Externas - coleta de detritos em páteos e

áreas verdes.(*)valores em RS por ha (1 ha =
10.000 m2)

o,705
RS o,o1 Rs 0,01

K
Vidros Externos - face externa g5&! exposição à

situação de risco - frequência mensal
600,00

Rs 0,10 Rs 60,00

L
Vidros Externos - face externa çQ&l exposição à

situacão de risco - freouência trimestral.
660,00

RS o,2o Rs 132,00
VATOR TOTAL MENSAL

PRAZO CONTRATUAL íMESESì 30 ítrintaì meses
VALOR TOTAL DO ITEM

K
t3ltoJ

\,!ww.cps.sp.gov.br
Rua dos Andrôdas, 140.5ênta lfiqênià . 01208-000. São Paulo . 5P . Tel,i (11) 3324,3300
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REGIÃO ADMINISTRATIVA DE CAMPINAS
UNIDADE ESCOLAR COM FUNCIONAMENTO EM O2 TURNOS

ITEM
07

120 - FATEC MOCOCA - MÁRIO ROBERTSON DE SYLOS

Avenida Dr. Américo Pereira Lima, s/n - Jd. Lavígnia
MOCOCA/SP - CEP 13736-260
Telfax (19) 3656-5559

Descrição dos Serviços

Area
Metragens

(mt)

(1)

Valor
Unitário
Mensal
(R$/m')

(21

Valor total
Total Mensal (m'z)

(3) = (1) x(2)
Áreas lnternas - salas de aula. 802,64 Rs 2,20 Rs 1.765.81

B Áreas lnternas - Sanitários e vestiários. 254,24 Rs 2.20 Rs ss9.33

c
Areas lnternas - salas de atividades
complementares (informática, laboratórios,
oficinas).

934,85
Rs 1.03 Rs 962,90

D Areas lnternas - Bibliotecas e salas de leitura. L23,24 Rs 1,03 Rs 126,94

E
Áreas lnternas - (áreas de circulação, corredores,
escadas, rampas e elevadores)

561 ,40
Rs 0.6s Rs 368,81

F
Areas lnternas - pátios cobertos, quadras cobertas
e refeitórios. 486,64

RS o,8s Rs 433,1L

G
Áreas lnternas Administrativas - (diretoria, vice-
diretoria, secretaria, sala dos professores). 296,31,

Rs 2,20 Rs 6s1.88

H
Áreas lnternas: almoxarifados, depósitos e
a rqu rvos,

739,O4
Rs 0.97 Rs 134.87

Areas Externas - páteos descobertos, quadras,
circulaÇões externas e calcadas.

3.837,7L
Rs 0.20 Rs767,s4

J

Areas Externas - coleta de detritos em páteos e
áreas verdes.(*)valores em RS por ha (1 h3 =
10.000 m2)

o,720
Rs 0.01 RS o,o1

K
Vidros Externos - face externa 95!!! exposição à

situaÇão de risco - frequência mensal.
598,73

Rs 0,10 Rs s9,87

L
Vidros Externos - Íace externa €OM exposição à

situacão de risco - freouência trimestral. 0,00
Rs o,20 Rs 0,00

VALOR TOTAL MENSAL Rs s.831,06
PRAZO CONTRAI'UAL (MESES) 30 (trinta) meses

VALOR TOTAL DO ITEM Rs 174.931,84

Administração Central
Gabinete da Superintendência

(

www.cps.sp.gov.br
Ruâ dos Andradas, 140 . Santa lfigèniâ " 01208-000 . 5ão Paulo e SP. Tel.: (11) 3324.3300 {

I
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Âdministração Central
Gabinete da Superintendênciã

REGIAO ADMINISTRATIVA DE CAMPINAS

UNIDADE ESCOLAR COM FUNCIONAMENTO EM O2 TURNOS

ITEM
08

175 - FATEC PIRACICABA _ DEP, ROQUE TREVISAN

Rua Diácono JaiÍ de Oliveira, s/n Santa Rosa

PTRACTCABA/SP - CEP 13414-155
r el /Í ax 119\ 34L3-L-l 02

Descrição dos Serviços

Área
Metratens

(m')

(11

Valor
Unitário
Mensal
(R$/m')

(21

Valor total
Total Mensal

(m')

(3) = (1) x (21

Áreas lnternas - salas de aula 886,00 Rs 2.20 Rs 1.949.20

B Áreas lnternas - sanitários e vestiários. 243.OO RS 2.20 RS s34.Go

c
Areas lnternas - salas de atividades
complementares (informática, laboratórios,
oficinas).

960,00
RS 1.03 Rs 988.80

D Áreas lnternas - Bibliotecas e salas de leiturã. L22.OO RS 1.03 RS 12s.66

E
Areas lnternas - (áreas de circulação, corredores,
escadas, rampas e elevadores).

530,00
RS o,6s Rs 344,s0

F
Áreas lnternas - pátios cobertos, quadras cobertas
e refeítórios.

170,00
Rs 0.89 Rs 1s1.30

G
Áreas lnternas Administrativas - (diretoria, vice-
diretoria, secretaria, sala dos professores). 656,00

RS 2,20 Rs 1.443.20

H
Áreas lnternas: almoxarifados, depósitos e

a rqutvos
81,00

Rs 0,97 Rs 78.s7

Areas Externas - páteos descobertos, quadras,

circulacões externas e calcadas.
7,900,00

Rs o,20 Rs 1.s80,00

J

Áreas Externas - coleta de detritos em páteos e

áreas verdes.(x) valores em R$ por ha (1 ha =
10.000 m2)

Vidros Externos - íace externa 5Ë&l exposição à

situacão de Íisco - freouência mensâ1.

0,250
Rs 0.0r. Rs 0.00

K 275,OO
Rs 0.10 Rs 27,s0

L
Vidros Externos - face exteÍna çqÀ[ exposìção à

situacão de risco - freouência trimestral.
275,OO

Rs 0.20 RS ss,oo
VALOR TOTAL MENSAT 7

PRAZO CONTRATUAL íMESES} 30 Ítrinta) meses

VATOR TOTAL DO ITEM RS 218.349,98

K
www.cps.sp.gov.br

Ruã dos Andradas, 140.5ãnta Ifiqênia.01208-000.5ão Paulo. SP " Tel,r (11) 3324.3300



wffiffi
I c*^,.,,--i"Â*-" "

Administração CentÍal

REGIÃO ADMINISTRATIVA DE CAMPINAS
UNIDADE ESCOLAR COM FUNCIONAMENTO EM 02 TURNOS

ITEM

09
N9 - ETEC DE VARGEM GRANDE DO SUL

Rua Joaquim Antonio da Silva, 207 - Bairro São José
VARGEM GRANDE DO SUL/Sp - CEp 13880-000
Tel/fax {19) 3643-1364 / 364L-8442

Descrição dos Serviços

Área
Metragens

(m')

(1)

Va lor
Unitário
Mensal
(R$/m')

(21

Valor total
Total Mensal

(m')

(3)=(1)x(2)
A Áreas lnternas - salas de aula 482.90 Rs 2,20 Rs 1.062,38
B Áreas lnternas - Sanitários e vestiários. 263,56 Rs 2,20 Rs s79,83

c
Areas lnternas - salas de atividades
complementares (informática, laboratórios,
oficinas).

1,455,06
Rs L.03 Rs 1.498,71

D Áreas lnternas - Bibliotecas e salas de Ieitura. 99.94 Rs 1.03 R 702,94

E
Áreas lnternas - (áreas de circulação, corredores,
escadas, ram pas e elevadores).

485,32
Rs o,6s Rs 31s,46

F
Areas lnternas - pátios cobertos, quadras cobertas
e refeitórios.

r.848,L7
Rs 0.89 Rs 1.644.87

G
Áreas lnternas Administrativas - (diretoria, vice-
diretoria, secretaria, sala dos professores). 231,08

Rs 2.20 Rs 508.38

H
Areas lnternas: almoxarifados, ciepósitos e

arqu ivos,
73,1.6

Rs 0.97 Rs 70,e7
Áreas Externas - páteos descobertos, quadras,

circulacões externas e calcadas. Rs 0.20 Rs s8.79

J

Áreas Externas - coleta de detritos em páteos e

áreas verdes.(*) valores em RS por ha (1 ha =
10,000 m2)

0,890
Rs o,o1 Rs 0,01"

K
Vidros Externos - face externa gd&! exposição à

situação de risco - frequência mensal.
221,53

Rs 0,10 Rs 22.r.s

L
Vidros Externos - face externa eOM exposição à

situação de risco - frequência trimestral, 313,67
Rs 0.20 Rs 62.73

VATOR TOTAL MENSAL R5 s.927,22
PRAZO COhITRATUAL íMESES} 30 (trinta) meses

VAI.OR TOTAL DO ITEM Rs 177.816,67

(

www.cps.sp.gov.br
Rua dos Andradas, 140. Sãnla lfigênia.01208-000. São Paulo . SP. Tel.r (11) 3324.3300
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Administração Central
çãbihete da superihtendêncià

(

REGtÃo ADMtNtsrRATtva DF caMptNAs
UNIDADE ESCOtAR COM FUNCIONAMËNTO EM 02 TURNOS

ITEM
10

183 - IATEC JORNALISTA OMAIR FAGUNDES DE OLIVEIRA

Rua das lndustrias ne 130, Bairro Uberaba
BRAGANçA PAULTSTA/SP - CEP 12926-67 4
Tel/fax {11) 4031-1904

Descrição dos Serviços

Area
Metratens

(m')

(1)

Valor
Unitário
Mensal
(R$/m')

l2l

Valor total
Total Mensal

(m')

(3) = (1) x (2)

Areas lnternas - salas de aula 857.00 Rs 2.20 Rs 1.885.40

B Áreas lnternas - Sanitários e vestiários 250.00 RS 2.20 RS sso.oo

c
Areas lnternas - salas de atividades
complementares (informática, laboratórios,
oficinas).

690,00
Rs 1.03 Rs 710,70

D Areas lnternas - Bibliotecas e salas de leitura. 300,00 Rs 1,03 Rs 309,00

E
Áreas lnternas - (áreas de circulação, corredores,
escadas, rampas e elevadores),

800,00
Rs 0.6s Rs s20.00

F
Áreas lnternas - pátios cobertos, quadras cobertas
e refeitórios.

1.095,00
RS 0,89 Rs 974,ss

G
Areas lnternas Administrativas - (diretoria, vice-
diretoria, secretaria, sala dos professores). 320,00

Rs 2,20 Rs 704.00

H
Áreas lnternas: almoxarifados, depósitos e
arquivos.

55,00
Rs 0,97 Rs 53.3s

Áreas Externas - páteos descobertos, quadras,

circulacões externas e calcadas.
11.488,00

Rs 0.20 Rs 2.297.60

J

Áreas Externas - coleta de detritos em páteos e

áreas verdes.(*) valores em R$ por ha (1" ha =
10.000 m2)

7,460
RS o,o1 RS o,01

K
Vidros Externos - face externa $f$ exposição à

situação de risco - frequência mensal.
600,00

Rs 0,10 Rs 6o,oo

L
Vidros Externos - face externa !gl!! exposição à

situação de risco - frequência trimestral.
380,00

Rs o,20 Rs 76,00

VALOR TCÌAL MENSAT Rs 8.140.61
PRAZO CONTRATUAL ÍMESESì 30 (trinta) meses

VALOR TOTAL DO ITEM

www,cps,sp,gov.br
Ruã dos ABdradas.140 " Santa ifigênia. 01208-000. São Paulo " SP. Tel.: (11) 3324.3300
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Administração Central
Gabinete da Superintendência

REGtÃo ADMtNtsrRATtvA DÊ cAMptNAs
UNIDADE ÉSCOLAR COM FUNCIONAMENTO ÊM 02 TURNOS

ITEM

11

193 - EÌEC DEPUTADO ARY DE CAMARGO PEDROSO

Rua Dr. João Conceìção, 350 - Bairro Paulista
PTRACTCABA/SP - CEP 13401-080
Tel/fax (19) 3433-8s41 / (19) 3432-2904 / 179) 3422-3293

Descrição dos Serviços

Area
Mêtragens

(m')

{1}

Valor
Unitário
Mensal
(RS/m')

(2)

Valor total
Total Mensal

(m')

{3} = (1) x Í2}
Áreas lnternas - salas de auia. 588.00 RS 2,20 Rs 1.293,60

B Areas lnternas - Sanitários e vestiários, 60,66 Rs 2,20 Rs 133,45

c
Áreas lnternas - salas de atividades
complementares (informática, laboratórios,
oficinas).

820,40
Rs 1,03 Rs 845.01

D Áreas lnternas - Bibliotecas e salas de leitura L72.90 Rs 1.03 Rs 178,09

E
Areas lnternas - (áreas de circulação, corredores,
escadas, rampas e elevadores).

614,67
Rs 0.6s Rs 399,s0

F
Areas lnternas - pátios cobertos, quadras cobertas
e refeitórios. 785,23

Rs o,8s Rs 698,8s

G
Areas lnternas Administrativas - (diretoria, vice-
diretoria, secretaria, sala dos professores). tlr,24

Rs 2,20 Rs 244,73

H
Áreas lnternas: almoxarifados, depósitos e

arqu ivos,
24,50

Rs 0.97 Rs 23.77

I
Áreas Externas - páteos descobertos, quadras,
circulações externas e calcadas.

5.700,00
Rs 0.20 Rs 1.140,00

J

Areas Externas - coleta de detritos em páteos e

áreas verdes.(*)valores em R$ por ha (1 ha =
10.000 m2)

o,200
Rs o,o1 Rs 0,00

K
Vidros Externos - face externa 5gi\4 exposição à

situação de risco - frequência mensal.
369,15

Rs 0,10 Rs 36,92

L
Vidros Externos - face externa 69&l exposição à

situação de risco - frequência trimestral. 0,00
Rs 0.20 RS o,oo

VALOR TOTAT MENSAL Rs 4.993,91
PRAZO CONTRATUAL íMESESI 30 ítrintaì meses

VALOR TOTAL DO ITEM R$ 149.817,37

K
rÊlr'7

\'vww. cps.sp, gov. tlr
Rua dos Andradas, 140 " Santa Ifigênia . 01208-00C,. São Paulo . SP . Tel,: (11) 3324,3300
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Administração Central
Gabinete da Superintendênciã

REGIÃO ADMINISTRATIVA DE CAMPINAS
UNIDADE ESCOTAR COM FUNCIONAMENTO EM 02 TURNOS

ITEM
L2

198 - ETEC DE MONTE MOR
Av. Benedito Lázaro Vieira - Sítio Santo Antonio - Bairro Aterrado
MONTE MOR/SP - CEP 13190-000
Tellfax (19) 3879-65ls / 65L8

Descrição dos Serviços

(1)

Area
Metratens

(m')

Valor
Unitário
Mensal
(R5/m')

(2)

Valor total
Total Mensal

(m')

(3) = (1) x (2)

Áreas lnternas - salas de aula 360.00 Rs 2,20 Rs 792,00
B Areas lnternas - Sanitários ê vestiários 66,00 Rs 2.20 Rs 145.20

c
Áreas lnternas - salas de atividades
com plementa res (informática, laboratórios,
ofìcinas).

47t,OO

Rs 1.03 Rs 48s,13
D Areas lnternas - Bibliotecas e salas de leitura. 75,00 Rs 1,03 Rs 77,2s

E
Áreas lnternas - (áreas de circulação, corredores,
escadas, ram pas e elevadores).

322,OO
Rs 0.65 Rs 209,30

F
Áreas lnternas - pátios cobertos, quadras cobedas
e refeitórios. 330,00

Rs 0.89 Rs 293,70

G
Areas lnternas Administrativas - (diretoria, vice-
diretoria, secretaria, sala dos professores). 105,00

Rs 2,20 Rs 231,00

H
Areas lnternas: almoxarifados, depósitos e
arquivos. 22,OO

Rs o,e7 Rs 21,34

I
Areas Externas - páteos descobertos, quadras,
circulacões externas e calcadas,

400,00
Rs o,20 Rs 80.00

J

Áreas Externas - coleta de detritos em páteos e
áreas verdes.(*)valores em RS por ha (1 ha =
10.000 m2)

0,300
Rs 0,01 Rs 0,00

K
Vidros Externos - face externa SË&l exposição à

situação de risco - frequência mensal.
200,00

Rs 0.10 Rs 20,00

L
Vidros Externos - face externa çg&! exposição à

siÌuação de risco - frequência trimestral. 0,00
Rs o,20 Rs 0,00

VALOR TOTAL MENSAL

PRAZO CONTRATUAL íME5ESì 30 (trinta) meses
VALOR TOTAT DO ITEM Rs 70.647,60

79110?

www.cps,sp.gov.br
RLrã dos Andrôdas. 140 . Sênta Ifigênia . 01208-0OO . São paulo . Sp. Tel.r (11) 3324,3300
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Administração Central
Gabinêtê da Superihtendêncià

REGIÃO ADMINISTRATIVA DE CAMPINAS
UNIDADE ESCOLAR COM FUNCIONAMENTO EM 02 TURNOS

ITEM
13

201 - ETEC CAMPO LIMPO PAULISTA

Rua.loão I u lião Moreira, s/ne - Botujuru
cAMPO LTMPO PAULTSTA/SP - CEp 13238-470
Telfax (11) 4039-5122 / 4812-2966

Descrição dos Serviços

Área
Metragens

(-')

(1)

Valor
Unitário
Mensal
(R5/m')

l2l

Valor total
Total Mensal

(m')

(3)=(1)x(2)
Áreas lnternas - salas de aula.

Áreas lnternas - Sanitários e vestiários.
288.00 Rs 2,20 Rs 633.60

B 113.88 Rs 2,20 RS 2s0,s4

c
Areas lnternas - salas de atividades
complementares (informática, laboratórios,
oficinas).
Areas lnternas - Bibliotecas e salas de leitura.

51.3,89

Rs L,03 Rs s29,31
D LO7 ,20 Rs 1.03 Rs 110.42

E
Áreas lnternas - (áreas de circulação, corredores,
escadas, rampas e elevadores).

603,7 6
Rs 0,6s Rs 392,44

F
Areas lnternas - pátios cobertos, quadras cobertas
e refeitórios. 98,06

Rs 0,89 Rs 87 ,27

G
Áreas lnternas Administrativas (diretoria, vice-
diretoria, secretaria, sala dos professores). 743,78

Rs 2,20 Rs 3].s,00

H
Áreas lnternas: almoxarifados, depósÌtos e
arqurvos. 20,38

Rs o,e7 Rs 19,77
Áreas Externas - páteos descobertos, quadras,
circulações externas e calçadas.

2t9,OO
Rs 0,20 Rs 43,80

Areas Externas - coleta de detritos em páteos e
áreas verdes.(*)valores em R$ por ha (1 ha =
10.000 m2)

o,220
Rs o,o1 Rs 0.00

K
Vidros Externos - face externa si:M exposÌção à

situação de risco - frequência mensal.
0,00

Rs 0,10 Rs 0.00

L
VÌdros Externos - face externa çgM exposição à

situação de risco - frequência trimestral. 256,56
Rs 0.20 Rs sr.,31

VALOR TOTAL MENSAT R$ 2.433,4s
PRAZO CONTRATUAL (ME5ESì 30 (trintaì meses

VALOR TOTAL DO ITEM Rs 73.003,6s K
2B/7AÌ

wr,^,/w. cps,sp, gov. tlr
Rua dos Andradas, 140 . Santa lfigênia .01208-000. São PauÍo. SP " Tel.r (11) 3324.3300
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Administrãção Central
Gabinète dã SupeÍintendênciã

REGIAO ADMINISTRATIVA DE CAMPINAS
UNIDADE ESCOLAR COM FUNCIONAMENTO EM 02 TURNOS

ITEM
t4

234 - ETEC FERRUCIO HUMBERTO G AZZET-IA
Aven ida São Gonça|o,2.77O
Jardim Alvorada - 13382-460
NOVA ODESSA/SP

Tel./Fax (791 347 6-507 4/3498-17 09

Descrição dos Serviços

Area
Metragens

(m')

ír)

Valor
Unitário
Mensal
(R$/m'1)

(21

Valor total
Total Mensal

(m')

(3) = (1)x (2)

Areas lntêrnas - salas de aula 786,73 Rs 2,20 Rs 1.730,8r.
B Areas lnternãs - Sanitários e vestiários. 776,60 Rs 2.20 Rs 1.708,52

c
Áreas lnternas - salas de atividades
complementares (lnformática, laboratórios,
oficin a s).

1.356,04
Rs 1.03 Rs 1.396,72

D Areas lnternas - Bibliotecas e sâlas de leitura 796,87 Rs 1,03 Rs 202,78

E
Áreas lnternas - (áreas de circulação, corredores,
escadas, rampas e elevadores).

1,096,34
Rs 0,6s R5 7 12.62

F
Áreas lnternas
e refeìtórios.

pátios cobertos, quadras cobertâs
1,.292,O7

Rs 0.89 Rs 1,149.94

G
Áreas lnternas Administrativas - (diretoria, vice-
diretoria, secretaria, sala dos professores). 489,r9

Rs 2.20 R$ !.O7 6,22

H
Áreas lnternas: almoxarifados, depósìtos e
ârquivos 96,5L

RS 0,97 Rs 93,61

I
Areas Externas - páteos descobertos, quadras,
circulacões externas e calcadas 5.884,40 Rs o,2o Rs 1.176.88

J

Areas Externas - coleta de detritos em páteos e
áreas verdes.(*) valores em RS por ha (1 ha =
10.000 m2)

0,150
Rs 0.0r. Rs 0.00

K
Vidros Externos - face externa 5!&! exposição à

situação de risco - frequência mensal.
27 6,82

Rs 0,10 Rs 27,68

L
Vidros Externos - face externa C_tllvl exposição à

situaÇão de risco - frequência trimestral. 682,50
Rs 0,20 Rs 136,s0

VATOR TOTAL MENSAT Rs 9.412,28
PRAZO CONTRATUAL (MESESì 30 (trinta) meses

VATOR TOTAL DO ITEM

K
www.cps,sp.gov,br

Rua dos Andradas, 140 . Santa lfiqênia . 01208-000 . São Pôuto . Sp. Tel.r (11) 3324,3300
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CentÍal
Gabinête da Supêrintendência

toTE 02

REGIÃo ADMINISTRATIVA DE MARITIA

UNIDADE ESCOLAR COM FUNCIONAMENTO EM 02 TURNOS

ITEM
o1

021 - FATEC OURINHOS

Avenida Vitalina Marcusso, 1400 - Campus Universitário
ouRtNHos/sP - cEP l-991-0-206

Tel/fax í14) 3326-3031

Descrição dos Serviços

Area
Metragens

(mt)

(1)

Valor
Unitário
Mensal
(R$/m')

(21

Valor total
Total Mensal

(m')

(3)=(1)x12)

Áreas lnternas - salas de aula. 1.150,00 Rs 2,33 Rs 2.679,s0

B Áreas lnternas - Sanitários e vestìários. 319.63 Rs 2,33 RS 744,7 4

c
Áreas lnternas - salas de atividades
complementares (informática, laboratórios,
oficinas).

1.900,00
Rs 1,oe Rs 2.071.00

D Áreas lnternas - Bibliotecas e salas de leitura 3 28.48 Rs 1,0e Rs 358,04

E
Áreas lnternas - (áreas de circulação, corredores,
escadas, rampas e elevadores).

900,00
RS 0.69 Rs 621.00

F
Áreas lnternas
e rêfêitórios.

pátios cobertos, quadras cobertas
L8,72

Rs 0,94 Rs 17,60

6
Áreas lnternas Administrativas - (diretoria, vice-
diretoria, secretaria, sala dos professores).

196,12
RS 2,33 Rs 4s8,36

H
Áreas lnternas: almoxarifados, depósitos e
arqu ivos.

27,60
Rs 1.03 Rs 22,2s

Áreas Externas - páteos descobertos, quadras,

circulacões externas e calÇadas,
5.500,00

Rs 0.20 Rs 1.100.00

J

Áreas Externas - coleta de detritos em páteos e

áreas verdes.(*)valores em R$ por ha (1 ha =
10.000 m2)

2,500
Rs 0.01 Rs 0,03

K
Vidros Externos - face externa SI&l exposição à

situacão de risco - frequência mensal.
1.300,00

R$ o,10 RS 13o.oo

L
Vidros Externos - face externa q{f,M exposição à

situacão de risco - frequência trimestral.
450,00

Rs 0,20 Rs 9o,oo

VALOR TOTAL MENSAT RS 8.292.s 1

PRAZO CONTRATUAT íMESESì 30 {trinta} meses

VATOR TOTAL DO ITÊM Rs 248.775.26

@\s)

www.cps,sp.gov. br
Rua dos Andradas, 140 . Santa lÍiqênia.0Ì208-000. São Paulo. SP. Tel,: (11) 3324 3300
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Administração Central
Gabinete da Superintendênciã

ADMINISTRATIVA DE MARITIA

UNIDADE ESCOTAR COM FUNCIONAMENTO EM 02 TURNOS

ITEM
02 Rodovia SP 284, km 477 - Caixa Postal 50 - sapé

pARAGUAçU PAULTSTA/SP - CEP 19700-000

Tel/fax (18) 3361-7130 / 336L-7779

039 - ETEC AUGUSTO TORTOLERO eReúro (ncRícora)

(1)

Area
Metragens

{m')

Valor
Unitário
Mensal
(R$/m')

(2)

Valor total
Total Mensal

(m')

(3) = (1) x (2)

Descrição dos Serviços

1.300,00 Rs 2,33 R5 3.029,00Áreas lnternas - salas de aula.
132.00 Rs 2.33 Rs 307,s6B Áreas lnternas - Sanitárìos e vestiários.

Rs 1.09 Rs 457,80

Áreas lnternas - salas de atividades
complemenÌares (informática, Iaboratórios,
oficìnasì. 420,OO

c

70,oo Rs 1,09 Rs 76,30D Áreas lnternas - Bibliotecas e salas de leitura.

281,00 Rs 0,69 R5 193,89E
Áreas lnternas - (áreas de circulação, corredores,
escadas, rampas e elevadores),

457 ,91, Rs 0,94 Rs 430,44F
Áreas lnternas - pátios cobertos, quadras cobertas

e refeitórios.

Rs 2.33 Rs 933,86400,80G
Áreas lnternas Administrativas - (diretoria, vice-

diretoria, secretaria, sala dos professores).

70.00 Rs 1,03 Rs 72,10H
Áreas lnternas: almoxarifados, depósitos e

arqu ivos,

750,00 RS o.2o Rs 1s0,00
Áreas Externas - páteos descobertos, quadras,

circulacões externas e calçadas.

0.200 Rs 0,0L Rs 0,00

Áreas Externas - coleta de detritos em páteos e

áreas verdes.(*) valores em RS por ha (L ha =
10.000 m2)

Rs 0.10 Rs 60.80
Vidros Externos - face externa 5e&l exposição à

situacão de risco - freouência mensal. 608,00K

Rs 0.000,00 RS o,2oL
Vidros Externos - face externa çqry! exposição à

situacão de risco - frequência Ìrimestral.
Rs 5.711.75VALOR TOTAL MENSAL
30 ítrintaì mesesPRAZO CONÍRATUAL {MESES}

VALOR TOTAL DO ITEM

2allAÌ

www.cps.sp.gov.br
Rua dos Andrâdas, 140 . Santa Ífigênia . 01208-000 . São Pèulo ' SP ' Tel : (11) 3324.3300
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Ãdministração CentÍãl
Gabinete dà Superintendência

ADMINISTRATIVA DÊ MARITIA
UNIDADE ESCOLAR COM FUNCIONAMENÌO EM 02 TURNOS

ITEM

03 Rodovia Antonio Farinasso, Km 03
euATÁ/SP - cEp 19780-ooo

O8O - ETEC DR. LUIZ COUTO

3366-L0OI / 0229

Descrição dos Serviços

(1)

Area
Metrâgens

(m')

Valor
Unitário
Mensal
(RS/m'?)

(2) (3) =(1)x(2)

Valor total
Total Mensal

(m')

lnternas - salas de aula 477 ,00 RS 2,33 R Lt1,1 47
B lnternas - Sanitários e vestiários. I29,00 Rs 2,33 R 300,57

c
lnternas - salas de atividâdes

complementares (informática, laboratórios, 596,00
RS 1,oe Rs 649,64

D Areas lnternas - Bibliotecas e salas de leitura 59,00 Rs 1,09 RS 64,31

E
Areas lnternas - (áreas de circulação, corredores,
escadas, rampas e elevadores). 324,O0

Rs 0.69 Rs 223,s6

F
lnternas - pátios cobertos, quadras cobertas

e refeitórios. 733,00
Rs 0.94 Rs 689,02

G
lnternas Administrativas - (diretoria, vice-

diretoria, secretaria, sala dos professores).

Áreas
77 t,00

Rs 2,33 Rs 398,43

H
lnternas: almoxarifados, depósitos e

107 ,OO
Rs 1.03 Rs 110,21

Externas - páteos descobertos, quadras,
externas e ca as.

2.300,00
Rs o,20 Rs 460,00

J

Áreas Externas - coleta de detritos em páteos e
áreas verdes.(*)valores em RS por ha (1 ha =
10.000 m2)

0,500
Rs 0,01 Rs o,o1

K
Vidros Externos - face externa SEM exposição à
situação de risco - frequência mensal.

23I,OO
Rs 0.10 Rs 23,10

L
Vidros Externos - face externa gg&! exposição à

ência trimestral.de risco - 0,00
RS o,20 RS o,oo

VATOR TOTAL MENSAL Rs 4.030,26
PRAZO CONTRATUAL ÍMESESI 30 ítrintal meses

VALOR TOTAI DO ITEM Rs 120.907,6s

(

tìua dos Anoradês, 140 . sãnta u'nu"ï"*.*ótorïãlònoï.blao puuto . sp. Tet.i (11) 3324,3300
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Administração Central
Gâbinete da Superintendência

REGIÃo ADMINISTRATIVA DE MARITIA

UNIDADE ESCOLAR COM FUNCIONAMENTO EM 02 TURNOS

ITEM
o4

081 - ETEC PROF. LUtZ PTRES BARBOSA (AGRiCOLA)

Rodovia SP 266 - km 2 - Bairro Água do Jacu

cÂrrroroo MorA/sP - cEP 19880-ooo
Tel/fax (18) 3341-1OL4 / 3341-4448

Descrição dos Serviços

Área
Metragens

(m')

í1)

Valor
Unitário
Mensal
(R$/m')

(2t

Valor total
Total Mensal

(m')

(3) ={1) x (2)

Áreas lnternas - salas de aula 935,83 Rs 2,33 Rs 2.180,48
B Áreas lnternas - Sanitários e vestiários. 261.48 Rs 2,33 Rs 609.25

c
Areas lnternas - salas de atividades
complementares (informática, laboíatórios,
oficinasl.

1,082,20
Rs 1,09 Rs 1,179.60

D Áreas lnternas - Bibliotecas e salas de leitura. 209.55 RS 1.09 Rs 228.4i.

E
Areas lnternas - (áreas de circulação, corredores,
escadas, ram oas e elevadores).

209,30
Rs 0,69 R5 L44,42

F
Areas lnternas
e refeitórios.

pátios cobertos, quadras cobe:'tas
1,.473,70

Rs 0.94 Rs 1.38s,28

G
Areas lnternas Administrativas - (diretoria, vice-
diretoria, secretaria, sala dos professores).

763,87
Rs 2,33 Rs L.779,82

H
Áreas lnternas: almoxarifados, depósitos e
arquivos.

453,49
Rs 1,03 Rs 467,09

Áreas Externas - páteos descobertos, quadras,

circulacões externas e calcadas.
1,.333,44

Rs 0.20 Rs 266.69

J

Áreas Externas - coleta de detritos em páteos e

áreas verdes.(*) valores em R$ por ha (1 ha =
10.000 m2)

0,600
Rs 0,01 Rs 0,01

K
Vidros Externos - face externa 9!&l exposição à

situacão de risco - frequência mensal.
548,95

Rs 0,10 Rs s4.90

L
Vidros Externos - face externa Eg&l exposição à

situâcão de risco - freouência tíimestrâ1.
0,00

Rs 0.20 Rs 0.00

VALOR TOTAL MENSAL Rs 8.295,94
PRAZO CONTRATUAT ÍMESESì 30 Ítrintaì meses

VALOR TOTAI. DO ITEM Rs 248.878,07

K
www.cps.sp.gov.br

Rua dos Andradas, 140 . Sõnta Ifigênia " 01208-000 . São Pãulo . SP. Tel.: (11) 3324.3300



.,'lffir ffiffi-
Administração central

Gabinete da supeÌintendência

Rodovia Eng João Batista Cabral Rennó, Km 309
SANTA CRUZ DO RtO PARDO/SP - CEP 18900-000

ITEM
05

3372-201,L

ADMINISTRATIVA DE MARITIA

084. ETEC ORLANDO QUAGLIATO

Descrição dos Serviços

(11

Área
Metragens

(m')

Valor
Unitário
Mensal
(R$/m')

(21

Valor total
Total Mensal

(m')

(3)=(1)x(21
Áreas lnternas - salas de aula 447.00 Rs 2.33 RS 1.027.s3

B Areas lnternas - Sanitários e vestìários. 60,4Q Rs 2,33 Rs 140,73

c
Áreas lnternas - salas de atividades
complementares (informática, laboratórios,
oficinas).

432,OO

RS 1,09 RS 470,88
D Áreas lnternas - Bibliotecas e salas de leitura. 90.00 RS 1.09 RS 98.10

E
Áreas lnternas - (áreas de circulação, corredores,
escadas, ramoas e elevadoresì.

1,034,00
RS 0,69 Rs 713.46

F
Áreas lnternas - pátios cobertos, quadras cobertas
e refeitórios.

r.225,OO
RS 0.94 Rs 1.1s 1,s0

G
Areas lnternas Administrativas - (diretoria, vice-
diretorìa, secretarìa, sala dos professores). 193,00

Rs 2,33 Rs 449,69

H
Areas lnternas: almoxarifados, depósitos e

a rqu ivos.
61,50

Rs 1.03 Rs 63,3s
Áreas Externas - páteos descobertos, quadras,

circulacões externas e calcadas.
10.500,00

Rs 0.20 Rs 2.100.00

J

Áreas Externas - coleta de detritos em páteos e

áreas verdes,(*)valores em R$ por ha (1 ha =
10,000 m2)

0,800
Rs 0,01 RS o,oi.

K
Vidros Externos - face externa SË&! exposição à

situacão de rÌsco - frequência mensal.
7.372,00

Rs 0,10 Rs 137,20

L
Vidros Externos - face externa eOM exposição à

situacão de risco - freouênciâ trimestral.
0,00

RS o.20 Rs o,oo

VATOR TOTAL MENSAT

PRAZO CONTRATUAL ÍMESESì 30 Ítrinta) meses
VALOR TOTAL DO ITEM Rs 190.s73,3s

ww!1/.cps,sp,gov
Rua dos Andradas. 140 . Santa lfigènia.01208-C00

,br
. São Paulo . SP. Tel.r (11) 3324.3300
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REGIÃo ADMINISTRATIvA DE MARITIA
UNIDADE ESCOLAR COM FUNCIONAMENTO EM 02 TURNOS

ITEM
06

088 - ETEc MoNSENHoR ANTÔNIo MAGLIANo
Praça Dr. Martinho Funchal de Barros,277 - Bairro Williams
GARÇA/SP - CEP 17400-000
Tel/fax {14) 347 L-O099 / 3406-5870

Descrição dos Serviços

Área
Metragens

(m')

(1)

Va lor
Unitário
Mensal
(R$/m')

(2)

Valor total
Total Mensal

(m')

(3) = (1) x (2)

A Áreas lnternas - salas de aula 2.066,40 Rs 2.33 Rs 4.814.71
B Áreas ìnternas - Sanitárìos e vestiários. L50.24 Rs 2.33 Rs 3s0.06

c
Áreas lnternas - salas de atividades
complementares (informática, Iaboratórios,
oficinas).

t.280,71
Rs 1,09 Rs 139s,97

D Áreas lnternas - Bibliotecas e salas de leitura, 64,00 RS 1.09 RS 69.76

E
Áreas lnternas - (áreas de circulação, corredores,
escadas, ram pas e elevadores).

773,36
Rs 0,69 Rs s33,62

F
Áreas lnternas - pátios cobertos, quadras cobertas
e refeitórios.

897,00
Rs 0,94 Rs 843,18

G
Áreas lnternas Adminìstrativas - (diretoria, vice-
diretoria, secretaria. sala dos orofessores).

762,26
Rs 2,33 Rs 378.07

H
Areas lnternas: almoxarifados, depósitos e

arquivos.
90,00

Rs 1.03 Rs 92.70

Âreas Externas - páteos descobertos, quadras,

circulacões externas e calÇadas,
7.500,00

Rs 0,20 Rs 1.s00,00
Áreas Externas - coleta de detritos em páteos e
áreas verdes.(*) valores em R$ por ha (1ha =
10.000 m2)

L,300
Rs o,o1 Rs o,o1

K
Vidros Externos - face externa 5E&l exposição à

situacão de risco - frequência mensal.
759,90

Rs 0,10 Rs 7s,99

L
Vidros Externos - face externa çE&! exposição à

situacão de risco - freouência trimestral
0,00

Rs 0.20 Rs 0.00
VALOR TOTAL MENSAL Rs 10.054,07

PRAZO CONTRATUAL íMESES} 30 (trintaì meses

VALOR TOTAL DO ITEM Rs 301.622.17

K

v!ww,cps,sp,gcv, br
Rua dos Andradas, 140 . santa Ìiiqêniè . 01208-000 . São Paulo . SP. Tel.i (f1) 3324.3300
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ITEM
07

093 - ETEC DEP, PAULO ORNELLAS CARVALHO DE BARROS (AGR|COLA)

Rua ProÍ. Edson José Puga, 100 - José Ribeiro
GARÇA/SP - CEP 17400-000
Tel (14) 3406-1296 / 3477-7s34
Fax {14) 3471-i.534

Descrição dos Serviços

(1ì

Área
Metragens

(m')

Valor
Unitário
Mensal
(R$/m')

í2) {3}=(1lxÍ2}

Valor total
Total Mensal

(m')

Areas lnternas - salas de aula. 578,33 Rs 2,33 Rs 1.347,s1

B Áreas lnternas - Sanitários e vestiários. 96.00 Rs 2.33 Rs 223,68

c
Áreas lnternas - salas de atividades
complementares (informática, laboratórios,
oficinas). 898,00 Rs 1,09 RS 978.82

D Rs 1.09Áreas lnternas - Bibliotecas e salas de leitura. 252,OO Rs 274,68

E
Areas lnternas - (áreas de circulação, corredores,
escadas, rampas e elevadores). 190,00 RS 0,69 RS 131,10

F
Áreas lnternas - pátios cobedos, quadras cobertas
e refeitórios. 1.403,00 RS 0,94 RS 1.318,82

G
Áreas lnternas Administrativas - (diretoria, vice-
diÍetoria. secretaria. sala dos orofessoresì. 112.00 Rs 2.33 Rs 260.96

H
Áreas lnternas: almoxarifados, depósìtos e

a rqu ivos. 474.OO Rs 1,03 Rs 488,22
Áreas Externas - páteos descobertos, quadras,

circulacões externas e câlcadas. 1.465.00 Rs 0.20 Rs 293.00

Areas Externas - coleta de detritos em páteos e

áreas verdes.(*) valores em RS por ha (1 ha =
10.000 m2) 1,440 RS o,o1 Rs 0.01

K
Vidros Externos - face externa gË&l exposição à

situacão de risco - freouência mensal. 551,00 Rs 0,10 Rs ss,10

L
Vidros Externos - face externa ggry! exposição à

situação de risco - frequência trimestral. 0,00 Rs 0,20 Rs 0,00
VAIOR TOTAL MENSAL Rs 5.371,90

PRAZO CONTRATUAL íMESESì 30 ítrintal meses
VATI]R TOTAL DO ITEM R5 161.1s7,10

(.

2ehol

wr,!w,cps.sp,gov, br
Rua dos Andrèdas, 140 . Santê lfigênia . 01208-000 . São Pôulo . SP. Tel.r (11) 3324.3300
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Administração Central
Gâbinetc da superintèndêncíã

REGIÃO ADMINISTRATIVA DE MARILIA

UNIDADE ÉSCOLAR COM FUNCIONAMENTO EM 02 TURNOS

ITEM
08

136 - ETEC PROFESSOR MASSUYUKI KAWANO

Rua Bezerra de Menezes,215 - Vila lndependência
TUPÃ/SP - CEP r76Os-44O
Tel/fax (14) 3496-1520 / 349L-5393

Descrição dos Serviços

Área
Metragens

(mt)

(1)

Valor
Unitário
Mensal
(R$/m')

l2l

Valor total
Total Mensal

(m')

í3)=(1)x(2)
Áreas lnternas - salas de aula, 980,00 Rs 2,33 Rs 2.283,40

B Áreas lnternas - Sanitários e vestiários. 450.O0 Rs 2,33 Rs 1.048.50

c
Áreas lnternas - salas de atividades
com plementa res (informática, laboratórios,
oficinas).

776,62
RS I,os Rs 846,52

D Áreas ìnternas - Bibliotecas e salas de leitura 130,00 Rs 1,09 Rs 141,70

E
Áreas lnternas - (áreas de circulação, corredores,
escadas, ram oas e elevadores).

300,00
Rs 0,69 Rs 207.00

Áreas lnternas - pátios cobertos, quadras cobertas

e refeitórios.
1.394,00

Rs 0,94 Rs 1.310,36

G
Áreas lnternas Administrativas - (diretoria, vice-
diretoria, secretaria, sala dos professores).

250,00
Rs 2.33 RS s82,so

H
Áreas lnternas: almoxarifados, depósitos e

a rquivos.
170,00

Rs 1.03 Rs 17s.10

Áreas Externas - páteos descobertos, quadras,

circulacões externas e calcadas.
980,00

Rs o,20 Rs 196,00

Áreas Externas - coleta de detritos em páteos e

áreas verdes.(x) valores em R$ por ha (1 ha =
10.O00 m2ì

0,150
Rs 0.01 Rs 0,00

K
Vidros Externos - face externa S*q&! exposição à

situaÇão de risco - frequência mensal.
500,00

Rs 0.10 Rs s0,00

L
Vidros Externos - face externa SQ]!! exposição à

situacão de risco - frequência trimestral.
673,OO

Rs o,2o Rs 134,60

VALOR TOTAL MENSAL Rs 6.975.68
CONTRATUAL 30 ítrintaì meses

VALOR TOTAL DO ITEM Rs 209.270,32 K
ww\^/,cps,sp.qov.br

Rua dos Andradas, 140 . Sãnta lfiqêniâ . 01208-000 . São Paulo . SP. Tel.: (11) 3324.3300
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Administração CentÍal
GabÍnete da Sup€rintendênciã

RE6rÃo ADMtNtsrRATtvA DE MARtLtA
UNIDADE ESCOLAR COM FUNCIONAMENTO EM 02 ÌURNOS

ITEM
o9

164 - ETEC PRoF. MARIo ANTÔNIo VERZA

Avenida Anchieta, 487 - Cen|to
PALM rTAL/SP - CEP 19970-000
Telfiax (18) 33s1-37s3

Descrição dos Serviços

Area
Metragens

(mt)

(1)

Valor
Unitário
Mensal
(R5/m')

(21

Valor total
Total Mensal

(m')

(3)=(1)xí2)
A Areas lnternas - salas de aula 484.96 RS 2.33 Rs 1.129,96
B Areas lnternas - Sanitários e vestiários. 162.ao Rs 2,33 Rs 379,32

c
Áreas lnternas - salas de atividades
complementares (informática, laboratórios,
oficinas).

484,96

Rs 1,09 Rs s28,61
D Áreas lnternas - Bìbllotecas e salas de leituÍa. 79.O7 RS 1,oe RS 86,r-s

E
Áreas lnternas - (áreas de circulação, corredores,
escadas, rampas e elevadores).

638,11
Rs 0.69 Rs 440,30

F
Áreas lnternas
e refeitórios.

pátios cobertos, quadras cobertas
405,57

Rs 0,94 Rs 381,24

G
Areas lnternas Administrativas - {diretorìa, vice-
diretoria, secretaria, sala dos professores). L59,46

Rs 2,33 Rs 371,s4

H
Áreas lnternas: almoxarifados, depósitos e

arqu ivos,
80,31

Rs 1,03 Rs 82,72
Areas Externâs - páteos descobertos, quadras,
circulações externas e calçadas.

862,33
Rs 0,20 Rs 172,47

J

Áreas Externas - coletâ de detritos em páteos e
áreas verdes.(*)valores em RS por ha (1 ha =
10.000 m2)

0,830
Rs 0,01 Rs 0.01

K
Vidros Externos - face externa 5E&! exposição à

situação de risco - frequência mensal.
292,40

Rs 0,10 Rs 29,24

L
Vidros ExteÍnos - face externa €g&! exposição à

situacão de risco - frequêncìa trimestral.
L07 ,90

Rs 0,20 Rs 21,58
VATOR TOTAL MENSAL

PRAZO CONTRATUAT ÍMESES) 30 (trinta) meses
VALOR TOTAT DO ITEM Rs 108.694,82

K
30/r!7

www. cps,sp, gov, br
Rua dos Andradas. 140 . Santa lfiqênÌa . 01208-000 . São pàulo . Sp "-Í.et.: (11) 3324,3300



wffiffi
I h'*vdrins,b tue,Lo

ADMINISTRATIVA DE MARITIA

ITEM
10

Área
Metragens

(m')

(1)

Valor
Unitário
Mensal
(R5/m')

{2)

UNIDADE ESCOTAR COM FUNCIONAMENTO EM 02 TURNOS

Rua Líbero Badaró, 600 - Vila Jamil de Lima
ADAMANTTNA/SP - CEP 17800-000
Tel (18) 3s21-2493

Descrição dos Serviços

055 - ETEC PROF, EUD LUIZ VICENTE

Fax 3521-2565

(3) = (1) x (2)

Valor total
Total Mensal

(m')

Áreas lnternas - salas de au la 739.30 R5 2,33 R5 r.722,57
B Áreas lnternas - Sanitários e vestiários 233,42 Rs 2,33 Rs 543.87

c
Areas lnternas - salas de atividades
complementares (inÍormática, laboratórios,
oficinas).

1.658,41
Rs 1,09 Rs 1.807,67

D Areas lnternas - Bibliotecas e salas de leitura 7 6.81 Rs 1,09 Rs 83,79

E
Áreas lnternas - (áreas de circulação, corredores,
escadas, rampas e elevadores).

760,45
Rs 0.69 Rs s24,71

F
Áreãs lnternas
e refeitórios.

pátios cobertos, quadras cobertas
I.347 ,54

Rs 0,94 Rs 1.266,69

G
Areas lnternas Administratìvas - (diretoria, vice-
diretoria, secretaria, sala dos professores). 168,30

R5 2,33 Rs 392.14

H
Áreas lnternas: almoxarifados, depósitos e
arquivos. 218,36

Rs 1.03 Rs 224,9L

I
Areas Externas - páteos descobertos, quadras,
circulacões externas e calcadas

L472,50
Rs o,20 Rs 294,s0

I
Areas Externas - coleta de detritos em páteos e
áreas verdes.(*) valores em R$ por ha (1 ha =
10.000 m2)

o,740
Rs 0.01 Rs 0.00

K
Vidros Ëxternos - face externa 5ã&l exposição à

situação de risco - frequência mensal. 531.84 Rs 0.10 Rs s3,18

L
Vidros Externos - face externa e_úM exposição à

situação de risco - frequência trimestral. 0.00 Rs 0,20 Rs 0,00
VALOR TOTAL MENSAL 6

PRAZO CONTRATUAL ÍMESES} 30 {trinta) meses
VATOR TOTAL DO ITEM R5 2O7 .420,78

Administração Central
càbiÌleta dã superintendência

K
3l/xo7

wwM/.cps,sp.gov, br
Rua dos Andradas, 140 . Santa Ìíigênia . 01208-000. São paulo . Sp. Tel.: (11) 3324.3300
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REGIÃo ADMINISTRATIVA DE MARILIA
UNIDADE ESCOLAR COM FUNCIONAMENTO EM O2 TURNOS

ITEM
LL

CLASSE DESCENTRALIZADA

E.E. AGUIA DE HAIA
Rua Sete de Setembro, ne 339 - Baìrro Centro
BASTOS/SP

Telf: (18) 3521-2494
UNtDADE nesporusÁveL
063 - ETEc ENG. HERVAL BELLUScI (AcRícoLA)
ADAMANTINA
Te l./F ax (LB) 352t-2494

Descrição dos Serviços

Área
Metragens

(m')

(1)

Valor
Unitário
Mensal
(RS/m')

(21

Valor total
Total Mensal

(m')

(3) = (1) x (2)
Areas lnternas - salas de aula. 250,00 RS 2,33 Rs 582,50

B Areas lnternas - Sanitários e vestiários 80,00 Rs 2,33 Rs 186.40

c
Áreas lnternas - salas de atividades
complementares (informática, Iaboratórios,
oficinas).

42,QO

Rs 1.09 Rs 4s,78
D Áreas lnternas - Bibliotecas e salas de leitura 42,00 Rs 1,09 Rs 4s,78

E
Areas lnternas - (áreâs de circulâção, corredores,
escadas, rampas e elevadores).

107,00
Rs 0,69 Rs 73.83

F
Areas lnternas - pátios cobertos, quadras cobeftas
e refeÌtórios L.272,OO

Rs 0,94 Rs 1.195,68

G
Areas lnternas Administrativas - (diretoria, vice-
diretoria, secretaria, sala dos professores). 80,00

Rs 2,33 Rs 186.40

H
Áreas lnternas: almoxarifados, depósitos e
arqu ivos. 0

Rs 1.03 RS o,oo

I
Areas Externas - páteos descobertos, quadras,
circulações externas e calçadas.

0
Rs o,2o Rs o,o0

J

Areas Externas - coleta de detritos em pátelts e
áreas verdes.(*)valores em R$ por ha (1 ha =
10.000 m2)

0
Rs 0,01 RS o,oo

K
Vidros Externos - face externa SE!!4 exposição à

situação de risco - frequência mensal.
1,21,,OO

Rs 0,10 Rs L2,10

L
Vidros Externos - face externa S{J!! exposição à

situação de risco - frequência trimestral. 0
Rs o,2o Rs 0.00

VATOR TOTAT MENSAL Rs 2.328.47
PRAZO CONTRATUAL ÍMESES) 30 ítrinta) meses

VALOR TOTAL DO ITEM

Àdministração Central
Gabinete dà Superintendência

K
www,cps,sp,gov.br

Rua dos Andradas, 140 . Santa Iliqêniê . 01208-O0O . São pàuto 
" Sp . Tel.r (11) 3j24,3300
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Administração Centrãl
Gâbinete da Supêrintendência

RE6IAO ADMINISTRATIVA DÊ MARILIA

UNIDADE ESCOTAR COM FUNCIONAMENTO EM 02 TURNOS
ITEM

12

097 _ ETEC PROF. PEDRO LEME BRISOLLA SOBRINHO
Avenida Antônio Carlos de Abreu Sodré, 1".040 - Centro
TPAUSSU/SP - 18950-000
Te l./Fox l14l 3344-1506

Descrição dos Serviços

Área
Metragens

(m')

(1)

Valor
Unitário
Mensal
(R5/m')

(21

Valor total
Total Mensal

(mt)

(3) = (1) x (2)

Áreas lnternas - salas de aula 620,00 Rs 2,33 Rs 1.444.60
B Areas lnternas - Sanitários e vestiários. 135.43 RS 2,33 Rs 3ls,ss

c
Áreas lnternas - salas de ativìdades
com plementa res (informática, laboratórios,
oficinas).

400,74
Rs 1.09 RS 436.81

D Áreas lnternas - Bibliotecas e salas de leitura. 128.00 RS 1.09 R5 139,52
Áreas lnternas - (áreas de circulação, corredores,
escadas, ram pas e elevadores)

27 6,05
Rs 0,6e Rs 190,47

F
Áreas lnternas - pátìos cobertos, quadras cobertas
e refeitórios. 1.092,00

Rs 0,94 Rs 1.026,48

G
Áreas lnternas Administrativas - (diretoria, vice-
diretoria, secretaria, sala dos professores). 156,00

Rs 2,33 Rs 363,48

H
Areas lnternas: almoxarifados, depósitos e

arquivos,
L28,16

Rs 1,03 Rs 132,00
Áreas Externas - páteos descobertos, quadras,
circulacões externas e calcadas.

3.719,83
Rs 0.20 Rs 743,97

J

Áreas Externas - coìeta de detritos em páteos e

áreas verdes.(*)valores em R$ por ha (1 ha =
10.000 m2)

o,962
Rs 0,01 Rs 0,0r.

K
Vìdros Externos - face externa $EM exposição à

situação de risco - frequência mensal.
95,25

Rs 0.10 Rs e,s3

L
Vidros Externos - face externa gq&l exposição à

situacão de risco - frequência trimestral.
572,54

Rs 0.20 Rs 114.5r.

VALOR TOTAL MENSAL Rs 4.916,93
PRAZO CONTRATUAL {MESES) 30 ítrintaì meses

VALOR TOTAL DO ITEM L47.507

K
xll1o1

www,cps,sp,gov
Ruâ dos Andradas. 140 . Santa lfigêniô " 01208-000

.br

. São Pôulo . SP. Tel.: (11) 3324,3300
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REGIÃO ADMINISTRATIVA DE MARITIA
UNIDADE ESCOTAR COM FUNCIONAMENTO EM 02 TURNOS

ITEM
13

119 - FATEC GARÇA - DEPUTADO JULIO JULINHO MARCONDES DE MOURA
Avenida Presidente Vargas, 2.331- José Ribeiro -
GARçA/SP - 17400-000
Te l./F ax 11.41 347 I-47 23

Descrição dos Serviços

Área
Metragens

(m')

(1)

Valor
Unitário
Mensal
(nS/m'!)

(2)

Valor total
Total Mensal

(m'l

(3) = (1) x (2)

Áreas lnternas - salas de aula. 800,00 Rs 2,33 Rs 1.864,00
B Áreas lnternas - Sanitáiios e vêstiários. 345.00 Rs 2,33 Rs 803,8s

c
Áreas lnternas - salas de atìvìdades
complementares (informática, laboratórios,
oficinas).

786,00
Rs 1,09 Rs 8s6,74

D Áreas lnternas - Bibliotecas e salas de Ieitura. 239,00 Rs 1,0e Rs 260,51

E
Areas lnternas - (áreas de circulação, corredores,
escadas, ram pas e elevadores).

808,00
Rs 0,69 Rs ss7,s2

F
Areas lnternas - pátios cobertos, quadras cobertas
e refeìtórios,

92,OO
Rs 0.94 Rs 86.48

G
Áreas lnternas Administrativas - (diretoria, vicê-
diretoria, secretaria, sala dos professores). 357,00

Rs 2.33 Rs 831,81

H
Áreas lnternas: almoxarifados, depósitos e

arqurvos.
91,00

Rs L,03 R5 93,73
Áreas Externas - páteos descobertos, quadras,

circulacões externas e calçadas
1,.842,OO

Rs 0,20 Rs 368.40

J

Áreas Externas - coleta de detritos em páteos e

áreas verdes.(*)valores em R$ por ha (1 ha =
10.000 m2)

2,000
Rs 0,01 RS o,o2

K
Vidros Externos - face externa $E!!l exposição à

situação de risco - frequência mensal.
320,00

Rs o,Lo Rs 32,00

L
Vidros Externos - face externa Ëg&l exposição à

situação de risco - frequência trimestral.
0

Rs 0,20 Rs 0.00
VALOR TOTAT MENSAL Rs s.7ss,06

PRAZO CONTRATUAL íMESESì 30 (trinta) meses
VALOR TOTAT DO ITEM

Administração CentÍãl
Gabinete da SuperiÌltendência

K
\\

www.cps.sp.gov.br
Rua dos Andradas, 140 . Santà Ifiçênia . 01208-000 . São Paulo . SP. Íel,: (11) 3324.3300
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ADMINISTRATIVA DE MARITIA

UNIDADE ESCOTAR COM FUNCIONAMENTO EM O2 TURNOS

ITEM
14

130 _ FATEC MARÍLIA - ESTUDANTE RAFAEL ALMEIDA CAMARINHA

Avenida Castro Alves, 62 - Somenzari

MARíLrA/SP - 17s06-OOo

Te l. / F ox 11.4\ 3454-7 54O /3454-7 547

Descrição dos Serviços

Area
Metrâgens

(m')

(1)

Valor
unitário
Mensal
(R$/m'z)

l2l

Valor total
Total Mensal

(m')

(3)=(1)x(2)

Áreas lnternas - salas de aula 87L,90 Rs 2,33 Rs 2.031,53

B Áreas lnternas - Sanitários e vestiárìos. 187 ,96 Rs 2,33 Rs 437,9s

C

Áreas lnternas - salas de atividades
complementares (informática, laboratórios,
oficinas).

972,33
Rs 1,09 R5 1.0s9,84

D Áreas lnternas - Bibliotecas e salas de leituÍa. 105,20 Rs 1.09 Rs 114.67

E
Áreas lnternas - (áreas de circulação, corredores,

escadas, rampas e elevadores).
684,42

Rs o,6s Rs 472.2s

F
Áreas lnternas - pátìos cobertos, quadras cobertas

e refeitórios.
548,00

Rs 0,94 Rs s1s,12

G
Áreas lnternas Administrativas - (diretoria, vice-

diretoria, secretaria, sala dos professores).
356,1r.

Rs 2,33 Rs 829,74

H
Áreas lnternas: almoxarifados, depósitos e

aroutvos.
76,20

Rs 1,03 Rs 78,49

Áreas Externas - páteos descobertos, quadras,

circulacões externas e calcadas. 1.500,00 Rs 0,20 Rs 300,00

J

Áreas Externas - coleta de detritos em páteos e

áreas verdes,
(*) valores em RS por ha (1 ha = 10.000 m2)

0
Rs 0.01 Rs 0.00

K
Vidros Externos - face externa 5S&l exposição à

situacão de risco - frequência mensal.
56,00

Rs o,1o Rs s.60

L
Vidros Externos - face externa COM exposição à

situacão de risco - frequência trimestral.
52t,r7

Rs 0,20 Rs 104,23

VALOR TOTAL MENSAL Rs s.949,41

PRAZO CONTRATUAL (MESES) 30 ítrinta) meses

VALOR TOTAL DO ITEM Rs 178.482.23

VALOR TOTAL DO TOTE Rs 2.537 .L47 ,97

Administração CentÍal
Gabinete da superintêndência

K
l5/1At

www,cps,sp.gov, br
Rua dos Andradas, 140 . Sônta Ifiqêniã . 01208-000. São Paulo ' SP ' Tel.: (11) 3324.3300
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LOTE 03
REGrÃo ADMtNtsrRATtvA METRopoLtTADA DE sÃo pAUto
UNIDADE ESCOLAR COM FUNCIONAMENTO EM 02 TURNOS

ITEM

01
LOCAr DA EXECUçÃO DOS SERVTçOS

CLASSE DESCENTRATIZADA PEFI - IMIGRANTES
Rodovia dos Imigrantes, Km 11,5, Parque Estadual Fontes do lpiranga - Bairro Jabaquara
São Paulo/SP - CEP: 04329-000
UNTDADE nesporusÁvet
013 - ETEC GETúUo vARGAs
sÃo PAULo/sp -

Tel/fax (11) 2066-2500 / 2501. / 25rg / zsLO

Descrição dos Serviços

Área
Metragens

(m'l

(1)

Valor
Unitário
Mensal
(R5/m')

(21

Valor totâl
Total Mensal

(m')

(3)=(1)x(2)
Areas lnternas - salas de aula. 160,00 Rs 2.8s Rs 456.00

B Areas lnternas - Sanitários e vestiários LO,42 Rs 2.8s Rs 2e,70

c
Áreas lnternas - salas de atividades
complementares (informática, laboratórios,
oficinas), 0.00 RS 1,33 RS o,oo

D Areas lnternas - Bibliotecas e salas de leitura 0,00 Rs 1.33 Rs 0,00

E
Áreas lnternas - (áreas de circulação, corredores,
escadas, rampas e elevadores), 90.00 RS o,8s Rs 76,s0

F
Areas lnternas - pátios cobertos, quadras cobertas
e refeitórios. 81,60 Rs 1,16 Rs 94,66

G
Áreas lnternas Administrativas - (diretoria, vice-
diretoria, secretaria, sala dos professores), 34,O7 Rs 2,8s Rs 97.r.0

H
Areas lnternas: almoxarifados, depósitos e
ârquivos, TL,O7 Rs 1.26 Rs 13.9s
Áreas Externas - páteos descobertos, quadras,
circulações externas e calcadas. 249,24 Rs 0.s6 Rs 139,s7
Areas Externas - coleta de detritos em páteos e
áreas verdes.(*)valores em R$ por ha (1 ha =
10,000 m2) 0,00 Rs 3.8s Rs 0,00

K
Vidros Externos.
situação de risco

face externa Sç&! exposição à

-frequência mensal. 5L.20 Rs 0.10 Rs s,12

L
Vidros Externos - face externa eôM exposição à

situacão de risco - frequência trimestral. 0,00 RS o,10 Rs 0.00
VALOR TOTAT MENSAL Rs 912,60

PRAZO CONTRATUAL {ME5ES} 30 (trinta) meses
VALOR TOTAL DO ITEM R5 27.?77,8s

Administração CentÍãl
Gãbinetê dà Superintendênciã

0N
\,!ww, cps.sp. q ov. br

Rua dos Andràdas, 140 . Sônta Ifigênrã . 01208-OOO . São paulo . Sp. Tel.: (11) 3324.3300
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Administração Central
Gãbinête da Superintendência

REGrÃo ADMtNtsrRATrvA METRopoLrrnoe oe sÃo peuLo

UNIDADE ESCOLAR COM FUNCIONAMENTO EM 02 TURNOS

ITEM

02
015 - ETEC PRESIDENTE VARGAS

Rua Adriano Francisco Salgado,30 - Sud Menucci
MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 08715-130
rel/fax 1LL) 4799-15LI / 7021 / 4069

Descrição dos Serviços

Área
Metragens

(-')

(1)

Valor
Unitário
Mensal
(R$/m')

(2)

Valor total
Total Mensal

(m')

(3) -- (1) x (2)

Áreas lnternas - salas de aula L.427 .1,1, RS 2,8s Rs 4.067,26
B Áreas lnternas - Sanitários e vestiários. 306,04 Rs 2,8s R5 872,2L

c
Areas lnternas - salas de atividades
complementares (informática, Iaboratórios,
oficinas).

2.836,00
Rs 1,33 Rs 3,771,88

D Areas lnternas - Bibliotecas e salas de leitura 168,65 Rs 1,33 Rs 224,31

E
Áreas lnternas - (áreas de cìrculação, corredores,
escadas, ram pas e elevadores),

I.L99,87
Rs o,8s RS 1.019,89

F
Áreas lnternas - pátios cobertos, quadras cobertas
e refeitóíios.

1.506,01
Rs 1,16 Rs 1.746.97

G
Áreas lnternas Administratìvas - (diretoria, vice-
diretoria, secretaria, sâla dos professores). 349,45

Rs 2.8s RS 99s.93

H
Áreas lnternas: almoxarifados, depósitos e
aroutvos.

60,80
Rs 1,26 Rs 76,61

Areas Externas - páteos descobertos, quadras,

circulacões externas e calçadas.
3.342,64

Rs o,s6 Rs 1,87 r.,88

Áreas Externas - coleta de detritos em páteos e

áreas verdes.(*) valores em RS por ha (1 ha =
10.000 m2)

0,313
Rs 3.8s Rs 1.2r.

K
Vidros Externos - face externa SË&l exposição à

situação de risco - frequência mensal.
188,60

RS o,10 Rs 18,86

L
Vidros Externos - face externa Cg&! exposição à

situacão de risco - freouência trimestral. 0,00
Rs o,10 Rs 0,00

VALOR TOTAL MENSAL Rs 14.667,01
PRAZO CONTRATUAL ÍMESES} 30 ítrintaì meses

VALOR TOTAL DO ITEM 44O.OtO,2L

(

37/$ì
www, cps.sp. gov. br

Rua dos Andradas, 140 .5ànta Ifiqênía. 01208-000. São Paulo. SP. Tel.: (11) 3324.3300
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Adminístração Central
Gabinete da Superintendênciã

REGIAO ADMINISTRATIVA M DE SAO PAUTO

UNIDADE ESCOLAR COM FUNCIONAMENTO EM O2 TURNOS
ITEM 061 - ETEC GUARACY SILVEIRA

Rua Ferreira de Araújo, 527 - Pinheiros
sÃo PAULo/SP - cEp 05428-001
Tel/fax (11) 3813-3986 / (11) 3031-6208

Descrição dos Serviços

Área
Metragens

(m')

í1)

Va lor
Unitário
Mensal
(R$/m')

(2)

Valor total
Total Mensal

(m')

(3) = (1) x (21

Áreas lnternas - salas de aula 1.894,00 Rs 2,8s R5 s.397,90
B Areas lnternas - Sanitários e vestìários. 650.00 Rs 2.8s Rs 1.8s2,s0

c
Áreas lnternas - salas de atividades
complementares (informática, laboratórios,
oficinas).

820,00
Rs 1,33 Rs 1.090.60

D Áreas lnternas - Bibliotecas e salas de leitura 300.00 Rs 1,33 Rs 399.00

E
Áreas lnternas - (áreas de circulação, corredores,
escadas, rampas e elevadores).

523,35
Rs 0.8s Rs 444,8s

F
Areas lnternas
e refeitórios.

pátios cobeÍtos, quadras cobertas
600,00

RS 1,16 Rs 696,00

G
Áreas lnternas Administrativas - (diretoria, vice-
diretoriâ, secretaria, sala dos professores). 400,00

Rs 2,8s Rs r..140.00

H
Areas lnternas: almoxarifados, depósitos e
arqu ivos.

2a5,L9
Rs 1,26 Rs 359,34

Areas Externas - páteos descobertos, quadras,
circulâções externas e calcadas.

2.000,00
Rs 0,s6 Rs 1.120.00

J

Areas Externas - coleta de detritos em páteos e

áreas verdes.(*) valores em RS por ha (1 ha =
10.000 m2)

0,040
Rs 3,8s Rs 0,1s

K
Vidros Externos - face externa 5Ë&! exposição à

situacão de rÌsco - frequência mensal.
1.534,00

Rs 0.10 Rs 1s3,40

L
Vidros Externos - face externa çg&! exposição à

situação de risco - frequência trimestral.
150,00

Rs o,L0 Rs 1s,00
VATOR TOTAL MENSAL Rs 12.668,74

PRAZO CONTRATUAL (MESES} 30 (trinta) meses
VATOR TOTAL DO ITEM Rs380.062,23 K

3AhAÍ

www.cps.sp.gov
Rua dos Andradas, 140 . Santê lfigênia . 01208-000

.br

. São Pèulo . SP. Tel.: (11) 3324.3300
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Administração Central

Gâbinete da Superintendênciã

REGIÃO ADMINISTRATIVA METRoPoLITADA DE sÃo PAULo

UNIDADE ESCOI.AR COM FUNCIONAMENTO EM O2 TURNOS

ITEM

04
LOCAL DA PRESTAçÃO DOS SERVTçOS

Classe Descentralizada
E.E AMADEU AMARAL
Largo São José do Belém, 66 - Belenzinho SÃO PAULO/SP - CEP. 03057-040
UNIDADE RESPONSÁVEt

076 - ETEC JOsÉ ROCHA MENDES SÃO PAULO/SP

Tel/fax (11) 2063-4454

Descrição dos Serviços

Area
Metragens

(m')

(1)

Valor
Unitário
Mensal
(R$/m')

(2t

Valor total
Total Mensal

(,','')

(3)=(1)x{2}
Áreas lnternas - salas de aula 350,00 Rs 2,8s Rs 997,50

B Areas lnternas - Sanitários e vestiários. 58.00 Rs 2.8s Rs 16s,30

c
Áreas lnternas - salas de atividades
complementares (informática, laboratórios,
oficinas).

170,00
Rs 1.33 Rs 226,L0

D Áreas lnternas - Bibliotecas e salas de leitura. 0,00 Rs 1,33 Rs 0.00

E
Areas lnternas - (áreas de circulação, corredores,
escadas, ram pas e elevadoresl,

120,00
R5 o,8s Rs 102,00

F
Areas lnternas
e refeitórios.

pátios cobertos, quadras cobertas
0,00

Rs 1.16 Rs 0.00

G
Areas lnternas Administrativas - (diretoria, vice-
diretoria, secretaria, sala dos professores). 60,00

Rs 2,85 Rs 171.00

H
Areas lnternas: almoxarifados, depósitos e

arqu ivos,
0,00

Rs 1,26 Rs 0.00
Áreas Externas - páteos descobertos, quadras,

circulacões externas e calcadas,
0,00

Rs o,s6 R$ o,oo

J

Áreas Externas - coleta de detritos em páteos e

áreas verdes.(*) valores em RS por ha (1 ha =
10.000 m2)

0,00
Rs 3.8s Rs o,oo

K
Vidros Externos - face externa 5E&! exposição à

situacão de risco - freouência mensal.
0,00

Rs o,10 Rs o,oo

L
Vidros Externos - face externa çglu exposição à

situação de risco - frequência trimestral. 0,00
RS o,10 Rs 0,00

VAI-OR TOTAL MENSAL Rs 1.661.90
PRAZO CONTRATUAL íMESES} 30 (trinta) meses

VALOR TOTAL DO ITEM Rs 49.8s7.00 K
391107

www,cps.sp.gov.br
Rua dos Andradas, 140 . 5ônto lfigènia . 01208-000 . São Paulo . 5P. Tel,: (11) 3324,3300



fsl- -4i1OYè ffiTR=.N
I e*,ur,n.ur*m,-

Administração CentÍãl
Gabinete da Superintendêncià

REGIÃO ADMINISTRATIVA METROPOTITADA DE SÂO PAULO
UNIDADE FSCOLAR COM FUNCIONAMENTO EM 02 TURNOS

ITEM
05

137 . FAÏEC ZONA SUL

Rua Frederico Grotte, 322 - Jd. São LuÌz

sÃo PAULo/sp - cEp 0s818-270
Tel/fax Direção (11) 5851-8949 / Administração 5851-5829
Fax (11) 5851-5829

Descrição dos Serviços

Areâ
Metragens

(m')

(1)

Valor
Unitário
Mensal
(RS/m'?)

(2)

Valor total
Total Mensal

(m')

(3)=(1)x{2)
Áreas lnternas - salas de aula. 2.280.00 RS 2,8s Rs 6,498,00

B Áreas lnternas - SaniÌários e vestiários. 550,00 Rs 2,8s Rs 1,567.50

c
Áreas lnternas - salas de atividades
complementares (informática, laboratórios,
oficinas).

1.020,00
Rs 1,33 Rs 1.3s6,60

D Áreas lnternas - Bibliotecas e salas de leitura. 206.33 Rs 1.33 R5 274,42

E
Areas lnternas - (áreas de circulação, corredores,
escadas, ram pas e elevadores).

210,00
Rs 0.8s Rs 178,s0

F
Areas lnternas - pátios cobeÍtos, quadras cobertas
e refeitórios. 750,00

Rs 1,16 Rs 870,00

G
Áreas lnternas Administrativas - (diretoria, vice-
diretoria, secretaria, sala dos professores). 492,85

Rs 2,8s Rs 1.404,62

H
Áreas lnternas: almoxarifados, depósitos e

arquivos. 7 9,94
Rs 1,26 Rs 100,72

Áreas Externas - páteos descobertos, quadras,
circulações externas e calçadas.

10,00
Rs 0,s6 RS s,6o

J

Áreas Externas - coleta de detritos em páteos e

áreas verdes.(*)valores em RS por ha (1 ha =
10.000 m2)

r,660
Rs 3,8s Rs 6.39

K
Vidros Externos - face externa E5M exposição à

situação de risco - frequência mensal.
98,00

Rs 0,10 RS e,80

L
Vidros Externos - face externa çE&l exposição à

situação de risco - frequência trimestral. 20,o0
Rs 0.10 Rs 2,00

VALOR TOTAL MENSAT

PRAZO CONTRAÍUAr (MESESì 30 ítrinta) meses
VALOR TOTAL DO ITEM Rs 368.224,70

@.

www,cps.sp.gov.br
Rua dos Andradas, 140 . Santa lfigênia . 01208-000 . São paulo . Sp. Tel.: (11) 3324,3300
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Administração Cehtral
Gâbinete dã Superintendênciã

REGIÃO ADMINISTRATIVA METROPOLITADA DE SÃO PAULO

UNIDADE ESCOLAR COM FUNCIONAMENTO EM 02 TURNOS

ITEM
06

].54 . ETEC DR.3 MARIA AUGUSTA SARAIVA

Rua Guaianazes,1.385 - Campos Elíseos

sÃo PAULo/sP - cEP 01204-o03
Tel/fax (11) 3L05-725O / 3104-1.630 /3224-0744

Descrição dos Serviços

Area
Metragens

(m')

(1)

Valor
Unitário
Mensal
(RS/m')

{2}

Valor total
Total Mensâl

(m')

(3)=(r)x(2)
Areãs lnternas - salas de aula. 910,48 Rs 2,8s Rs 2.s94,87

B Áreas lnternas - Sanitários e vestiários. 270.68 Rs 2.8s Rs 77 L,44

c
Áreas lnternas * salas de atividades
com plementa res (informática, laboratórios,
oficinas).

957,58
Rs 1.33 Rs 1.273.s8

D Areas lnternas - Biblìotecas e salas de leitura. 88,17 Rs 1,33 Rs 777 ,27

E
Áreas lnternas - (áreas de circulação, corredores,
escadas, ram oas e elevadores).

1.005,42
Rs 0.8s Rs 8s4.61

Areas lnternas - pátios cobeÍtos, quadras cobertas
e refeitórios.

29,L3
Rs 1,16 Rs 33,79

G
Áreas lnternas Administrativas - (diretoria, vice-
diretoria, secretaria, sala dos professores). 145,54

Rs 2,8s Rs 414.79

H
Áreas lnternas: aÍmoxarifados, depósìtos e

arqu ivos.
10,89

Rs 1,26 Rs 13.72
Áreas Externas - páteos descobertos, quadras,
circulações externas e calcadas.

380,99
Rs 0.56 Rs 213,3s

Áreas Externas - coleta de detritos em páteos e

áreas verdes.(*) valores em R$ por ha (1 ha =
10.000 m2)

o,970
Rs 3.8s RS 3,7J

K
Vidros Externos - face externa sg.M exposição à

situacão de risco - freouência mensal.
869,92

Rs 0,10 Rs 86.99

L
Vidros Externos - face externa COM exposição à

situação de risco - frequência trimestral.
0,00

RS o,10 Rs o,oo
VATOR TOTAL MENSAT Rs 6.378.14

PRAzO CONTRATUAL íMESESI 30 {trinta} meses

VATOR TOTAL DO ITEM 191 K

wwM/.cps.sp,gov,ltr
Rua dos Andradas, 140 . Santa lfigênÌa.01208-00C. São Paulo. SP. Tel.: (11) 3324.3300
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REGIÃO ADMINISTRATIVA METROPOLITADA DE SAO PAULO

UNIDADE ESCOLAR COM FUNCIONAMENTO EM 02 TURNOS

ITEM
07

160 - FATEC sANTo ANDRÉ

Rua Prefeito Justino Paixão, 150 - Centro
sANTo ANDRÉ/sP - cEP o902o-130
Tel/fax í11) 4468-1295 / 4437-2215

Descrição dos Serviços

Area
Metragens

(m')

{1}

Va lor
Unitário
Mensal
(RS/m'1)

(21

Valor total
Total Mensal

(m')

(3)=(1)x(2)
A Áreas lnternas - salas de aula 742.60 Rs 2.8s RS 2.116.41

B Áreas lnternas - Sanitários e vestiários. 130,00 Rs 2,8s Rs 370,s0

c
Áreas lnternas - salas de atividades
complementares (informática, laboratórios,
oficinas).

430,00
Rs 1,33 Rs 571,90

D Áreas lnternas - Bibliotecas e salas de leitura. 35,00 Rs 1,33 Rs 46,ss

E
Áreas lnternas - (áreas de circulação, corredores,
escadas, ramoas e elevadores),

360,00
Rs 0,8s Rs 306.00

Áreas lnternas - pátios cobertos, quadras cobertas
e refeitórios.

0,00
Rs 1.16 Rs 0.00

G
Areas Internas Administrativas - (diretoria, vice-
diretoria, secretaria, sala dos professores).

160,00
R9 2,8s Rs 4s6,00

H
Áreas Internas: almoxarifados, depósitos e

a rqulvos.
61,00

Rs 1,26 Rs 76.86

I

Areas Externas - páteos descobertos, quadras,

circulacões externas e calcadas.
705,00

Rs o,s6 Rs 394,80

J

Áreas Externas - coleta de detritos em páteos e

áreas verdes.(*)valores em RS por ha (1 ha =
10.000 m2)

0,015
Rs 3,8s Rs o,06

K
Vidros Externos - face externa 5E!!! exposição à

situacão de risco - freouência mensal.
272,30

Rs 0,10 Rs 27.23

L
Vidros Externos - face externa _Cg&l exposição à

situacão de risco - freouência trimestral
185,40

Rs 0,10 Rs 18,s4
VALOR TOTAT MENSAL

PRAZO CONTRATUAL (MESES} 30 (trinta) meses

VALOR TOTAT DO ITEM

Administração Central
cabinete da superintendência

6Ì
6

,r!ww.cps.sp.gov,br
Rua dos Andradas, 140.5anta lÍjgênia.01208-000. São Paulo. SP. Tel.i (11) 3324.3300
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Administração Centràl
Gabinete da SuperÍntendência

REGIAO ADMINISTRATIVA METROPOLITADA DE SAO PAUTO

UNIDADE ESCOLAR COM FUNCIONAMENTO EM 02 TURNOS

ITEM
08

184 - FATEC MOGÍ DAS CRUZES

Rua Carlos Barattino, 908 (antigo 01) - Vila Mogilar
MOGr DAS CRUZES/SP - CEP 08773-600
rel/Íax [L\ 4699-2799

Descrição dos Serviços

Area
Metragens

(m')

Í1ì

Valor
Unitário
Mensal
(RS/m')

l2l

Valor total
Total Mensal

(-')

(3)=(1)x(2)
Areas lnternas - salas de aula 642,L8 Rs 2,8s Rs 1.820,2L

B Áreas lnternas - Sanìtários e vestiários. L60,86 Rs 2.85 Rs 458,45

c
Areas lnternas - salas de atividades
complementares (ìnformática, laboratórios,
oficinas).

593,16
Rs 1.33 RS 788.90

D Áreas lnternas - Bibliotecas e salas de leitura. 1)q q^ R5 1,33 Rs 7t2,29

E
Áreas Internas - (áreas de circulação, corredores,
escadas. ramoas e elevadoresì

478,O1
Rs 0.8s Rs 3ss,36

F
Areas Internas - pátìos cobedos, quadras cobeftas
e refeitórios.

878,53
Rs 1.16 Rs 1.019,09

G
Areas lnternas Administratìvas - (diretoria, vice-
diretoria. secretaria. sala dos orofessoresì.

L70,r1
RS 2.85 Rs 484.8L

H
Areas lnternas: almoxarifados, depósitos e

a rou tvos
140,83

RS 1.26 RS L77 .4s

I

Areas Externas - páteos descoberÌos, quadras,

circulaÇões externas e calcadas.
t.365,92

RS o,s6 RS 764,92

J

Áreas Externas - coleta de detritos em páteos e

áreas verdes.(*) valores em RS por ha (1 ha =
10,000 m2)

o,290
Rs 3,8s Rs 1,12

K
Vidros Externos - face externa 5Ë&l exposição à

situacão de risco - freouência mensal
0,00

Rs 0.10 Rs 0.00

L
Vidros Externos - face externa çgl!! exposição à

situacão de risco - frequência trimestral.
388,62

Rs 0,10 RS 38,86

VATOR TOTAL MENSAT Rs 6.091.46
PRAZO CONTRATUAL (MESES} 30 (trinta) meses

VALOR TOTAL DO ITEM t82.

K

Rua dos Andradas, 140 . Santa Ifiqênìa . 01208-000 " 5ão Pêu,o . sP.-Tel.: (11) 3324.3300
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Administração CentÍal
Gãbinete dâ Süperintendência

METROPOLITADA DE PAULO

UNIDADE ESCOLAR COM FUNCIONAMÊNTO EM 02 TURNOS
ITEM

09
187 - ETEC PROFa ERMELINDA GIANNINITEIXEIRA
Rua Fernão Dias Falcão, 196 - Centro
SANTANA DE pARNAíBA/sp - cEp 06501-120
Tel/fax (11) 4154-71"85 /7742

Descrição dos Serviços

Área
Metragens

(m')

(11

Valor
Unitário
Mensal
(RS/m')

(21

Valor total
Total Mensal

(m')

(3) = (1) x í2)
A Áreas lnternas - salas de au la. 406,00 Rs 2,85 Rs 1.1s7.10
B ÁÍeas lnternas - Sanitárìos e vestiários. ror,70 Rs 2.8s Rs 289.8s

c
Areas lnternas - salas de atividades
com plementa res (informática, laboratórios,
oficinas).

355,00
Rs r..33 R$ 472,7s

D Areas Internas - Bìbliotecas e salas de leitura. r24,OO Rs 1,33 Rs 164,92

E
Áreas lnternas - (áreas de circulação, corredores,
escadas, rampas e elevadores)

136,00
Rs 0.8s Rs 11s,60

Áreas lnternas - pátios cobertos, quadras cobertas
e refeitórios. 185,84

Rs 1,16 Rs 21s,s7

G
Áreas lnternas Administrativas - (diretoria, vice-
diretoria, secretaria, sala dos professores). 168,83

Rs 2,8s Rs 481, r.7

H
Áreas lnternas: almoxarifados, depósitos e
arqurvos.

35,00
Rs 1,26 Rs 44.10

Areas Externas - páteos descobertos, quadr;:s,
circulacões externas e calcadas.

1.390,00
Rs 0.s6 Rs 778,40

J

Áreas Externas - coleta de detritos em páteos e

áreas verdes.(*)valores em R$ por ha (1 ha =
10.000 m2)

0,200
Rs 3,8s Rs 0,77

K
Vidros Externos - face externa sq&l exposição à

situação de risco - frequência mensal.
600,00

Rs 0.10 Rs 60.00

L
Vidros Externos - face externa Eg&l exposição à

situacão de risco - frequência tÍimestral.
r37 ,O0

Rs 0.10 Rs 13,70
VATOR TOTAT MENSAT

PRAZO CONTRATUAL ÍMESESì 30 (trinta) meses
VALOR TOTAT DO ITEM RS 113.799,75

K

www.cps.sp,gov, br
Rua dos Andrâdas, 140 . Sànta Ifigênia. 012ô8-000. São Paulo. SP. Tel.: (11) 3324.3300
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Administração Central

ADMINISTRATIVA METROPOLITADA DE

UNIDADÊ ESCOTAR COM FUNCIONAMÉNTO EM 02 TURNOS

PAUTO

ITEM
10

191 - ETEC GINO REZAGHI

Av. Arujá, 175 - Conj. Hab. Jardim Marìa Luiza

cAIAMAR/SP - CEP 07760-000
Jel/fax 4447 -3600 / 4407 -2098

Descrição dos SeÍviços

(1)

Area
Metragens

(m')

Valor
unitário
Mensal
(R$/m'?)

l2l

Valor total
Total Mensal

(m'l

(3)=(1)x(2)
Areas lnternas - sâlas de aula 298.22 Rs 2,8s Rs 849.93

B Areas lnternas - Sanitários e vestiários. 69.42 RS 2.85 Rs 197,85

c
Áreas lnternas - salas de atividades
complementares (informática, laboratórios,
oficinas).

136,73
Rs 1.33 Rs 181,8s

D Áreas lnternas - Bibliotêcas e salas de leitura. 49,70 Rs 1,33 Rs 66,10

E
Áreas lnternas - (áreas de circulação, corredores,
escadas, rampas e elevadores).

L22,93
Rs 0,8s Rs 104.49

F
Areas lnternas - pátios cobertos, quadras cobertas
e refeitórios. 381,46

Rs 1.16 Rs 442.49

G
Areas lnternas Administrativas - (diretoria, vice-
diretoria, secretaria, sala dos professores), L19,57

Rs 2.8s Rs 340.77

H
Áreas lnternas: almoxarifados, depósitos e

a rqu ivos.
48,r4

RS 1,26 Rs 60,66
Áreas Externas - páteos descobertos, quadras,
circulacões externas e calcadas.

7 48,95
Rs 0.s6 Rs 419,41

J

Áreas Externas - coleta de detritos em páteos e

áreas verdes.(*)valores em R$ por ha (1 hâ =
10.000 m2)

0,011

Rs 3.8s Rs O.O4

K
Vidros Externos - face externa 5E&! exposição à

situacão de risco - frequência mensal.
151,,25

Rs 0.10 Rs 1s,13

L
Vidros Externos - face externa COM exposição à

situacão de risco - frequência trimestral. 128,00
Rs 0,10 Rs 12,80

VALOR TOTAL MENSAL Rs 2.691.52
PRAZO CONTRAÌUAL íMESESI 30 (trinta) meses

VALOR TOTAL DO ITEM Rs 80.74s,61

K
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Administràção centrãl
Gabinete da SuperintendÊncia

REGIAO ADMINISTRATIVA METROPOLITADA DE SAO PAULO

UNIDADE ESCOLAR COM FUNCIONAMENTO EM 02 TURNOS

ITEM

1L

199 - ETEC CIDADE TIRADENTES

Rua lgarapé Água Azul, 70 - Cidade Tiradentes
sÃo PAULo/sP - cEP os48s-310
Tel/fax (11) 2516-6965

Descrição dos Serviços

Área
Metragens

(m')

(1)

Valor
Unitário
Mensal
(RS/m'?)

l2l

Valor total
Total Mensal

(m')

(3)=(1)x(2)
A Áreas lnternas - salas de aula. 693,52 Rs 2.8s Rs 1976,s3
B Áreas lnternas - Sanitários e vestiários 172,77 RS 2,8s RS 490,5r.

c
Areas lnternas - salas de atividades
complementares (ìnformática, laboratórios,
oficinas).

746,06
Rs 1,33 Rs 992,26

D Áreas lnternas - Bibliotecas e salas de leitura. 226,tO RS 1,33 RS 300.71

Áreas lnternas - (áreas de circulação, corredores,
escadas. ram oas e elevadoresì.

r.333,22
Rs 0.8s Rs 1.133,24

F
Areas lnternas - pátios cobeÌtos, quadras cobertas
e refeitórios.

64,78
Rs 1,16 Rs 7s,14

G
Areas lnternas Administrativas - (diretoriâ, vice-
diretoria. secretaria. sala dos orofessores)

200,75
Rs 2.8s R5 s72,L4

H
Areas lnternas: almoxarifados, depósitos e

arquivos.
223,47

Rs 1,26 RS 281,s7

Areas Externas - páteos descobertos, quadras,

circulacões externas e calcadas.
1,.706,30

Rs 0,s6 Rs 9ss.s3

J

Áreas Externas - coleta de detritos em páteos e

áreas verdes.(*)valores em R$ por ha (L ha =
10.000 m2)

o,250
R5 3.8s Rs 0.96

K
Vidros Externos - face externa 5Ë&l exposição à

situação de risco - frequência mensal.
604,89

Rs 0,10 Rs 60,49

L
Vidros Externos - face externa gg&l exposição à

situação de risco - frequência trimestral.
0,00

Rs 0.10 Rs 0.00
VALOR TOTAT MENSAL Rs 6.839,09

PRAZO CONTRATUAL íMESESì 30 {trintal meses

VALOR TOTAL DO ITEM Rs 205.172,68

K
www,cps,sp,gov, br

Rua dos Andradas, 140 . Santa Ifigênía " 01208-000 . São Pêulo . SP. Tel.: (11) 3324.3300
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Administração centrãl
Gâbinete da SuperÍntendênciã

REGIÃO ADMINISTRATIVA METROPOLITADA DE SÃO PAULO

UNIDADE ESCOLAR COM FUNCIONAMENTO EM 02 TURNOS

2OO _ TAKASHI MORITA

Rua Mário Lopes Leão, 1.050 A - santo Amaro
sÃo PAULo/sP - cEP 04754-010
Teì/fax (1L) 552L-O636 - 5524-71-0L

Descrição dos Serviços

Area
Metragens

(-'l

(1)

Valor
Unitário
Mensâl
(n$/m'z)

l2l

Valor total
Total Mensal

(m'l

(3) =(Ux(2)
Áreas lnternas - salas de aula 684,00 Rs 2,85 Rs 1.949,40

B Áreas lnternas - Sanitários e vestìários. 254,40 Rs 2.8s Rs 725,04

c
Areas lnternas - salas de atividades
complementares (informática, laboratórios,
oficinas).

752,OO

Rs 1,33 Rs 1000,16

D Areas lnternas - Bìbliotecas e salas de leitura. 226.70 Rs 1.33 Rs 300.71

E
Áreas lnternas - (áreas de circulação, corredores,
escadas, ramoas e elevadores).

1.050,60
Rs 0,85 Rs 893,01

F
Áreas lnternas - pátios cobeÍtos, quadras cobertas
e refeitórios.

49,50
Rs 1.16 Rs 57.42

G
Áreas lnternas Administrativas - {diretoria, vice-
diretoria, secretaria, sala dos professores). 22L,OO

Rs 2,8s Rs 629,8s

H
Áreas lnternas: almoxarifados, depósitos e
arou tvos

78,20
Rs 1.26 Rs 98,s3

I
Areas Externas - páteos descobertos, quadras,

circulações externas e calcadas.
2.O70,OO

Rs 0.s6 Rs 1.159.20

J

Áreas Externas - coleta de detritos em páteos e
áreas verdes.(*) valores em RS por ha (1 ha =
10.000 m2)

0,207
Rs 3.8s Rs 0.80

Vidros Externos - face externa 5g!!l exposição à

situacão de risco - frequência mensal.
710,00

Rs 0,r,0 Rs 71.00

L
Vidros Externos - face externa çq&! exposição à

situação de risco - frequência trimestral.
0,00

Rs 0.10 Rs 0.00

VALOR TOTAL MENSAT

PRAZO CONTRATUAL íMESESì 30 Ítrinta) meses

VALOR TOTAL DO ITEM Rs 206.5s3,66

(

www,cps,sp,gov,br
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Administração Central
Gabinete dà Superintêndência

REGIÃO ADMINISTRATIVA METRoPoLITADA DE sÃo PAUto
UNIDADE ESCOLAR COM FUNCIONAMENTO EM 02 TURNOS

ITEM 205 - ETEC DE HELIÔPOLIS

sÃo PAULo/sP - cEP 04232-ooo
Tel/fax (11) 2083-2727

Descrição dos Serviços

(1)

Área
Metragens

(m')

Valor
Unitário
Mensal
(R5/m'zl

(21

Valor total
Total Mensal

(m')

(31 = (1)x(2)
Áreas lnternas - salas de aula 720.OO Rs 2.8s RS 2.0s2,00

B Áreas lnternas - Sanitários e vestiários. 190,00 Rs 2,8s Rs s41.s0

c
Areas lnternas - salas de atividades
com plementa res (informática, laboratórios,
oficinas).

1.010,00
Rs 1,33 Rs 1.343.30

D Areas lnternas - Bibliotecas e salas de leitura. 190.00 Rs 1,33 RS 2s2,70

E
Áreas lnternas - (áreas de circulação, corredores,
escadas, ram pas e elevadores).

1.508,00
Rs 0,8s Rs 1.281,80

F
Áreas lnternas - pátios cobertos, quadras cobedas
e refeitórios.

500,00
Rs 1,16 Rs s80,00

G
Áreas lnternas Administrativas - (diretoria, vice-
diretoria, secretaria, sala dos professores). 228,OO

Rs 2,8s Rs 649.80

H
Areas lnternas: almoxarifados, depósitos e

arquìvos.
45,00

Rs 1.26 Rs 56.70
Areas Externas - páteos descobertos, quadras,
circulacões externas e calcadas.

1.000,00
Rs 0.s6 Rs s60,00

J

Áreas Externas - coleta de detritos em páteos e

áreas verdes.(*)valores em R$ por ha (1 ha =
10,000 m2)

1,000
Rs 3,8s Rs 3,8s

K
Vidros Externos - face externa EE&l exposição à

situacão de risco - frequência mensal.
670,00

Rs 0,10 Rs 67,00

L
Vidros Externos - face externâ CúM exposição à

situacão de risco - frequência trimestral.
300,00

Rs o,10 Rs 30,00
VALOR TOTAT MENSAL 7

PRAZO CONTRATUAL íMESES) 30 Ítrintaì meses
VATOR TOTAL DO ITEM Rs 222.ss9,s0
VATOR TOTAL DO LOTE Rs 2.599.996,74

@\\
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PARÁGRAFO PRIMEIRO

Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e indiretos

relacionados à prestação dos serviços, tais como tributos, remunerações, despesas financeÌras

e quaisquer outras necessárlas ao cumprlmento do objeto desta llcltação, lncluslve gastos com

tra nsporte.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à

contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de

pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário

diferencíado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar Federal ns

723/2006, não poderá deÍxar de cumprir as obrigações avençadas perante a Administração,

tampouco requerer o reequìlíbrio econôm ico-fina nceiro, com base na alegação de que a sua

proposta ìevou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Os precos a que se refere o caput serão reaiustados anualmente, mediante a aplicacão da

seguinte fórmula paramétrica:

^:'[[ff-')]
Onde:

o R = parcela de reaiuste;

. Po = preco inicial do contrato no mês de referência dos precos ou preco do contrato no

mês de aplicacão do último reaiuste;

o IPC/lPCo = variacão do IPC FIPE - índice de Preco ao Consumidor, ocorrida entre o mês de

referência de precos, ou o mês do último reaiuste aplicado, e o mês de aplicacão do

rea iuste,

PARÁGRAFO QUARTO

A periodicidade anual de que trata o Parásrafo Terceiro será contada a oartir de

ianeiro/2019, que será considerado como o mês de referência dos precos.

cLÁusULA oITAVA - Dos REcURsos oRcAMENTÁRIos K
www.cps.sp.gov,br

Íìua dos Andradas, 140 . Sanla Ifigêniê . 01208-000 . São Pàúlo . SP. Íel.i (11) 3324.3300
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No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o crédito

orçamentário desta Autarquia, UGE 102401, PROGRAMA DE TRABALHO: 12 363 1039 5292 000,

FONTE DE RECURSO: 001 001 001, NATUREZA DE DESPESA: 33 90 37 96.

PARAGRÁFO ÚNICO

No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas

da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

CLÁUSUI.A NONA - DAs MEDIcõEs Dos sERVIcos coNTRATADos

Após o término de cada período mensal, a CONTRATADA elaborará relatório contendo os

quantitativos totais mensais de cada um dos tipos de serviços efetivamente realizados.

PARAGRAFO PRIMEIRO

As medições, para efeito de pagamento, serão realizadas de acordo com os seguintes

procedimentos:

l. No primeiro dia útil subsequente ao mês em que foram prestados os serviços, a CONTRATADA

entregará relatório contendo os quantitativos totaìs mensais de cada um dos tipos de servìços

realÍzados e os respectivos valores apurados.

ll. Serão considerados somente os serviços efetivamente realizados e apurados da seguinte

forma:

a) O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos preços unitários

contratados às correspondentes quantidades de serviços efetivamente realizados em cada

um dos ambientes, aplicando-se eventual desconto nas faturas mensais em função da

pontuação final obtida no Relatório de Avaliação de Qualidade dos Serviços.

b) Os critérios, conceitos e itens que serão objeto de avaliação mensal estão descritos no

Anexo Vll do Edital que deu base ao certame licitatório.

c) No final de cada mês de apuração, a equipe do CONTRATANTE responsável pela

fiscalização do contrato deve encamÍnhar, em ãté 05 (cinco) dias após o fechamento das

medições, os Formulários de Avaliação da Qualidade dos Serviços gerados no período para

o gestor do contrato.

(

túl7al

www,cps.sp,gov.br
Rua dos Andradas, 140 " Santa Ifigênía.. 01208-000. São Paulo.5P. Tel.: (11) 3324.3300



w sÃo
ffiULO
GOVERNO DO ÉSÌAOO

lh-*",--bffi-

".tflT,T:ï!ffi 
".:,,.t:li:i:,"

d)O gestor do contrato, com base em todos os Formulários de Avaliação da Qualidade dos

Serviços gerados durante cada período, irá consolidar a avaliação de desempenho da

CONTRATADA frente ao contrato firmado para âpurar o percentual de liberação da fatura
correspondente àquele mês.

e) À CONTRATADA será encaminhada uma via do Relatório de Avaliação da Qualidade dos

Serviços pelo gestor do contrato.

f) A realização dos descontos indicados na alínea "a" não prejudica a aplicação de sanções

à CONTRATADA em razão do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato.

lll, O CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hÍpótese de glosas e/ou incorreções de

valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Após a conferência dos quantitativos e valores apÍesentados, a CONTRATANTE atestará a

medição mensal, no prazo de 03 {três) dias úteis_contados do recebÌmento do relatório,
comunicando à CONTRATADA o valor aprovado e autorizando a emissão da correspondente
nota fiscal/fatura, a ser apresentada no prímeiro dia subsequente à comunicação dos valores

a provados.

CLÁUsUtA DÉcIMA - Dos PAGAMENToS

Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante a apresentação dos orìginais da nota
fiscal/fatura ao pÍotocolo do CONTRATANTE, em conformidade com a Cláusula Nona deste
instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta corrente bancária em nome da

CONTRAïADA no Banco do Brasil S/A, conta ne 000213608. Asência nq 04328, de acordo com

as seguintes cond ições:

l- em 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da nota fiscal/fatura, ou de sua

reapresentação em caso de incorreções, na forma e local previstos nesta Cláusula.

ll - A discriminação dos valores dos serviços deverá ser reproduzida na nota fiscal/fatura
apresentada para efeito de pagamento,

57ltoJ
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PARÁGRAFO SEGUNDO

Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma
da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês,
calculados pro rota temporis, em relação ao atraso verificado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Constitui condição para a realização dos paBamentos a inexistência de registros em nome da

CONTRATADA no "Cadastro lnformativo dos Créditos não euitados de órgãos e Entidades
Estaduais - CADIN ESTADUAL", o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada
pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pela

CONTRATADA, de que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8e da Lei Estadual ne

L2.799 /2008.

PARAGRAFO QUARTO

A CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos
determÍnada por lei, ainda que não haja indicação de rete,ìção na nota fiscal apresentada ou
que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

PARÁGRAFO QUINTO

O recolhimento do lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSeN deverá ser feito em
consonância com o artigo 3e e demais disposições da Lei Complementar Federal ne 1,!6/2eO3,
e respeitando as seguintes determinações:

| - Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação municipal
aplicável aos serviços por ela prestados, relativamente ao lSSeN, esclarecendo,
expressamente, sobre a eventual necessidade de retenção do tríbuto, pelo tomador dos
serviços;

Il - Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSeN pelo tomador
dos serviços:

a) O CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia
correspondente do valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança
equivalente apresentada e recolher a respectiva importância em nome da CONTRATADA

no prazo previsto na legislação municipal. K

www,cps.sp.gov. br
Rua dos Andràdas, 140 . Santã líigênÌa " 01208-000. Sào paulo. Sp. Tel.r (11) 3324.3300
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Administração Central
cabinete da Superintendência

b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de "RETENçÃO

PARA O lSS" ao emitìr a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente.
Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma
dedução.

lll - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do TSSQN pelo tomador dos serviços

a) A CONTRAïADA deverá apresentar declaração da Municipalidade competente com a

indicação de sua data-limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição de isenção;

b) Mensalmente a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de recolhimento do
ISSQN por meio de cópias autenticadas das guias correspondentes ao serviço executado e

deverá estar referenciado à data de emissão da nota fiscal, fatura ou documento de

cobrança equivalente;

c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento de

cobrança equivalente, não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do lSSeN,

poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês
imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida
quando do vencimento do prazo legalpara o recolhimento.
d) a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de

sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

PARÁGRAFO SEXTO

Por ocasião da apresentacão ao CONTRATANTE dq nota fiscal, fatura, recibo ou documento
de cobrança equivalente, a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento mensal ao
Fundo de Garantia por Tempo de Servico - FGTS nos teÍmogjalegiglação tributária visente,

| - As comprovacões relativas ao FGTS a serem apresentadas deverão corresponder ao
período de execucão e tomador de servico,

ll - 5e por ocasião da apresentacão da nota fiscal, da fatura, do recibo ou do documento de
cobranca equivalente não houver decorrido o prazo legal para recolhimento do FGTS, poderá
ser apresentada cóoia da documentacão comprobatória do recolhimento referente ao mês
imediatamente anterior. devendo a CONTRATADA apresentar a documentacão devida
quando do vencimento do prazo lepal para recolhimento.

lll - A não apresentacão dessas comorovacões assegura ao CONTRATANïE o direito de sustar
o pagamento respectivo e/ou os pagamentos sepuintes.

53/107
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Gàbinete dã Supèrintêndência

PARAGRAFo sÉTrMo

Nos termos do artigo 31 da Lei Federal ne 8.21211991 e da lnstrucão NoÍmativa MPS/RFB ne

971, de 13 de novembro de 2009. a CONTRATANTE deveÍá efetuar a retencão de 11% (onze

por centoì do valor bruto da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobranca

equivalente, obrisando-se a recolher a importância retida, em nome da CONTRATADA, até o
dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da emissão do respectivo documento de cobranca ou,
se não houver expediente bancário naquele dia, até o dia útil imediatamente anterior.

| - Quando da emissão da nota fiscal. fatura, recibo ou documento de cobranca equivalente,
a CONTRATADA deverá destacâr o valor da retencão, a título de "RETENCÃO PARA A
SEGURIDADE SOCIAL", sendo que:

a) poderão ser deduzidos da base de cálculo da retencão, os valores dos custos de
fornecimento incorridos pela CONTRATADA a título de vale-transporte e de vale-refeicão,
nos termos da legislacão própria. Tais parcelas deverão estar discriminadas no documento
de cobranca,

bì a falta de destaque do valor da retencão no documento de cobranca impossibilitará a

CONTRATADA de efetuar sua compensação perante o INSS, ficando a critério do
CONTRATANTE proceder à retencão e ao recolhimentq devidos sobre o valor bruto do
documento de cobranca, ou, em alternâtiva. devolvê-lo à CONTRATADA.

ll - Quando da apresentacão do documento de cobranca. a CONTRATADA deverá elaborar e

entresar ao CONTRATANTE os sePuintes documentos:

a) cópia da folha de paEamento específica para os servicos realizados sob o contrato.
identificando o número do contrato, a Unidade que o administra. relacionando
resoectivamente todos os segurados colocados à disoosicão desta e informando:

o nome dos segurados;
. cargo ou funcão:
. remuneracão discriminando separadamente as parcelas suieitas ou não à incidência
das contribuicões previdenciária!;
. descontos leeais;
. quantidade de quotas e valor paso à título dê salário-família;
. totalizãcão por rubríca e Feral;
. resumo geral consolidado da folha de pagamento; e

K
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b) demonstrativo mensal assinado por seu repÍesentante legal. individualizado oor
CONTRATANTE. com as seguintes informacões:

. nome e CNPJ do CONTRATANTE;

. data de emissão do documento dê cobranca;

. número do documento de cobranca;

. valor bruto. retencão e valor líquido (recebido) do documento de cobranca.

. totalizacão dos valores e sua consolidacão.
c) os documentos solicitados nas alíneas anteriores deverão ser entregues ao
CONTRATANTE na mesma oportunidade da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de
cobranca equ ivalente.

clÁusute oÉcrNltn pRrMernn - oa sugcoÍ{rnarncÃo. ctssÃo ou rneNsrenÊÍ{cre oos
DrRErros E oBRtGAcõEs coNTRATUAts.

A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou trqnsferir, total ou parcialmente, o
obieto deste aiuste.

clÁusuu oÉctve sreuruon - oq nttrnacÃo on euaruttonor oo ogttto corutRntnoo

A coNTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o
limiÌe de 25% (vinte e cinco por cento) do valor Ínicial atualizado do contrato.

PARÁGRAFo úNtco
Eventualalteração será obrigatoria mente formalizada pela celebração de prévio termo aditivo
ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal ne 8.666/1993.

clÁusuu oÉcrun rrRcernn - oa nesclsÃo

o contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos
nos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal ne 8.666/1993.

PARÁGRAFo úNtco
A CoNTRATADA reconhece desde já os direitos do CoNTRATANTE nos casos de rescisão
administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal ns 8.666/1993.

r)
K
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cLÁusULA DÉcIMA QUARTA - DAs sANcÕEs ADMINIsTRATIvAs

A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do
Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praticar quaisquer atos
previstos no artigo 7p da Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2ee2, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal, quando couber.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A sanção de que trata o copuf desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as multas
previstas no Anexo lV do EdÍtal indicado no preámbulo deste instrumento, garantido o
exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESp, no "sistema Eletrônico
de Apìícação e Registro de Sanções AdministratÍvas - e-Sanções,', no endereço
www.esa ncoes.sp.gov.br, e também no "Cadastro Naciona I de Empresas lnidôneas e Suspensas

- CElS", no endereço http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis.

PARÁGRAFO SEGUNDO

As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

PARÁGRAFO TERCEIRO

o coNTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores correspondentes às
multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais, ou,
quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO

A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou
corrupção, durante a Iicitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração
de processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal np 12.g46/ 2OI3 e

do Decreto Estadual ne 60.706/2014, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas
previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal ns 8.666/1993, e no artigo 7e da Lei Federal ne

1.0.s2o/2002.

clÁusUI.A DÉcIMA QUINTA . DA GARANTIA DE ExEcUcÃo coNTRATUAL

A contratada recolheu a garantia de execução correspondente a 05% (cinco por cento) sobre
o valor da contratação correspondente a 12 (doze) meses do valor da contratacão, a

CONTRATADA no valor de RS 180,957,53 (cento e oitenta mil, novecentos e cinquenta e sete

561r47
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reais e cinquenta e tÍês centavos), sob a modalidade de seguro garantia, em conformìdade
com o disposto no art. 56 da Lei federal ne 8.666/1993.

paRÁennro PRTMETRo

Cobertura. A garantia de execução assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:

a) prejuízos advindos do inadimplemento totalou parcialdo objeto do contrato;
b) prejuízos diretos causados à Unidade Compradora decorrentes de culpa ou dolo da
contratada durante a execução do objeto do contrato;
c) multas, moratórias e compensatórias, aplicadas pela Unidade Compradora à contratada; e

obrigações trabalhistas e previdenciárias relacionadas ao contrato não adimplidas pela

contratada, qua ndo couber.

panÁeRnro seouruoo
Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as

seguintes:

a)Caso fortuito ou força maior;

b) Descumprimento das obrigações pela contratada decorrentes de atos ou fatos imputáveis
exclusivamente à Unidade Com pradora.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Validade da garantia. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá
abranger um período mínimo de três meses após o término da vigência contratual. A garantia
deve assegurar a cobertura de todos os eventos ocorridos durante a sua validade, ainda que o
sinistro seja comunicado pela unidade compradora após expirada a vigência do contrato ou a
va lidade da garantia;

Readequação. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação dos prazos de
execução, a garantia deverá ser readequada nas mesmas condições. Se o valor da garantia for
utilizado totalou parcialmente para o pagamento de qualquer obrigação, a contratada deverá
efetuar a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em
que for notificada pela Unidade Compradora para fazê,|o.

Extinção. Decorrido o prazo de validade da garantia, e desde que constatado o cumprimento
integral de todas as obrigações contratuais, esta será considerada extinta com a devolução da
apólice, da carta-fiança ou com a autorização concedida pela Unidade Compradora para que a

contratada realize o levantamento do depósito em dinheiro.

@t\\'f
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crÁusuLA pÉcrMA sExrA - ptspostcÕEs FtNAts
Fica ajustado, a índa, que:

l. Consideram-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, como se nele estivessem
tra nscritos:

a. o Edital mencionado no preâmbulo e seus anexos.

b. a proposta apresentada pela CONTRATADA;

ll. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições normativas indicadas no preâmbulo
deste Termo de Contrato e demais disposições regulamentares pertinentes.
lll. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de contrato, não resolvidas na

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de Sâo paulo.

E assim, por estarem as partes justas ê contratadas, foÍ lavrado o presente instrumento em 02
(duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pela

CONTRATANTE, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na pÍesença
das testem unhas abaixo identificadas.

5ão paulo, CÌ de í;&--L: lg t: i r"z.r 6s 2929,

CONTRATANTE CONTRATADA

LAURA M. J.

Diretora Só cio

TESTEMUNHAS:

rel H

Nome:
q6. p1 :gt, 5ì.: ) Administrativo Nome:

CPF: :J/e'|Ì29Ò,:) ,2. e .,-.r b
RG: ú8qïJ DÒY:l
cPF: 5C</,u1â0Ê .)9"
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO t.1.
EsPEcrFrcAçÕEs rÉcucns

1. oBJETo Da enesrnçÃo Dos sERVtços

A prestação de serviços de lÌmpeza de prédios, mobiliários e equipamentos escolares, visa à

obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene, com disponibilÌzação de mão de
obra, saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, em locais determinados na
reìação de endereços.

Consiste na limpeza e conservação dos ambientes e de superfícies fixas, de forma a promover
a remoção de sujidades; mediante aplicação de energias química, mecânica ou térmica, em
ambientes escolares, e em determinado período de tempo.

Os serviços serão executados em superfícies como: pisos, pa redes/d ivisó rias, tetos,
poÍtas/visores, janelas, mobÌliário escolar e administrativo, equìpamentos, incluindo os de
informática, e em instalações sanitárias.

1.1, Princípíos Básicos de Limpeza

Os procedimentos de limpeza a serem adotados deverão observar a prática da boa técnica e as
normas estabelecídas pela legislação vigente, tais como:

. Habilitar os profissionais de limpeza para o uso de equipamentos específicos destinados à
limpeza das áreas;

. ldentificar e sinalizar corredores e áreas de grande circulação, durante o processo de
limpeza, dividindo a área em local de Iivre trânsito e Iocal impedido;

o Observar os procedimentos que devem ser reâlizados com a utilização de luvas;

o Realizar a coletã do lixo nas frequências indicadas, ou quando o conteúdo ocupar 2/3 do
volume total;

. Usar técnica de dois baldes, sendo um com água e solução detergente/desinfetante, e
outro com água para o enxágue;

. Lavar os utensílios utilizados na prestação de serviços (mops, esfregões, panos de limpeza,
escovas, baldes, entre outros) nas áreas de utilidades indicadas pela unidade contratante,
diariamente, ou sempre que necessárío;

. Utilizar na prestação dos serviços somente produtos que possuam garantia de qualidade,
conforme Norma ABNT NBR ISO 900L, ou produto substítutivo, atendendo aos requisitos

@
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básicos estabelecidos pela legislação vigente e submetidos à prévia apreciação e
a provação do Contratante.

2. DESCRTçAO DOS SERVTçOS

Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas atividades
programadas pela escola.

2.1. Áreas lnternas - Salas de Aula

Ambientes destinados ao desenvolvimento de atividades de ensino e aprendizagem, dotados
de conjuntos de mesas e cadeiras para alunos, mobiliário para professor, lousas e murais.

2.1.1. Etapas e Frequências de Limpeza

As rotinas e procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são
definidos no quadro apresentado a seguir:

Quadro: Atividades, rotinas e procedinìentos de limpeza, por frequência, para áreas internas
- salas de a ula

601107

K

Diária
A limpeza diária será
realizada em horário

que precede o início de
cada período de aulas e

outras vezes, se

necessário

i Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou
em detergente neutro, eliminando papéis, migalhas e outros:
- Nas superfícies e nos porta-livros das mesas;
- Nos assentos e encostos das cadeiras;
- Nas superfícies e prateleiras de armários e estantes;
- Nos peitoris e caixilhos;
- Em lousas.

r Varrer o piso do ambiente;
r Passar pano úmido no piso, exceto no caso de pisos de madeira;
. Manter os cestos isentos de resíduos, acondicÍonando o lixo em local

indicado pelo Contratante;
r Executar demais serviços considerados necessários à frequência

diária.

semanel

. Eliminar marcas de lápis e caneta, adesivos, gomas de mascar e

Das superfícies e nos porta-livros das mesas;
Dos assentos e encostos das cadeiras;
Das superfícies e prateleiras de armários e estantes;
Dos peitoris e caixilhos;

outros:

De portas, batentes e visores;

www.cps,sp,gov,br
Rua dos Andradas, 140 . Santô Iíigênia . 01208-000 . São Pôulo " Sp. Tel,: (11) 3324.3300
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Fonte: Prestação de Serviços de Limpeza em Ambiente Escolar - Vol. 15 - Jan./19.

2.1.2. Orientações Gera is

Sempre que possível, utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de:

- Evitar uso desnecessário de aditivos e detei'gentes para a limpeza dos móveis,
além de eliminar o uso de lustra-móveis;

- Evitar fazer a limpeza de partes que possibilitem o contato dos usuários com
produtos potencialmente alergênicos.

Para limpeza do mobiliário, nunca utilizar produtos abrasivos como sapólios,
esponjas de limpeza com face áspera ou palha de aço;

Para limpeza e eliminação de manchas, utilizar técnica e produto aprovados para

cada tipo de materia l.

2.1.3. lnspeções a Serem Realizadas

K

- Das lousas;

- Dos murais.
. Remover as mesas e cadeiras para limpeza do piso;
. Aplicar produto para conservação de pisos em madeira, cimentado,

granilite ou vinílicos; com exceção de pisos cerâmicos;
r Reposicionar as mesas e cadeiras conforme orientações do

Contrata nte;
t H igieniza r os cestos;
. Executar demais serviços considerados necessários à frequência

sema na L

Mensãl

+ Remover manchas do piso;
+ Passar pano úmido embebido em água e sabão ou em detergente

neutro para limpeza de paredes e rodapés, removendo manchas,
rabiscos de !ápis e caneta ou outras sujidades;

* Executar demais serviços considerados necessários à frequência
mensal.

Trimestral

+ Limpar as luminárias e eliminar o pó das lâmpadas;
* Eliminar objetos aderidos à laje ou ao forro;
+ Remover o pó e passar pano úmìdo embebido em água e sabão ou

em detergente neutro para limpeza de persianas, exceto quando

estas forem confeccionadas em tecido. Nesses casos, adotar
procedimentos específicos conforme orientações do fabricante;

+ Executar demais serviços considerados necessários à frequência
trimestra l.

www.cps.sp,9ov.br
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Verificar, quantificar e relatar ao Contratante a existência de:

- Vidros quebrados ou trincados;

- Lâmpadas queimadas;

- Fechad uras danificadas.

. Verificar, separar e informar ao Contrata.nte a ocorrência dos seguintes problemas
no mobiliário:

Falta de ponteiras ou sapatas em mesas e cadeiras;

Bordas e revestimentos de mesas e cadeiras soltos ou lascados;

Tampos, assentos ou encostos soltos;

Partes metálicas pontiagudas ou cortantes.

2.2. Áreas lnternas: Salas de Atividades Complementãres (lnformática, Laboratórios,
Oficinas, Salas de Vídeo, Grêmios)

AmbÌentes destinados ao desenvolvimento de atividades complementares, dotados de
mobiliário e equipamentos específícos em função da proposta pedagógica adotada por cada
escola.

2.2.1. Etapas e Frequências de Limpeza

As íotinas e procedìmentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são
definìdos no quadro apresentado a seguir:

Quadro: Ativídades, rotinas e procedimentos de limpeza, por frequência, para áreas internas

- salas de atividades complementares

K

Diária

A limpeza díá ria será
realiza da em horá rio

que precede o início de
cada períod o de a ulas

e outras vezes, se

necessário.

I Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou
em detergente neutro, eliminando papéis, migalhas e outros:
- Nas superfícies das mesas;
- Nos assentos e encostos das cadeiras (exceto em cadeiras

estofadas);
- Nas superfícies e prateleiÍas de armários, estantes e racks;
- Nos peitoris e caixilhos;
- Em lousas e quadros brancos.

I VarÍer o piso do ambiente;
r Passar pano úmido no piso, exceto no caso de pisos de madeira;
r Manter os cestos isentos de resíduos, acondicionando o lixo em

local indicado pelo Contrata nte;
. Executar demais serviços considerados necessárÍos à frequência

diária.

Eil@luE@@@
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Fonte: Prestação de Serviços de Limpeza em Am biente Escolar - Vol. 15 - Jan./19.

2.2.2. Orientações Gera is

r Sempre que possível, utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de:
K

&1lr9t

semanal

. Eliminar marcas de lápis e caneta, adesivos, gomas de mascar e
outros:
- Das superfícies das mesas;
- Dos assentos e encostos das cadeiras (exceto em cadeiras

estofadas);
- Das superfícies e prateleiras de armárìos, estantes e racks;

- De peitoris e caixilhos;
- De portas, batentes e visores;
- Das lousas e quadros brancos;
- Dos murais.

. Remover o mobilíário para limpeza do piso;

. Remover o pó dos estofados das cadeiras e, para limpeza das

estruturas, passar pano úmido;
r Aplicar produto para conservaçâo de pisos em madeira, cimentado,

granilite ou vinílícos, exceto em písos cerâmicos;
r Reposicionar o mobiliár'io conforme orientações do Contratante;
r H igienizar os cestos;
. Executar demais serviços considerados necessários à frequência

semana l.

Mensal

. Remover manchas do piso;
r Passar pano úmido embebido em água e sabão ou em detergente

neutro para limpeza de paredes e rodapés, removendo manchas,
rabiscos de lápis e caneta ou outras sujidades;

I Limpar os equipamentos eletroeletrônicos como
m icÍocomputadores, impressoras, TVs, DVDs, etc. com produto
específico;

. Executar demais serviços considerados necessários à frequência
mensal.

Trimestral

r Limpar as luminárias e eìiminar o pó das lâmpadas;
r Eliminar objetos aderidos à laje ou ao forro;
. Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou

em detergente neutro para limpeza de persianas, exceto quando
essas forem confeccionadas em tecido. Nesses casos, adotar
procedimentos específícos conforme orientações do fabricante.

. Executar os demais serviços considerados necessárìos à frequência
trimestral.

www.cps,sp,gov,br
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- Evitar uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis,

além de eliminar o uso de lustra-móveis;

- Evitar fazer a limpeza de partes que possibilitem o contato dos usuários com
prod utos potencia lmente aìergênicos.

r Para limpeza do mobiliário, nunca utilizar produtos abrasivos como sapólios,

esponjas de limpeza com face áspera ou palha de aço.

. Para limpeza e eliminação de manchas, utìlizar técnica e produto aprovados para

cada tipo de materia L

2.2.3. lnspeções a Serem Realizadas

r Verificar, quantificar e relatar ao Contratante a existência de:

- Vidros quebrados ou trincados;

- Lâ mpadas q ueimadas;

- Fechadurasdanificadas,

. Verificar, separar e informar ao contratante a ocorrência dos seguintes problemas

no mobiliário:

- Falta de ponteiras ou sapatas nas mesas e cadeiras;

- Falta ou quebra de rodízios nas cadeiras;

- Bordas e revestimentos de mesas e cadeiras soltos e lascados;

- Tampos, assentos ou encostos soltos;

- Partes metálicas pontiagudas ou cortantes,

2.3. Áreas lnternas:5anitários e Vestiários (Administrativo, de Alunos e de Funcionáriosl

Ambientes destinados à higiene de alunos, professores e funcionárÍos, constituídos de pisos

impermeáveis e dotados de aparelhos sanitários.

2.3.1.. Etapas e Frequéncias de Limpeza

As rotinas e procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são

definidos no quadro apresentado a seguir:

K
Mrww,cps.sp.go\r, bÍ
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Quadro: Atívidades, rotinas e procedimentos de limpeza, por frequência, para áreas internas

- sanitários e vestiários

Fonte: Prestação de Serviços de Limpeza em Ambiente Escolar -Vol. L5-Jan./!9

2.3.2. Orientações Gerais

a) Seq uência das atividades
@

É5/7Al

Diária

r Limpar espelhos e pisos dos sanitárÍos com pano úmido e
saneante domissanitário desinfetante, realizando a remoção de
sujidades e outros contaminantes, mantendo-os em adequadas
condições de higienização durante todo o horário previsto de uso,
em especialapós os intervalos das aulas;

. Lavar pÌsos, bacias, assentos, mictórios e pias com saneante
domissanitário desinfetante, mantendo-os em adequadas
condições de higienízação durante todo o horário previsto de uso,
em especialapós os intervalos das aulas;

r Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local
ind icado pelo Contrata nte;

r Recolher os sacos de lixo do local, fechá-los adequadamente e

depositá-los em local indicado pelo Contratante;
r Proceder a higienização do recipiente de lixo;
r Repor os sacos de lixo;
. Repor os produtos de higiene pessoal (sabão, papeltoalha e papel

higiênico), a serem fornecidos pelo Contratante;
. Executar demais serviços considerados necessários à frequência

d iária.

Semanal

. Limpar os azulejos dos sanitários com saneantes domissanitários
desinfetantes, mantendo-os em adequadas condições de
higienização;

I Limpar e polir todos os metais, tais como: torneiras, válvuìas,
registros, sifões, fechaduras etc. com produto adequado,
procurando fazer uso de polidores de baixa toxidade ou atóxicos;

r Proceder à limpeza de portas, visores e ferragens com solução
detergente e enxaguar;

. Executar a limpeza de Iajes ou forros, luminárias, janelas, paredes
e divisórias, portas e visores, maçanetas, interruptores e outras
superfícies;

r Executar demais serviços considerados necessários à frequência
sema nal.

@ffit@@
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r Realizar a limpeza do banheiro observando a seguinte sequência:

- 1q Teto (início);

- 2e Paredes;

- 3e Espelhos;

- 4e Pias;

- 5e Torneiras;

- 6e Boxes;

- 7e Vasos sanitários e mictórìos;

- 8s Piso (término).

. Esvaziar o conteúdo dos baldes no local indicado pelo Contratante, procedendo à

higienização dos mesmos.

2.3.3. Inspeções a Serem Realizadas

. Verificar, quantificar e relatar ao Contratante a existência de:

- Vidros quebrados ou trincados;

- Lâ mpadas queimadas;

- Portas e ferragens danificadas.

. Verificar e comunicar ao Contratante a ocorrência de vazamentos ou mau

funcionamento de válvulas, torneiras e re8istros.

4. Áreas lnternas: Sanitários de Uso Público ou Coletivo de Grande Circulação

Atividades de lìmpeza e higienização de forma permanente e efetiva em instalações sanitárias

de uso público ou coletivo de grande circulação em locais de âmbito interno.

2.4.L. Elapas e Frequências de Limpeza

As rotinas e procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são

definidos no quadro apresentado a seguir:

Quadro: Atividades, rotìnas e procedimentos de limpeza, por frequência, para áreas internas

- sanitários de uso público ou coletivo de grande circulação

(
Diária

Limpar espelhos e pisos dos sanitários com pano úmido e saneante

domissanitário desinfetante, realizando a remoção de sujidades e

outros contaminantes, mantendo-os em adequadas condìções de

@
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higienìzação durante todo o horário previsto de uso, em especial
após os intervalos das aulas;

. Lavar pisos, bacias, assentos, mictórios e pias com saneante
domissanitário desinfetante, mantendo-os em adequadas
condiçôes de higienização durante todo o horário previsto de uso,
em especial após os intervalos das aulas;

r Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local
ind icado pelo Contrata nte;

. Recolher os sacos de lixo do local, fechá-los adequadamente e

depositáJos em local indicado pelo Contratante;
. Proceder à higienização do recipiente de lixo;
r Repor os sacos de lixo;
. Repor os produtos de higiene pessoal (sabão, papel toalha e papel

higiênico) a serem fornecidos pelo Contratante;
r Executar demais serviços considerados necessários à frequência

d iá ria.

Semãnal

. Limpar os azulejos dos sanitários com saneantes domissanitários
desinfetantes, mantendo-os em adequadas condições de
h igienização;

. Limpar e polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas,
registros, sifões, fechaduras etc. com produto adequado,
procurando fazer uso de polidores de baixa toxidade ou atóxicos;

. Proceder à limpeza de portas, visores e ferragens com solução
detergente e enxaguar;

. Executar a limpeza de lajes ou forros, luminárias, janelas, paredes
e divisórias, portas e visores, maçanetas, interruptores e outras
su perfícies;

r Executar demais serviços considerados necessários à frequência
semanal.

Ádministração Centrãl
Gabinete da SuperÍntendênciã

Fonte: Prestação de Serviços de Limpeza em Ambiente Escolar - Vol, 15 - Jan./19.

2.4.2. Orientações Gera is

a) Seq uência das atividades

. Realizar a limpeza do banheiro observando a seguinte sequência:

- l"e Teto (início);

- 2e Paredes;

- 3s Espelhosi

, 4e pias;

(
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- 5e Torneìras;

- 6e Boxes;

- 7e Vasos sanitários e mictórios;

- 8e piso (término).

' Esvaziar o conteúdo dos baldes no local indicado pelo Contratante, procedendo à

higienização dos mesmos.

2.4.3. lnspeções a Serem Realizadas

. Verificar, quantificar e relatar ao Contratante a existêncìa de:

- Vidros quebrados ou trincados;

- Lâmpadas queimadas;

- Portas e ferragens danificadas.

I Verificar e comunicar ao Contratante a ocorrência de vazamentos ou mau
funcionamento de válvulas, torneiras e registros.

5. Áreas lnternas - Bibliotecas e Salas de Leitura

Ambiente destinado ao atendimento de atividades curriculares como consulta e empréstimo
de livros, leitura, pesquisa e trabalhos em grupo, dotado de estantes para a guarda do acervo
de livros, revistas, jornais e outros meios de informação e comunicação, tais como jogos,

mapas, etc.

2.5.1. Etapas e Frequências de Limpeza

As rotinas e procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são

definidos no quadro apresentado a seguir:

Quadro: Atividades, rotinas e procedimentos de limpeza, por frequência, para áreas internas
- bibliotecas e salas de leitura

(
\

Diária

r Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou
em detergente neutro, eliminando papéis, migalhas e outros:
- Nas superfícies das mesas;

- Em lousas e quadros brancos.
r Varrer o piso do ambiente;
. Passar pano úmido no piso, exceto no caso de pisos de madeÌra;

www,cps,sp.qov.br
Rua dos Andradãs, 140 . Santa lfiqênia . 01208-000 . São Paulo . SP " Tel,r (11) 3324,3300
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. Manter os cestos isentos de resíduos, acondicionando o lixo em
loca I indicado pelo Contratante;

. Executar demais serviços considerados necessários à frequência
diá ria.

Semanal

. Eliminar marcas de lápis e caneta, adesivos, gomas de mascar e
outros:
- Das superfícies das mesas;

- Dos assentos e encostos das cadeiras (exceto em cadeiras
estoÍadas);

- Das superfícies e prateleÌras de armários, estantes e racks;
- De peitoris e caixilhos;
- De portas, batentes e visores;
- Das lousas e quadros brancos;
- Dos m urais.

t Remover o mobiliário para limpeza do piso;
r Remover o pó dos estofados das cadeiras e, para limpeza das

estruturas, passar pa no úmido;
r Aplicar produto para conservação de pisos em madeira, cimentado,

granilite ou vinílicos, exceto em pisos cerâmicos;
I Reposicionar o mobiliário à posição original;
. H igien izar os cestos;
. Executar demais serviços considerados necessários à frequência

semanal.

Mensal

r Remover manchas do piso;
r Passar pano úmido embebido em água e sabão ou em detergente

neutro para limpeza de paredes e rodapés, removendo manchas,
rabiscos de lápis e caneta ou outras sujidades;

I Limpar os equipamentos eletroeletrônicos como
m icrocom putadores, impressoras, Ws, DVDs etc. com produto
específico;

. Executar demais serviços considerados necessários à frequência
mensal.

Trimêstral

I Retiíar os livros ordenadamente;
r Remover o pó dos livros;
r Remover o pó e passar pano úmido (bem torcido) embebido em

água e sabão ou em detergente neutro para limpeza das estantes.
Em seguida, passar pano seco;

. Deslocar as estantes para limpeza do piso;

. Recolocar as estantes e os livros nas posições originais; 6
\

591\t7
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ÂdministÍação Central
Gatlinete da SupeÌintêÌìdêncÍa

Fonte: Prestação de Serviços de Limpeza em Ambiente Escolar -Vol. 15 -Jan./19,

2.5.2. Orientações Gerais

. Sempre que possível, utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de:

- Evitar o uso desnecessário de aditivos e detergentes para a lÌmpeza dos
móveis, além de eliminar o uso de lustra-móveis;

- Evitar fazer a limpeza de partes que possibilitem o contato dos usuários com
produtos potencialmente alergênicos.

. Para limpeza do mobiliário, nunca utilizar produtos abrasivos como sapólìos,
esponjas de limpeza com face áspera ou palha de aço;

r Para limpeza e eliminação de manchas, utílizar técnica e produto aprovados para
cada tipo de materiall.

2.5.3. lnspeções a Serem Realizadas

. Verificar, quantificar e relatar ao Contratante a existência de:

- Vidros quebrados ou trincados;

- Lâ m padas queimadas;

- FechadurasdanÍficadas.

' Verificar, separar e informar ao Contratante a ocorrência dos seguintes problemas
no mobiliário:

- Falta de ponteiras ou sapatas em mesas e cadeiras;

- Falta ou quebra de rodízios nas cadeiras;

- Bordas e revestimentos de mesas e cadeiras soltos e lascados;

i Site de referêncÌa sobre lìmpeza em bibliotecas: http://www.arouivoestado.so gov.brlsite_
K

Limpar as luminárias e eliminar o pó das lâmpadas;
Eliminar objetos aderidos à laje ou forro;
Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou
em detergente neutro para limpeza de persianas, exceto quando
essas forem confeccionadas em tecido. Nesses casos, adotar
procedimentos específicos conforme orientações do fabricante;
Executar os demais serviços considerados necessários à frequência
trÌmestral.

@@@@
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Tampos, assentos ou encostos soltos;

ParÌes metálicas pontiagudas ou cortantes.

. Áreas lnternas: Áreas de Circulação (Corredores, Escadas, Rampas e Elevadorest

São consideradas como áreas internas de circulação todos os espaços livres, saguões, halls,
corredores, rampas, escadas, elevadores etc. que sirvam como elemento de acesso ou
interligação entre pavimentos ou blocos do prédio escolar.

2.6.1. Etapas e Frequências de LÌmpeza

As rotinas e procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são
detinidos no quadro apresentado a seguir:

Quadro: Atividades, rotinas e procedimentos de limpeza, por frequência, para áreas internas
- áreas de circulação

(

Diária

. Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou
em detergente neutro, eliminando resíduos tais como: papéis, sacos
plásticos, miga lhas, etc.:
- Nos peitoris e caixilhos;
- Nos bancos (ou mobiliário, quando existente);
- Nos telefones
- Nos extintores de incêndio.

r Varrer o piso do ambiente;
r Passar pano úmido no piso, exceto no caso de pisos de madeira;. Remover o pó de capachos e tapetes;
r Manter os cestos isentos de resíduos, acondicionando o lixo em local

indicado pelo Contratante;
r Remover os resíduos, acondicionando o lixo em local indicado pelo

Contratante;
r Executar demais serviços considerados necessários à frequência

d iária.
. Para elevadores, Iimpar com produto adequado, seguindo as

instruções dos manuais dos fabricantes dos equipamentos

Semanal

r Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou
em detergente neutro, eliminando manchas.
- Das paredes e pilares;
- Das portas (inclusive de abrigos de hidrantes), batentes e visores;
- Corrimãos e gua rda-corpos;

www.cps,sp,gov
Ruã dos Andradas. 140 . Sãnta Ífigênia . 01208-OOO
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Administração Centrâl
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Fonte: Prestação de Serviços de Limpeza em Ambiente Escolar - Vol. 15 - Ja n,/L9.

2.6.2. Orientações Gera is

t Sempre que possível, utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de:

- Evitar uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis,
além de eliminar o uso de lustra-móveis;

- Evitar fazer a lÌmpeza de partes qrre possibilitem o contato de usuários com
produtos potencia lmente a lergênicos.

. Para limpeza do mobiliário, nunca utilizar produtos abrasivos como sapólios,
esponjas de limpeza com face áspera ou palha de aço;

. Para limpeza e eliminação de manchas, utilizar técnica e produto aprovado para
cada tipo de material.

2.6.3. lnspeções a Serem Realizadas

. Verificar, quantificar e relatar ao Contratante a existência de:

@\\.

- Dos murais e quadros em geral.
r Remover o mobìliário (quando houver) para limpeza do piso;
I Aplicar produto para conservação de pisos em madeÍra, cimentado,

granilìte ou vinílicos, com exceção de pisos cerâmicos;
. Reposicionar o mobiliário conforme orientações do Contratante;
r H igienizar os cestos;
r Executar demais serviços considerados necessários à frequência

semanal,

Mensal

Trimestral

r Remover manchas do piso;
r Passar pano úmido embebido em água e sabão ou em detergente

neutro para limpeza de paredes, pilares e rodapés, removendo
manchas, rabiscos de lápis e caneta ou outras sujidades;

r Executar demais serviços considerados necessários à frequência
mensal.

r Limpar as luminárias e eliminar o pó das lâmpadas;
. Eliminar objetos aderidos à laje ou ao forro;
r Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou

em detergente neutro para limpeza de persianas, exceto quando
estas forem confeccionadas em tecido. Nesses casos, adotar
procedimentos específicos conforme orientações do fabricante.

. Executar os demais serviços considerados necessários à frequência
trimestral.

rsÍ:çt+tÌ8fnÍEl:llltEri@
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- Vidros quebrados ou trincados;

- Lâmpadas queimadas;

- Fechad uras danificadas;

- Corrimãos e guarda-corpos danificados.

Verificar e relatar ao Contratante a exìstência de problemas nos elevadores
conforme orientações constantes no manual de uso e conservação de elevadores
em escolas,

2.7. Áreas lnternas - Pátios Cobertos, Quadras Cobertas e Refeitório

Ambientes destinados ao desenvolvimento de atividades esportivas, jogos, exercícios físicos,
festas, reuniões recreativas, eventos comunitários, entre outros.

2.7.1. Etapas e Frequências de Limpeza

As rotinas e procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são
definidos no quôdro apresentado a seguir:

Quadro: Atividades, rotinas e procedimentos de limpeza, por frequência, para áreas
internas - pátios cobertos, quadras cobertas e refeitório

't3l\a1

K

Diária

. Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou
em detergente neutro, eliminando resíduos tais como: papéis, sacos
plásticos e m iga lhas:

- Nos peitoris e caixilhos (quando houver);
- Nos bancos (ou mobiliário, quando existente);
- Nos telefones;
- Nos extintoÍes de incêndio.

. Varrer o piso dos ambientes (quadras, pátios e refeitório),
eliminando resíduos tais como papéis, sacos plásticos, migalhas
etc.;

r Passar pano úmido nos pisos do refeitório e do pátio coberto;
. ManteÍ os cestos isentos de resíduos, acondicionando o lixo no local

ind icado pelo Contrata nte;
. Lavar e higienizar lavatórios e bebedouros;
. Limpar o mobiliário (mesa e bancos) do refeitório após cada período

de utílização;
r Executar demais serviços considerados necessários à frequência

d iá ria.
Semanal . Lavar e remover manchas do piso do pátio coberto e do refeitório;

www.cps.sp,gov
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Fonte: Prestação de Serviços de Limpeza em Ambiente Escolar - Vol. 75 - Jan.lL9.

2.7.2. Orientações G erais

Sempre que possível, utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de:

- Evitar o uso desnecessário de aditivos e detergentes para a lÌmpeza dos
móveis, além de eliminar o uso de lustra-móveis;

- Evitar fazer a limpeza de partes que possibilitem o contato de usuários com
produtos potencialmente alergênicos.

Para limpeza do mobiliário, nunca utilizar produtos abrasÍvos como sapólios,
esponjas de limpeza com face áspera ou palha de aço.

Para limpeza e eliminação de manchas, utilizar técnica e produto aprovados para
cada tipo de materia l.

2.7.3. lnspeções a Serem Realizadas

. Verificar, quantificar e relatar ao Contratante a existência de:

@\\

r Remover o mobiliário do refeitórìo para limpeza do piso;
r Aplicar produto para conservação de pisos cimentados, de granilite,

vinílicos ou em madeira, com exceção de pisos cerâmicos;
r Reposicionar o mobiliário do refeitório para a posição original;
. Higieniza r os cestos;
. Executar demais serviços considerados necessários à frequência

semanal.

Mensal

Passar pano úmido embebido em água e sabão ou em detergente
neutro, eliminando manchas, rabiscos de lápis e caneta ou outras
sujidades:
- Das paredes e pilares;
- Das portas, batentes e visores (quando houver);
- Dos murais e quadros em geral;
Limpar e polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas,
registros, sifões, fechaduras, etc. de bebedouros, lavatórios e filtros;
Executar demais serviços considerados necessários à frequência
mensal.

Trimestral

Limpar as luminárias e eliminar o pó das lâmpadas;
Eliminar objetos aderidos à laje ou ao forro;
Lavar e remover manchas do piso da quadra;
Executar os demais serviços considerados necessários à frequêncìa
trimestral.

Rua dos A dradas, 140 . Santa lfiqênia . 0
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Vidros q uebrados ou trincados;

Lâ mpadas queimadas;

Fechad u ras danificadas.

. Verificar, separar e informar ao Contratante a ocorrência dos seguintes problemas
no mobiliário do refeitório:

Falta de ponteiras ou sapatas nas mesas e cadeìras;

Bordas e revestimentos de mesas e cadeiras soltos e lascados;

Tampos, assentos ou encostos soltos;

Partes metálicas pontiagudas ou cortantes.

2.8. Áreas lnternas: Áreas Administrativas (Diretoria, Vice-diretoria, Secretaria, Sala de
Coordenador e OÍientadores Pedagógicos, Sala dos Professores)

Ambientes destinados ao desenvolvimento de ativìdades administrativas da escola,
envolvendo a guarda e o manuseio de documentos, dotados de mobiliário, equipamentos ou
aparelhos eletroeletrônicos.

2.8.1. Etapas e Frequências de Limpeza

As rotinas e procedimentos para execução dos serviços de lÌmpeza e sua frequência são
definidos no quadro apresentado a seguir:

Quadro: Atividades, rotinas e procedimentos de limpeza, por frequência, para áreas internas

- áreas adm inistrativas

K-
151701

Diária

. Remover o pó:

- Das superfícies das mesas;

- Dos assentos e encostos das cadeiras ou poltronas;
- Das superfícies e prateleirar de armários, estantes, arquivos e

racks;
- Dos telefones;
- Dos a parelhos eletroeletrônicos.

. Varrer o piso do ambiente;
I Passar pano úmido no piso, exceto no caso de pisos de madeira;
r Limpar e remover o pó de capachos e tapetes;

www.cps,sp.qov, br
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Fonte: Prestação de Serviços de Limpeza em Am biente Escolar - Vol. IS - Jan.lLg,

@
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. Remover os resíduos e manter os cestos limpos, acondicionando o
lixo no local indicado pelo Contratante;

. Executar demais serviços considerados necessários à frequência
d iária.

semanal

. Remover o pó e limpar com produto adequado cada tipo de
acabamento:
- Das paredes e divisórias;
- De peitoris e caixilhos;
- De portas, batentes e visores;
- Dos murais e quadros em geral.

' Aplicar produto adequado a cada tipo de acabamento para
conserva ção do mobiliário;

r Limpar os telefones com produto adequado;
I Remover o pó dos estofados das cadeiras e, para limpeza das

estruturas, passar pano úmido;
I Remover o mobiliário (mesas, cadeiras, armários, arquivos, etc.)

para lim peza do piso;
r Aplicar produto para conservação de pisos em madeira, cimentado,

granilite ou vinílicos, com exceção dos pisos cerâmicos;
. Recolocaí o mobiliário nas posições originais;
r H igien izar os cestos;
. Executar demais serviços considerados necessários à frequência

semanal.

Mensal

r Remover manchas dos pisos;
. Passar pano úmido embebido em água e sabão ou em detergente

neutro para limpeza de paredes e rodapés, removendo manchas e

sujidades;
. Limpar os equipamentüs eletroeletrônÌcos como

microcom putadores, impressoras, TVs, DVDs etc. com produto
específico;

. Executar demais serviços considerados necessários à frequência
mensal;

Trimestral

Limpar as luminárias e eliminar o pó das lâmpadas;
Eliminar objetos aderidos à laje ou ao forro;
Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou
em detergente neutro para limpeza de persianas, exceto quando
essas forem confeccionadas em tecido. Nesses casos, adotar
procedimentos específicos conforme orientações do fabricante.
Executar demais serviços consÌderados necessários à frequência
trimestrâ1.
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Administração Central
Gabinêtê da Superintendência

2.8.2, Orientações Gerais

Sempre que possível, utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de:

- Evitar o uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos
móveis, além de eliminar o uso de lustra-móveis.

- Evitar fazer a limpeza de partes que possibilitem o contato dos usuários com
produtos potencialmente aìergênicos.

Para ìimpeza do mobiliário, nunca utilizar produtos abrasivos como sapólios,
esponjas de limpeza com face áspera ou palha de aço.

Para limpeza e eliminação de manchas, utilizar técnica e produto aprovados para
cada tipo de materia l.

2.8.3. lnspeções a Serem Realizadas

. Verificar, quantificar e relatar ao Contratante a existência de:

- Vidros quebrados ou trincados;

- Lâ mpadas q ueimadas;

- Fechadurasdanificadas.

. Verificar, separar e informar ao Contratante a ocorrência dos seguintes problemas
no mobiliário:

- Falta de ponteiras ou sapatas nas mesas e cadeiras;

- Falta ou quebra de rodízios nas cadeiras;

- Bordas e revestimentos de mesas e cadeiras soltos e lascados;

- Tampos, assentos ou encostos soltos;

- Partes metálicas pontiagudas ou cortantes.

.9. Áreas lnternas - Almoxarifados, Depósitos e Arquivos

Ambientes destinados à guarda e estocagem de materiais diversos.

2.9.1. Etapas e Frequências de Limpeza

As rotinas e procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são
definidos no quadro apresentado a seguìr:

(
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W ffi+ffi"
I ôbsidvrmhb EGÀ,rô

Administração Centrãl
Gabinete da Superintendência

Quadro: Atividades, rotinas e procedimentos de rimpeza, por frequência, para áreas internas
- almoxarifados, depósitos e arquivos

Diárìa

I Passar pano úmido no piso, exceto em casos de pisos de madeira;. Limpar e remover o pó de capachos e tapetes;r Remover os resíduos e manter os cestos limpos, acondicionando o
lixo no local indicado pelo Contratante;r Executar demais serviços considerados necessários à frequência
diá ria,

. Remover o pó das superfícies das mesas;r Varrer o piso do ambiente;

semanal

ras, bancadas, armários, estantes e
a rqutvos;

i Remover o pó e limpar com produto adequado cada tipo de
acaba mento:
- Dos assentos e encostos das cadeiras ou poltronas;
- Dos telefones;
- Dosaparelhoseletroeletrônicos;
- Das paredes e divisórias;
- Dos peitoris e caixilhos;
- Das portas, batentes e visores;
- Dos quadros em geral.

r Aplicar produto adequado a cada tipo de acabamento
conservação do mobiliário;

r Remover o mobiliário (mesas, cadeiras, armários, arquivos, etc.) para
limpeza do piso;

I Aplicar produto para conservação de pisos em madeira, cimentado,
granilite ou vinílicos, com exceção de písos cerâmicos;. Recolocar o mobiliário nas posições originais;r Hígieniza r os cestos;

r Executar demais serviços consíderados necessários à frequência
semanal.

r Remover o pó das pratelei

para

Mensal

r Passar pano úmido embebido em água e sabão ou em detergente
neutro para limpeza de paredes e rodapés, removendo manchas e
sujidades;

r Limpar os equipamentos eletroeletrônicos, como
microcomputadores, impressoras, etc. com produto específico;r Executar demais serviços considerados necessários à frequência
mensal.

r Remover manchas do piso;

Trimestral Lim aspar lum iná erÌas elim tna r o daspo lâmpadas;
EI m lnar o ad eridos a ou foao
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Ádministração CentÍal
Gabinetê dã Supeíintendência

Fonte: Prestação de Serviços de Limpeza em Ambiente Escolar - Vol. !5 - Jan.hg

2.9.2. Orientações Gera is

Sempre que possível, utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de:
Evitar o uso desnecessário de aditivos e detergentes para a Iimpeza dos móveis, além de
eliminar o uso de lustra-móveis;
Evitar fazer a limpeza de partes que possibilitem o contato dos usuários com produtos
potencia lmente a lergên icos.
Para limpeza do mobiliário, nunca utilizar produtos abrasivos como sapólios, esponjas de
limpeza com face áspera ou palha de aço,
Para limpeza e eliminação de manchas, utilizar técnica e produto aprovados para cada tipo de
material.
2.9.3. lnspeções a Serem Realizadas
VerifícaÍ, quantificar e relatar ao Contratante a exístência de:
Vid ros quebrados ou trincados;
Lâmpadas queimadas;
Fechaduras danificadas.
Verificar, separar e informar ao Contratante a ocorrência dos seguintes problemas no
mobiliário:
Falta de ponteiras ou sapatas nas mesas e cadeiras;
Falta ou quebra de rodízios nas cadeiras;
Bordas e revestimentos de mesas e cadeiras soltos e lascados;
Tampos, assentos ou encostos soltos;

- Partes metálicas pontiagudas ou cortantes.

10. Áreas Externas - Pátios Descobertos, Quadras, Circulações Externas e Calçadas

São consideradas áreas externas todas as áreas das unidades escolares situadas externamente
às edificações, tais como: pátios, quadras, estacionamentos, passeios, calçadas, pisos
pavimentados adjacentes ou contGuos às edificações, entre outras.

2.10.1. Etapas e Frequências de Limpeza K,

r Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou
em detergente neutro para limpeza de persianas, exceto quando
essas forem confeccionadas em tecido. Nesses casos, adotar
procedimentos específicos conforme orientações do fabricante;

r Executar os demais serviços considerados necessários à frequência
trimestra l.

l]@@ Iq@EE
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As rotinas e procedimentos para execução dos serviços de iimpeza e sua frequência são
definidos no quadro apresentado a seguir:

Quadro: Atividades, rotinas e procedimentos de Iimpeza, por frequência, para áreas externas -
pátios descobertos, quadras, circulações externas e calçadas

Fonte: Prestação de Serviços de Limpeza em Ambiente Escolar - Vol. 15 - Jan./19.

2.10.2. Orientações Gera Ís K
aol101

Diária
(Duas vezes ao dia -

antes do início do
período diurno e do

período noturno)

r Varrer o piso das áreas externas;
r Retirar papéis, resíduos e folhagens, acondicionando-os

apropriadamente e colocando-os no local indicado pelo Contratante,
observada a legislação ambiental vigente e de medicina e segurança
do trabalho, sendo termìnantemente vedada a queima dessas
matérias em local não autorizado, situado na áÍea circunscrita de
propriedade da escola;

r Remover o pó de capachos e tapetes;
r Manter os cestos isentos de resíduos, acondicionando o lixo no local

ind icado pelo Contratante;
. Executar demais serviços considerados necessários à frequência

diária.

Semanal

r Lavar os pisos e desobstruir ralos e canaletas entupidas;
I Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou

em detergente neutro, eliminando manchas:
- Das paredes e pilares;

- Das portas (inclusive de abrigos de hidrantes), grades e portões;
- De corrimãos e guarda-corpos;
- De bancos e mesas fixos.

t Higieniza r os cestos;
. Executar demais serviços considerados necessários à frequência

semana l.

Mensal

Remover ma nchas do piso;

Passar pano úmido entbebido em água e sabão ou em detergente
neutro para limpeza de paredes, pilares e rodapés, removendo
manchas, rabiscos de lápis e caneta ou outras sujidades;
Executar demais serviços considerados necessários à frequência
mensal.

Trimestral
r Limpar as luminárias e elirninar o pó das lâmpadas;
r Executar os demais serviços considerados necessários à frequência

trímestral.

rÉEffirEI @
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";tÍïï'J:ï;H::,,'":l::""1,"t Sempre que possível, utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de:

- Evitar uso desnecessário de aditivos e detergentes para a llmpeza dos móveis,
além de eliminar o uso de lustra-móveis;

- Evitar fazer a limpeza de partes que possibilitem o contato dos usuários com
produtos potencialmente alergênicos.

2.10.3. lnspeções a 5erem Realizadas

. Verificar, quantificar e relatar ao Contratante a existência de:

- Lâm padas q ueimadas;

- Fechaduras danificadas;

- Corrimãos e guarda-corpos danificados.

2.11. Áreas Externas: Coleta de Detritos em Pátios e Áreas Verdes

São consideradas áreas externas aquelas com ou sem pavimentação, gramadas, ajardinadas ou
cobertas com ped regulhos.

2.11.1. Etapas e Frequências de Limpeza

As rotinas e procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são
definidos no quadro apresentado a seguir:

Quadro: Atividades, rotinas e procedimentos de limpeza, por frequência, para áreas externas

- coleta de detritos em pátios e áreas verdes

Fonte: Prestação de Serviços de Lim peza em Ambiente Escolar - Vol. 15 - Ja n./19

2,12. Vidros externos

Ca racterísticas:

(

Diária

r Retirar os resíduos e d.etritos - 2 (duas) vezes por dia, mantendo os
cestos limpos;

r Acondicionar e remover o lixo para o local indicado pelo Contratante;
r Coletar papéis, detritos e folhagens, acondÍcionando-os

apropriadamente e removendo o lixo para o local indicado pelo
Contratante, observada a Iegislação ambiental vigente e de medicina
e segurança do trabalho, sendo terminantemente vedada a queima
dessas matérias em local não autorizado, situado na área circunscrita
de propriedade do Contrata nte,

Ruã dos Andradas, 140 . Santa Ifigêniâ .
.cps.sp.gov.br
01208-000 . São Paulo . 5P. Tel.r (11) 3324.3300
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r Vidros externos são aqueles localizados nas fachadas das edificações;

. Os vidros externos são compostos por face externa e face interna, Dessa maneira, na
quantificação da área dos vidros deverá ser considerada somente a metragem de uma
de suas faces;

r A frequência de limpeza deve ser definÍda de forma a atender as especÌficÌdades e

necessidades características da unidade contratante;

r Vidros externos com exposição à situação de risco são aqueles que necessitam, para a

execução dos serviços de limpeza, da utilização de balancins manuais ou mecánicos, ou,
a inda, a nda imes.

2.12.1. Etapas e Frequências de Limpeza

As rotinas e procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são
definidos no quadro apresentado a seguir:

Quadro: Atividades, rotinas e procedimentos de limpeza, por frequência, para vidros externos

Fonte: Prestação de Serviços de Limpeza em Am biente Escolar - Vol. 15 - Jan./19.

3. OBRIGAçõES E RESPONSABITIDADES DA CONTRATADA

A Contratada deverá dispor mão de obra e fornecer produtos, materiais, utensílios e
equipamentos em quantidades suficientes e necessárias para a perfeita execução dos serviços
de limpeza das áreas envolvídas. Além disso, obriga-se a cumprir as determinações constantes
na minuta do Termo de Contrato. bem como:

3.1. Mão de Obra Alocada Para a Prestação de Servi;cs

3.1.1. Selecionar e preparar rigorosamerìte os empregados que irão prestar os serviços,

821101
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Semanal
o Limpar todos os vidros externos - face interna, aplicando-lhes produtos

antiembaçantes

Mensal

Semanal

. Limpar todos os vidros externos - face externa, aplicando-lhes produtos

. Limpar todos os vidros externos - face interna, aplicando-lhes produtos
antiembaçantes

a ntiem ba ntes

Trimestral
. Limpar todos os vidros externos - face externa, aplicando-lhes produtos

antiembaçantes
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encaminhando aqueles com nível de instrução compatível e funçôes profissionais
registradas devidamente em suas carteiras de trabalho;

3.1 2. Alocar os funcionários que irão desenvolver os serviços contratados somente após
efetivo treinamento quanto à limpeza em ambiente escolar, com avaliação do
conteúdo programático, Entre as orientações a serem dadas, destacam-se: o uso
correto de EPls, o conhecimento dos príncípios de limpeza, o comportamento e
disciplina compatíveis com um estabelecimento de ensino, de modo que o funcionário
não demonstre posturas incorretas e vícios que possam compíometer a educação dos
alunos, seguindo as normas e os deveres, as rotinas de trabalho a serem executadas,
etc.

3 1.3. lndicar o responsável, devidamente habilitado e capacitado para supervisionar e
garantir a execução dos serviços dentro das normas de boa prática e qualidade
requerida, ministrar treinamentos, selecionar, escolher, adquirir e prover o uso
adequado de EPls e produtos saneantes;

3.1.4. Nomear encarregados responsáveis pelos serviços com a missão de garantir, o bom
andamento dos trabalhos, fiscalizando e ministrando as oÍientações necessárias aos
executantes dos serviços. Esses encarregados terão a obrigação de se reportarem,
quando houver necessidade, ao gestor/fiscei do contratante e tomar as providências
pertinentes;

3.1.5. Manter profissionais uniformizados, id e ntifica ndo-os mediante crachás com fotografia
recente e provendo-os com Equipamentos de proteção lndividual(Epls);

3 1.6. Folnecer os equipamentos de higiene e segurança do trabalho necessários aos seus
empregados no exercício de suas funções;

3 1.7. Realizar, por meio de responsável técnico especialmente designado, treinamentos e
reciclagens periódicas aos empregados que,estejam executando limpeza;

3 1.8 lnstruÍr seus empregados quanto às necessidades de acatar as orientações do
Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das Normas lnternas e de Segurança e
Medicina do Trabalho, tal como prevenção de incêndio nas áreas do Contratante;

3 1.9 Manter a disciplina entre os seus funcionários e exercer o controle no que se refere à
assiduidade e à pontualidade de seus empregados;

3 1 10. Assegurar que todo empregado que cometer falta disciplinar não será mantido nas
dependências da execução dos serviços ou em quaisquer outras instalações do
Contratante;

3 1.11. Atender de imediato às solicitações do contratante quanto às substituições de
empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos
serviços;

3.1 12. Manter o controle de vacinação dos funcionários dìretamente envolvídos na execução
dos serviços, nos termos da legislação vigente;

3.1.13. observar a legislação trabalhista, inclusive quanto à jornada de trabalho e outras
disposições previstas em normas coletivas da categoria profissional;

3.1.1.4. A contratada deve estar alinhada com a Resolução do comitê Diretivo n.e 2, de 30 de
agosto de 2076, atualizada pela Resolução CD n.e 03, de 29 de novembro de 2017, a

www.cps,sp.gov,br
Ruâ dos Andradas, 140. Santa lfiqênia. O12OB-000. Sào paulo. Sp. Tel,: (11) 3324.3300
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qual determinou o cronogramal de implantação progressiva do Sistema de Escrituração
Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - esocial,

3.1.15. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento
dos seus funcionáríos acidentados ou com malsúbito, por meio de seus encarregados;

3.1.16. Fornecer obrìgatoriamente cesta básica e vale refeição aos empregados envolvidos na
prestação dos serviços;

3.1.17, Apresentar, quando solicitado, os comprovantes de fornecimento de benefÍcios e
encargos;

3.1.18. Preservar e manter o Contratânte à margem de todas as reivÌndicações, queixas e
representações de qualquer natureza referentes aos serviços, responsabilizando-se
expressamente pelos encargos trabalhistas e p revÌd e nciá rios.

3.2. Execução dos serviços

3.2.1". lmplantar de forma adequada a planificação, execução e supervìsão permanente dos
serviços, garantindo suporte para atender a eventuais necessidãdes para manutenção
de limpeza das áreas requeridas;
Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, fornecendo todos os
produtos, materiâis, utensílios e equipamentos em quantidade, qualidade e tecnologia
adequadas à boa execução dos serviços, incluindo sacos plásticos para
acond icionamento de resíduos, em observância às recomendações aceitas pela boa
técnica, normas e legislação vigente;
Dar ciência imediata e por escrito ao Contratante quanto a qualquer anormalidade
verificada na execução dos serviços;
Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às
reclamações de seus serviços, resolvendo-as no menor tempo possível;
Executar os serviços respeitando os horários de aula e de recreio, bem como de
atividades extraclasse, de modo que não interfiram no bom andamento da rotina de
funcionamento da escola, conforme estipulado pelo Contratante;
Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços, por parte dos seus
empregados, sem repasse de qualquer ônus ao Contratante, para que não haja
interrupção dos serviços prestados;
Manter os ambientes limpos e asseados, distribuii'do nos sanitários papel higiênico,
sabonetes e papel toalha, de forma a garantir a manutenção de seu funcionamento;
Permitir e colaborar com a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente
designados do Contratante que, mensaìmente, emitirâo relatório sobre a qualidade dos
serviços prestados, indicando os cálculos para obtenção dos valores a serem faturados.

3.2.2.

3.3. Produtos utilizados

3.2.3.

3.2.4.

3.2. s.

3.2.6.

3.2.7.

9.2.s.

V de lúênual de Orientação do esocial, versão 2.5, novembro de

(
htto://oortal.esocial oov.brlinstitucÌonal/doc!mentacao-tecnica.

2018. Dlsponível em

84/r17
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No início de cada mês, fornecer ao Contratante todo o material de limpeza (saneantes
domissanitários e produtos químicos) a ser utilizado na execução do serviço de limpeza
no período, em quantidade e qualidade adequadas, para a aprovação pela fiscalízação
do contrato;
Completar ou substituir o material considerado inadequado pelo Contratante, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas;
Respeitar a legislação vigente para o transporte, manuseio e armazenagem dos
saneantes domissanitários e dos produtos químicos;
Manter em segurança e afastado do alcance (contato) dos alunos os produtos que
oferecerem riscos aos mesmos, guardando-os em local disponibilizado pelo
Contrata nte;
Apresentar ao Contratante, sempre que solicitado, a composição química dos produtos,
para análise e precauções com possíveis intercorrências que possam surgir com alunos,
funcionários, docentes, empregados da Contratada, ou com terceiros;
Utilizar produtos somente depois da devida aprovação e autorização do gestor/fiscal
do Contrata nte;
Observar conduta adequada na utilização dos produtos e materiais destinados à

prestação dos serviços, objetivando a correta higienização dos utensílios e das
instalações objeto da prestação de serviços, tais como:
r Estabelecer quais produtos podem ser utilizadosj
. Adquirir somente produtos com notificação/ registro deferido no Ministério da

Sa úd e;
. Realizar a diluição em localadequado e por pessoaltreinado;
r Observar as condições de armazenamento (local e embalagem);
t Orientar para que não sejam realizadas misturas de produtos.

3.4. Equipamentos e Utensílios Utilizados

3,3.1.

3.3.2.

3.3.4.

3,3,6.

3.3.7 .

3.4.7.

3.4.2.

3.4.3.

ldentificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, tais
como: aspiradores de pó, mangueiras, baldes, carrinhos para transporte de lixo,
escadas e outros, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade do
Contratante;
Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços em
perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 24 (vinte
e quatro) horas. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistema de proteção,
de modo a evitar danos na rede elétrica;
Observar conduta adequada na utilização dos utensílios e dos equipamentos
dÌsponibilizados para a prestação dos serviços, ob.ietivando a correta higienização dos
utensílios e das instalações objeto da prestação de serviços;

3.5. Resíd uos
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3.5.3.
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Dar destinação correta aos resíduos resultantes da limpeza dos ambientes, de acordo
com os itens constantes destas especificações técnicas;
Observar que resíduos líquidos com produtos utilizados devem ser escoados junto à

rede de esgoto;
Os resíduos de óleo de cozinha devem ser lançados na caixa de gordura;
Proceder à lavagem e desinfecção dos contêineres ou similares e da área reservada aos
ex p u rgos.

1.

3.6. ObrÌgações e Responsabilidades Específicas - Boas Práticas Ambientais

Elaborar e manter um progÍama interno de treinamento de seus empregados para
redução de consumo de energia elétrica, consumo de água e redução de produção de
resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes,

Receber do Contratante informações a respeito dos programas de uso racional dos
recursos que impactem o meio ambiente.

Responsabilizar-se pelo preenchimento do Formulário de Ocorrências para
Manutenção poÍ seu encarÍegado, disponível no Volume 15 do CADTERC no site
www.cadterc.sp.gov.br, que poderá ser fornecido pelo Contratante.

Quando houver ocorrências, o encarregado deverá entregar ao Contratante o
Formulário de Ocorrências para Manutenção devidamente preenchido e assinado.

Exemplos de ocorrências mais comuns e que devem ser apontadas:

. Vazamentos na torneira ou no sifão de lavatórios e chuveiros;

. Saboneteiras e toalheiros quebrados;
o Lâmpadas queimadas ou piscando;
r Tomadas e espelhos soltos;
. Fios desenca pados;
r Janelas, fechaduras ou vidros quebrados;
. Carpete solto, etc.

3.6.1. Uso Racionalda Água

A Contratada deverá capacitar parte do seu pessoal quanto ao uso da água. Essa
capacitação podeÍá ser feita por meio do material "O uso racional da água',, oferecido
pela SABESP em seu site na lnternet. Os conceitos deverão ser repassados para a equipe
por meio de m ultiplicadores;
A Contratada deverá adotar medidas para se evitar o desperdício de água tratada,
conforme instituído no Decreto Estadual n."48.138, de 07 de outubro de 2OO3;
Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água. Os
encarregados devem atuar como facilitadores das mudanças de comportamento de
empregados da Contratada. Como exemplo: sempre que possível usar a vassoura, e não

2.

3.

4.

5.

a)

b)

c) K
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a mangueìra, para limpar áreas externas. Se houver uma sujeira localizada, usar a

técnica do pa no umedecido;
Sempre que adequado e necessário, a Contratada deverá utilizar equipamento de
limpeza com jatos de vapor de água saturada sob pressão. Trata-se de alternativa de
inovação tecnológica cuja utilização será precedida de avaliação pelo Contratante das
vantagens e desvantagens. Em caso de utilização de lavadoras, sempre adotar as de
pressão com vazão máxima de 360 (trezentos e sessenta) litros/hora;
Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de equipamentos e

complementos que promovam a redução do consumo de água.

3.6.2. Uso Racional de Energia Elétrica

a) Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos
que apresentem eficiência energética e redução de consumo;

b) Durante a limpeza noturna, quando permitida, acender apenas as luzes das áreas que
estiverem sendo ocupadas;

c) Comunicar ao Contratante sobre equipamentos com mau funcionamento ou
danificados como lâmpadas queimadas ou piscando, zumbido excessivo em reatores de
luminárias e mau funcionamento de instalações energizadas;

d) Sugerir, ao Contratante ou diretamente à CIRE (Comissâo lnterna de Racionalização do
Uso de Energia) locais e medidas que tenham a possibilidade de redução do consumo
de energia, tais como: desligamento de sistemas de iluminação, instalação de
interruptores, instalação de sensores de presença, rebaixamento de luminárias etc.;

e) Ao remover o pó de cortinas ou persiânas, verificar se essas não se encontram
impedindo a saída do ar condicionado ou de aparelho equivalente;

f) Verificar se existem vazamentos de vapor ou de ar nos equipamentos de limpeza e no
sistema de proteção elétrica, bem como as condições de segurança de extensões
elétricas utilizadas em aspiradores de pó, enceradeiras, etc.;

g) Realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas em seus aparelhos
elétricos, extensões, filtros, recipientes dos aspiradores de pó e nas escovas das
enceradeiras. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas;

h) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de
energia fornecidas pelo Contrata nte.

3.6.3. Redução de Produção de Resíduos 5ólidos

Separar e entregar ao Contratante pilhas e baterìas para descarte que contenham em
suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos. Alternativamente,
poderão ser entregues aos esta be lecimentos que as comercializam ou à rede de
assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes
ou importadores. Assim, estes adotarão, diretamente ou por meio de terceiros, os
procedimentos de reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final
ambientalmente adequados, em face dos impactos negatìvos causados ao meio

a)

K
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ambiente pelo descaÍte inadequado desses materiais. Essa obrigação atende à

Resolução CONAMA n.e 401, de 5 de novembro de 2008.
b) Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lámpadas fluorescentes e frascos de

aerossóis em geral;
c) Encaminhar os pneumáticos Ínservíveis abandonados ou dispostos inadequadamente

aos fabricantes para destinação final e ambientalmente adequada, tendo em vista que
esses constituem passivo ambiental, que resulta sério risco ao meio ambiente e à saúde
pública. Essa obrigação atende à Resolução CONAMA n.e 416, de 30 de setembro de
2009, bem como à lnstrução Normativa do IBAMA n.s 01, de 18 de março de 2010;

d) Quando implantado pelo Contratante o Programa de Coleta Seletiva de Resíduos
Sólidos, colaborar de forma efetiva no desenvolvimento das atividades do programa
interno de separação de resíduos sólidos em recipientes para coleta seletiva nas cores
internacionalmente identificadas, disponibilizados pelo Contratante. No programa de
Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos, a Contratada deverá observar as seguintes regras:
. MATERIAIS NÃO RECICLÁVEIS

Materiais denominados REJEITOS, para os quais ainda não são aplicadas técnicas
de reaproveitamento, dentre eles: lixo de banheiro, papel higiênico, lenço de papel
e outros como cerâmicas, pratos, vidros pirex e similares, trapos e roupas sujas,
toco de cigarro, cinza e ciscos (que deverão ser segregados e acondicionados
sepaÍadamente para destinação adequada), acrílico, iâmpadas fluorescentes
(acondicionadas em separado), papéis plastificados, metalizados ou parafinados,
papel carbono e fotografias, fitas e etiquetas adesivas, copos descartáveis de
papel, espelhos, vidros planos, cristais, pilhas (acondicionadas em separado e
enviadas ao fa bricante).

r MATERIAISRECICLÁVEIS

Para os materiais secos recicláveis, deverá ser seguida a padronização
internacional para a identificação por cores nos recipientes coletores (VERDE para
vidro, AMARELO para metal, VERMELHO para plástico, AZUL para papel, e BRANCO
para lixo não reciclável).

e) Quando implantadas pelo Contratante operações de com postagem/fa bricação de
adubo orgânico, a Contratada deverá separar os resíduos orgânicos da varrição de
parques (folhas, gravetos etc.) e encaminhá-los posteriormente para as referidas
operações, de modo a evitar sua disposição em aterro sanitário;

f) Fornecer sacos de lixo nos tamanhos adequados à sua utilização, com vistas à

otimização em seu uso, bem como à redução da destinação de resíduos sólidos;

g) Otimizar a utilização dos sacos de lixo, cujo fornecimento é de sua responsabilidade,
adequando sua disponíbilização quanto à capacidade e necessidade, e esgotando
dentro do bom senso e da razoabilídade o volume útil de acondicionamento,
objetivando a redução da destinação de resíduos sólidos;

(

8S/10t
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h) Observar, quando pertinente, as disposições, da Lei Municipal de São paulo n.o
14.973/2OO9 e do Decreto n,o51.907/2010, quanto à organização de sistemas de coleta
seletiva nos Grandes Geradores de Resíduos Sólidos, bem como o recolhimento
periódico dos resíduos coletados e o envio destes para locais adequados, que garantam
o seu bom aproveitamento, ou seja, a reciclagem.

3.6.4. Sa neantes Domissa nitários

a) Manter critérios especiais e privìlegiados para aquisição e uso de produtos
biodegradáveis;

b) utilizar racionalmente os saneantes domissanitários cuja aplicação nos serviços deverá
observar regra basilar de menor toxicidade, ser lívre de corantes e ter redução drástica
de hipoclorito de sódio;

c) Manter critérios de qualificação de fornecedores levando em consideração as ações
a m bienta is por esses realizadas;

d) Observar rigorosamente, quando da aplicaçâo e/ou manipulação de detergentes e seus
congêneres, no que se refere ao atendimento às prescrições do artigo 44, da Lei Federal
n.o 6.360 de 23 de setembrode7976, do Decreto Federal n.o8.077, de 14 de agosto de
201"3, as prescrições da Resolução ANVISA n.e 1, de S de junho de 2008, cujos itens de
controle e fiscalização por parte das autoridades sanitárias e do contratante são os
Anexos da referida Resolução: ANEXO I - Tipos/ Categorias de produtos de limpeza e
afins; ANEXO ll- Rotulagem para produtos de limpeza e afins;

e) Fornecer saneantes domissanitários devidamente registrados no órgão de vigilância
sanitária competente do Ministério da saúde em conformidade com o Decreto Federal
n." LO77 de 14 de agosto de 2013, que regulamenta a LeÌ Federal n..6.360 de 23 de
setem bro de L976;

f) observar a rotulagem quanto aos produtos desinÍetantes domissanitários, conforme
Resolução RDC n.e 34, de 16 de agosto de 2010, e os anexos 4 e 5 da portaria
321/MS/SNVS, de 08 de agosto de 1997, assim como o Artigo 4 da Lei Federal 12.236,
de 29 de dezembro de 2015;

B) Em face da necessidade de ser preservada a qualidade dos recursos hídricos naturais,
de importância fundamental para a saúde, somente aplicar saneantes domissanitários
cujas substáncias tensoativas aniônicas, utÌlizadas em sua composição sejam
biodegradáveis, conforme disposições da Resolução RDC n,e 180, de 03 de outubro de
2006, que aprova o Regulamento Técnico sobre Biodegradabilidade dos Tensoativos
Aniônicos para Produtos Saneantes Domíssanìtários. euanto a isso, ressalta-se:. Considera-se biodegradável a substância tensoativa suscetível de decomposição e

biodegradação por microrganismos, com grau de biodegradabilidade mínimo de
g0yo. Para essa finalidade específica, fica definido como referência de
biodegradabilidade o dodecÌlbenzeno sulfonato de sódio. A verificação da
biodegradabilidade será realizada pela análise da substância tensoativa aniônica
utilizada na formulação do saneante ou no produto acabado;

r O Contratante poderá coletar uma vez por mês, e sempre que entender necessário,

(
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:iï:l:::",ï:,:il:ifiï",3:Iïj;il:,..i:",';,Ji:,"l,ï,ï:",ï:.fl ï"i:i;;:l:. Os laudos laboratoriais deverão ser elaborados por laboratórios t.Oil,oOo, p"f,Secretaria de vigiráncia sanitária. Deverão constar obrigatoria mente do raudoIaboratorial, além do resultado dos ensaios de bioOegradabilidade, os resultadosanálise química da amostra analisada.h) Quando da aplicação de álcool, Ouu"r; ." oìr"ruar a Resolução RDC n.s 46, de 20 defevereiro de 2002 que aprova o Reguramento Técnico para o árcooretírico hidratado em,, todas as graduações e álcool etílico anidro;i) Fica terminantemente proibido na prestaçio de serviços de rimpeza em ambienteescolar o fornecimento, a utilizaçâo ou a apticaçaoìe saneantes domissanitários ouprodutos químicos que contenham ou apresentem em sua composição:. Corântes _ relacionados no Anexo I da portaria n.e 9 MS/SNVS, de 10 de abril de7987;

r saneantes Domissanitários de Risco r- ristados pero aft. 5.e da Resorução n.o 336,de 30 de julho de 1999 e em conformidad" .o, . Resolução ANVISA RE n.e 913,de 25 de junho de 2001;
r saneantes Domissanitários fortemente arcarinos - apresentados sob a forma delÍquido premido (aerossol) ou líquido p"ru prlu".irrção, tais como produtosdesengordurantes, conforme Resoiução nOC n.ilz, de 27 de junho de 2013;
' Benzeno - conforme Resorução RDc n.s 252, de 16 de setembro de 2003, erecomendações dispostas na Lei Federal n._ô 6.360, de 23 de rut",.n nro- au-iõiO,pelo Decreto Federal n.e 8.077, de f+ de agosio de 2013 e pela Lei Federal n.Q8.078, de i.1 de setembro de 1990, un.u uui qu" de acordo com estudos rARc _lnternÕtiondl Agency Reseorch on Cdncer, agêncla de oesoLtisa r.efprcn"i.áa ^^!-oMS _ organização Mundiat de Saúde, u .rortanJ G;,;;i;"ì ;"ël..i5"como cancerígena para humanos;
r rnseticÌdas e ratÌcidas-,nos termos da Resoruçã.: Normativa do conserho Nacionarde Saúde n. 01, de 04 de abril de 1979.

j) os produtos químicos relacionados pela contratada, de acordo com sua classificacãode risco, composição, fabricante e utitização, ;;;;;" ;;;-";;;;Ë:ïl:,;lï:deferido pera Agência Nacionar de Vigirancía iaiitJría jì^u,rot do Ministério da saúde,
. . conforme Resolução RDC n.s 59, de 2z de dezembro je 

zOfO.k) Recomenda-se que a contratada utirize produtos J"t"["nt", o" baixa concentração ebaixo teor de fosfato;
l) Apresentar ao Contratante, sempre que solicitado, a composição química dos produtos,para análíse e precauções com possíveis íntercorÀr .

empregados da Contratada, oU com terceiros. 
rclas que possam surgir com

3.6.5. Poluição Sonora

(
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a) Para os equipamentos de limpeza que gerem ruído em seu funcÍonamento, observar a
necessidade de selo Ruído como forma de indicação do nível de potência sonora,
medido em decibel - dB (A), conforme Resolução CONAMA n.p 020, de 07 de dezembro
de 1994, êm face de o ruído excessivo causai" prejuízo à saúde física e mental, afetando
particularmente a audição. A utilização de tecnologias adequadas e conhecidas permite
atender às necessidades de redução de níveis de ruído.

4. OBRIGAçÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
Além das obrigações contratualmente assumidas, o Contratante obriga-se a:

4.1.Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados, emitindo,
mensalmente, relatório sobre a qualidade dos serviços prestados;

4.2.lndicar e disponibilizar as instalações necessárias à execução dos serviços;
4 3.Relacionar as dependências das instalações físicas, bem como os bens de sua propriedade

que serão disponibilizados para a execução dos serviços, quando for o caso, com a
indicação do estado de conservação;

4 4 Fornecer papel higiênico, sabonete ríquido e paper toarha para abastecimento, pera
Contratada, nos locais de prestação de serviços;

4.5. Efetuar o controle de qua lidade dos serviços prestados, med ia nte formulários de ava lia ção
destinados para esse fim;

4.6.Fornecer à Contratada, se solicitado, o Formulário de Ocorrências para Manutenção;
4 T.Receber da contratada as comunicações registradas no Formulário de ocorrências,

devidamente preenchido e assinado, encaminhando-o aos setores competentes para as
providências cabíveis;

4.8. Dispon ibiliza r os Programas de Redução de Energia Erétrica, uso Racional de Água e, caso
já implantado, o Programa de coreta seretiva de Resíduos sóridos, incruindo recipientes
COletofes adeottadoç narâ â .ôlêtâ (aloiivr .lô mâ+ô,i.ì. .õ-^. .^^i-t4,,^i- 5rBull ruu d
padronização internacional para a identificação, por cores, (VERDE para vidro, AzuL para
papel, AMARELo para metar, VERMELHo para prástico e BRANco paÍa lixo não recicláver);

4.9.Facilitar, por todos seus meios, o exercícÌo das funções da contratada, dando-lhe acesso
às suas instalações;

4.10. Elaborar e distribuir manuais de procedimentos para ocorrências relativas ao descarte
de materiais potencialmente poluidores, a serem observados tanto pelo gestor do
contrato como pela Contratada:

' Receber os descartes, encontrados pera contratada durante a execução dos serviços,
de pilhas e baterias que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio
e seus compostos, responsabilizando-se pela entrega aos esta be lecime ntos que as
comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias,
para o tratamento ou destinação final;

' Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fruorescentes e frascos de
aerossóis em gera l;

4.11. Cumprir as obrigações estabelecidas no contrato;
K
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4l2 Prestar informações e escrarecimentos que eventuârmente venham a ser soricitados pera
Contratada e que digam respeito à natureza dos servíços que tenha de executar;

4.13. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas
aplicando-se os devidos fatores de desconto, conforme reratório de avariação da
qualidade dos serviços prestados.

5. FtscAUzAçÃo/ CoNTROLE DA EXECUçÃo Dos sERVtçOS

5 1 Não obstante a contratada ser a única e excrusiva responsáver pera execução de todos os
serviços, ao contratante é reservado o direito de, sem de quarquer forma restringir aplenitude dessa responsabiridade, exercer a mais ampra e compreta fiscarização dos
serviços, dÌretamente ou por prepostos designados, podendo para isso:

5 1 1 ordenar a imedÍata retirada do rocar, bem como a substituição de funcionário da
contratada que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificurtar sua
fiscalização ou cuja permanência na área, a seu excrusivo critério, iurgar inconveniente;

5 12 solicitar aos su pe rvisores/e n ca rrega d os da contratada o reparo/correção de eventuar
imperfeição na execução dos serviços;

5 13 Examinar as carteiras profissionais dos empregados da contratada, para comprovar oregistro de função profissional;
5'1 4 solicitar à contratada a substituição de quarquer produto, materiar, utensírio ou

equipamento, cujo uso considere prejudicial à boa conservação de seus pertences,
equipamentos ou instalações e/ou que não atendam às necessidades;

5 1 5 Executar mensarmente a medição dos serviços efetivamente prestados, descontando-se
o equivarente aos não rearizados bem como aqueres não aprovados por inconformidade
aos padrões estabelecidos, desde que por motivos imputáveis à Contratada, sem prejuízo
das sanções discíplinadas em contrâto;

5 1 6 Efetuar a avaliação da quaridade dos serviços, utirizando-se da metodorogia constante do
Anexo ciÒ Editai cie Avaliação da eualidade dos Serviços, de pleno conhecimento das
partes;

5.1".7 Elaborar e encaminhar à Contratada o Relatório Mensal de eualidade dos Serviços de
Limpeza, para conhecimento da avariação e do fator de desconto a ser efetuado no varor
a ser faturado pelos serviços prestados.

6. DtsPostçõES GERATS

6.2.

Fica proibìda a utilização de cordas para a execução de serviços de rimpeza externa de
vidros.

os produtos químicos relacionados pela contratada, de acordo com sua classÌficação de
risco, composição, fabricante e utilização, deverão ter notificação ou registro deierido
pela Agência Nacionalde vigilância sanitária (ANVtsA) do Ministlrio da saúde, conforme
Resolução RDC n.e 59, de 22 de dezembro de 2010. A consurta aos saneantes notificados

m
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e registrados está disponível na seção de Consulta ao Banco de Dados, no site da ANVISA.

6.3. A Contratada deve fornecer, aos empregados envolvidos na prestação dos serviços,
equipamentos e materiais de proteção individual e coletivo (Epls e Epcs), tais como: bota
de borracha, capa de chuva, balancim, cinto de segurança, luvas, avental, máscara, gorro
e outros.

6.4. Todos os materiais, equipamentos e produtos químicos a serem utilizados na prestação
dos serviços deverão ser fornecidos e distribuídos em quantidades necessárias e
suficientes para a execução dos serviços, exce"ro os itens de higiene pessoal.

7 HORÁRtOS DE EXECUçÃO DOS SERVTçOS

Para a execução dos serviços de limpeza, deverão ser observados a localização, a
classificação, a frequência e os horários de limpeza.

Os horários de execução dos serviços para cada área devem ser definidos de forma a
atender às necessidades, em função das especificidades requeridas por cada ambiente.
Vale ressaltar que o horário de funcionamento do setor não é determinante para a
fixação do horárío de execução dos serviços de limpeza, pois a necessidade de limpeza
não necessariamente deve ocorrer durante todo o horário de funcionamento do
ambiente.

1.2.
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ANEXO VII

AVALIAçÃO DA QUALIDADE DOS gERVIçOS DE TIMPEZA EM AMBIENTE ESCOLAR

1. CONSTDERAçõES tNtClAtS

Este documento define a metodologia para a avaliação dos serviços prestados, descrevendo os
critérios e as pontuações a serem empregados na gestão contratual. os resultados do controle
da qualidade dos serviços prestados indicarão os cálculos para obtenção dos valores a serem
faturados, em conformidade com a Cláusula Nona do Contrato.

NoÌe que o valor devido à contratada, a título de pagamento, poderá eventualmente sofrer
descontos em função da pontuação por ela obtida por ocasião do Relatório de Avaliação de
Qualidade dos serviços de Limpeza, sem prejuízo da aplicação das sanções e penalidades
ca b íve is.

A adoção desses critérios assegurará ao contratante instrumento para avaliação e controle
efetivo da qualidade da prestação dos serviços, de forma a obter condições adequadas de
salubridade e higiene nos ambientes envolvidos.

2. DtSPOSrçÕES GERATS

2.7 A avaliação da contratada na Prestação de serviços de Limpeza em Ambiente Escolar se
faz por meio de análise dos seguintes módulos:

. Êquipamentos, Produtos e Técnicas de Limpeza;

' lnspeção dos Serviços nas Áreas.

22 caberá ao contratante designar responsável pelo acompanhamento das atividades a
serem executadas, emitindo certificados mensais de prestação e avaliação dos serviços,
observando, entre outros, os seguintes critérios:

Avaliação de limpeza de todas as superfícies fixas horizontais e verticais (levar em
consideração áreas em manutenção predial);
Avaliação do cumprimento do Plano de Atividades Diárias;
Avaliação da execução dos serviços de limpeza escolar;
Reabastecimento de descartáveis como: papel toalha, papel higiênico, sabonete líquido
e sacos para o acond iciona mento dos resíduos;
Avaliação das condições de limpeza dos dispensadores de sabonete;

K
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Verificação da composição do carro funcional nos padrões especificados, com todos os
materiais e frascos com produtos químicos identificados corretamente;
Avaliação dos produtos utilizados com a correta diluição em quantidade adequada para
a execução das tarefas;
Verificação dos cestos e sacos de lixo adequados em cada recipiente, observando_se
que a quantidade de lixo que não deve ultrapassar de 2/3 da capacidade;
Avaliação das condições de manutenção da ordem e limpeza no que tange à
h igien ização;

O piso deve estar seco, limpo e encerado.

2.3 Este procedimento está vincurado aos contratos de prestação dos serviços de rimpeza
em prédio, mobiliário e equipamentos escorares, integrando as especificações técnicas
como parte das obrigações e responsabilidades do contratante, e deverá ser efetuado
periodicamente no processo de fisca lizaçã o/co ntro le da execução dos serviços, de forma
a gerar relatórios mensais que servirão de fator redutor para os cálculos dos valores a
serem lançados nas faturas mensais de prestação dos serviços executados, com base nas
pontuações constantes dos relatórios.

3, OBJETIVO

Definir e padronizar a avariação de desempenho e qualidade da contratada na execução dos
contratos de prestação de serviços de rimpeza em prédio, mobiriário e equipamentos esiorares.

4. REGRAS GERAIS

A avaliação da contratada na prestação de serviços de Limpeza em Ambiente Escorar se faz por
meio de pontuação em conceitos de ótimo, Bom, Resular e Ruim em cada um dos itens
vistoriados.

4.1 - Conceitos da Pontuação a ser Utilizada em Todos os ltens

a) óTlMo - Refere-se à conformidade totaldos critérios, conforme listado ô seguir:

lnexistência de poeira;
lnexistência de sujidade;
Vidros limpos;
Todos os dispensadores limpos e abastecidos corretamente;
Recipientes para o acondicionamento dos resíduos limpos, com em balagens adequadas
e volume até 2/3;
Funcionários devidamente treínados, uniformizados e utilizando Epls adequados;
Materiais e produtos padronizados e em quantidade suficiente;
carrinho de limpeza limpo (quando houver) e bom estado de rimpeza de utensírios tais

fr
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como cabeleiras de mops e panos de limpeza etc..

. Cumprimento das especÌficações técnicas e das instruções socioambientais.

b) BOM - Refere-se à conformidade parcialdos critérios, como:

. Ocorrência de poeira em local isolado;

. Ocorrência isolada de lixeÍra fora do padrão;
o Ocorrência isolada no rea ba stecime nto.

' cumprimento parcial das especificações técnicas ou das instruções socioambientais a
serem seguidas.

c) REGUTAR - Refere-se à desconformidade parcialdos critérios, como

o Ocorrência de poeira em vários locajs;
o Ocorrência de várias lixeiras fora do padrão;
e Ocorrências por falta de rea ba stecimento;
. Piso sujo e molhado.

d) RUIM - Refere-se à desconformidade total dos critérios, como:

. Poeira e sujidades em salas e demais dependências;
r Ocorrência de poeira em superfícies fixas e visíveis;

' Não reabastecimento de descartáveis, uso incorreto dos sacos de lixo nos recipientes;. Lixeiras sujas e transbordando;
o Piso molhado ou sujo, oferecendo risco de acidentes;
r Não cumprimento do prano de atividades e do cronograma de rimpeza sem motivo ou

seiï comuirieação com o contato cio Contratante;
r Funcionário com uniforme e Epls incompletos;
. Execução de limpeza sem técnica adequada;

' Materiais, produtos ou equipamentos incompletos ou em quantidade insuficiente;e Sanitários e vestiários sujos.
ô Descumprimento das especificações técnicas ou das instruções socioambientais a

serem segu idas.

4.2 - ltens de Avaliação da eualidadê dos Serviços de Lìmpeza prestados

4.2.1. Especificações Técnicas e Boas práticas Ambientais

(
Apresentação dos documentos que comprovam que os
produtos utilizados, EPls, aparelhos e instrumentos

ãf,itf,lllifit$iiltt
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respeitam as especificações técnicas e socioambientaìs
req ueridas
Apresentação das medidas adotadas para a redução do
consumo de água e energia
Comprovação dos tÍeinamentos realizados no período

4.2.2. Todos os Ambientes
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4.2.5. e Utensílios de

4.2.6. U niformes

oBS: Quando a unidade não dispuser dos itens de avaliação, deverá considerá-los como não
aplicáveis e desconsiderá-los desta avaliação.

5. CRrrÉRros

Na avaliação devem ser atribuídos, ao formulário cie Avaliação de eualidade dos servíços, os
conceitos "Oïimo", "Bom", "Regular" e "Ruim", equivalentes, respectiva mente, aos valores
100,80,50 e 30 para cada um dos itens avaliados:

6. RESPONSABITIDADES

a) Eq u ipe de Fiscalização:

. Responsável pela Avaliação da contratada utilizando o Formulário de Avaliação da

Qualidade dos serviços e pelo encaminhamento de toda documentação ao Gestor do
Contrato.

1tú/101
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b) Gestor do Contrato:

' Responsável pela consoridação das avariações recebidas e pera apuração do percentuar de
liberação da fatura correspondente.

7. DESCRtçÃo Do PROCESSO

7 1. cabe a cada unidade, por meio da equipe responsáver pera fiscarização do contrato, com
base na relação de itens a serem avariados e no Formurário de Avariação da euaridade
dos Serviços, efetuar o acompanhamento diário do serviço prestado, registrando e
arquivando as informações de forma a embasar a avariação mensarda contÍatada.

7.2 No final do mês de apuração, a equipe responsável pela fiscalização do contrato deve
encaminhar, em até 5 (cinco) dias após o fechamento das medições, os Formulários de
Avaliação da Qualidade dos Serviços gerados no período para o Gestor do Contrato.

7.3. Cabe a cada Unidade, por meio do respectivo Gestor do Contrato, mensalmente, e com
base em todos os Formurários de Avariação da euaridade dos serviços gerados durante
este período, consolidar a avaliação de desempenho da contratada frente ao contrato
firmado, utilizando-se do Relatório de Avaliação da eualidade dos Serviços prestados,
apurar o percentual de liberação da fatura correspondente e encaminhar uma via para a
Contratada.

8, ANEXOS DESTE DOCUMENTO

8.1. Exemplo de Formulário de Ocorrências para Manutenção

8.2. Relatório de Avaliação da eualidade dos Serviços de Limpeza em Ambiente Escolar

K
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ANEXO VII,1

EXEMPLO DE FORMULÁRIO DE OCORRÊNCIAS PARA MANUTENçÃO

CONTRATO N" ADMINISTRADOR

EMPRESA CONTRATADA ENCARREGADO

CONTRATANTE ÁREA (ENDEREço)

DATA

LOCAL CIENTE CONTRATANTE (visto € data)

DATA TIPOS DE OCORRÊNCIAS

TORNEIRAS

BE BEDOU ROSIPURIFICADORES DE ÁGUA
LÂMPADAS
FIOS E TOMADAS
EQUIPAMENTOS ELETRO.ELETRô N ICOS
ACESSóRIOS

UTILIZAçÃO INDEVIDA (ÁGUA/ENERGIA)
OUTROS

DESCRITIVO

VAZAMENTOS

E5

AJUSTES

OUTROS

TOCAL CIENTE CONTRATANTE (visto e data) ã)
V
\
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DATA TIPOS DE OCORRÊNCIAS

TORNEIRAS

BEBEDOU ROS/PU RIFICADORES DE ÁGUA
LÂMPADAS

FIOS E TOMADAS

EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS

ACESSÓRIOS

UTILIZAçÃO INDEVIDA (ÁGUA/ENERGIA)

OUTROS

DESCRITIVO

VAZAMENTOS

BSTTTUTÇÕES

AIUSTES

ouTRos (DtscRrMrNAR)
LOCAL CIENTE CONTRATANTE (visto e datal

K
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ANEXO VII.2

RELATóRto oe avaltaçÃo DA eUAUDADE Dos sERV|ços DE LtMpEzA EM AMBTENTE
ESCOLAR

Contrato número: Unidade Período: Data:

Contratada

Responsáve I pela fiscalização

Gestor do contrato:

Quantidade de itens vistoriados = X

A nota ("N") será obtida mediante o resultado do somatório total dos pontos obtidos (,,y,,)
dividido pelo número total de itens vistorÌados (,,X,,).

Resultado Final

Nota Assinatu ra do Responsável
pela Fisca lização:

Assinatura do
Responsável da
Contratãda:

Assinatura do Gestor do
Contrato:

xY
N--

(

Lr:

Conceito ótimo = x 100
Conceito bom = x80
ConceÌto regular = x50
Conceito ruim = x30
TOTAL

ffi ffiEtrllnãttr,ffiiEl
EEtrT

lEl

Liberação total da fatura NOTA maior ou iguala 90 PONTOS

Liberação de 90% da fatura NOTA maior ou igual a 70 e menor que 90 PONTOS

Liberação de 80% da fatura NOTA maior ou igual a 60 e menor que 70 pONTOS

Liberação de 65% da fatura NOTA maior ou igual a 50 e menor que 60 PONTOS

Liberação de 50% da fatura NOTA menor que 50 PONTOS

ww\a.cps.sp,qov.br
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ANEXO IV
nrsoluçÃo eue DtspôE soBRE MUTTAS E pENAUDADEs ADMtNtsTRATtvAs

Resolução SDECTT Ne 12, de 28-3-2014, ( * l

Díspõe sobre a aplicação da penalidade de multa prevista nas Leis federais ns 8.666, de 21 de
junho de 1993 e ne 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei estadual ne 6.544, de 22 de
novembro de 1989, no âmbito da secretaria de Desenvolvimento Econômico, ciência,
ïecnologia e lnovação

o secRerÁRro DE DEsENVoLVtMrruro e coruôvlco, crÊrucln, recnoLoGlA E tNovAçÃo, com
fundamento no disposto no artigo 3e do Decreto ne 31.138, de 09 dejaneiro de 1990, RESoLVE:

Art. 1e. Na aplicação das multas previstas nos artigos 79, Bo e g!, inciso l, da Lei Estadual ns
6.544, de 22, de novembro de 1989, nos artigos 86 e 87, inciso ll, da Lei Federal ne g.666, de
21, de junho de 1993, e no artigo 7s da Lei Federal ns 10.520, de 17, de julho de 2002, serão
observadas as disposições desta Resolução.

Art. 2e A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à aplicação de multa, na forma
estabelecida no artigo 5e desta Resolução.

Art. 3e. o atraso injustificado na execução do objeto do contrato sujeitará o contratado à multa
de mora, observado o seguinte:
I- em se tratãndo de compras ou de prestação de serviços não contínuos:
a) para atrasos de até 30 (trinta) d ias: multa de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso,
calculados sobre o valor global do contrato;
b) para atrasos superiores a 30 (trinta) dias: multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por dia
de atraso, calculados sobre o valor global do contrato;
ll- em se tratando de execução de obras ou de serviços de engenharia:
a) para contratos com valor de até Rs 100.000,00 (cem mil reais): multa de 0,2% (dois décimos
por cento) por dia de atraso, calculados sobre o valor da parcela da obrigação contratual não
cumprida;
b) para contratos com varor de Rs 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até Rs s00.000,00
(quinhentos mil reais): multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculados
sobre o valor da obrigação contratual não cumprida; e
c) para contratos com valor de igual ou superior a Rs s00.000,01 (quinhentos mil reais e um
centavo): multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por dia de atraso, calculados sobre o valor
d iá rio do contratoj
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lll - em se tratando de serviços contínuos: multa de 30% (trinta por cento) por dia de
Ìnexecução, calculados sobre o valor diário do contrato.
s 1-'. o valor das multas previstas neste aÍtigo não poderá exceder a 25% (vinte e cinco por
cento) do saldo financeiro ainda não realizado do contrato.
5 2e. A multa pelo atraso injustificado na execução do objeto do contrato será calculada a partir
do primeiro dia útil seguinte àquele em que a obrigação avençada deveria ter sido cumprida.

Art 4e A ìnexecução parcial do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado o
seguinte:
| - em se tratando de compras ou de prestação de servÌços não contínuos: multa de ro% (dez
por cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;
ll - em se tratando de execução de obras ou serviçoi de engenharia ou de serviços contínuos:
a) para contratos com valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais): multa de 30% (trinta por
cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;
b) para contratos com valor de Rs 1oo.oo0,o1 (cem mÍr reais e um centavo) até Rs soo.0oo,oo
(quinhentos mil reais): multa de 20% (vinte por cento) incidente sobre o valor da parcela não
cumprida do contrato;
c) para contratos com valor igual ou superior a Rs 500.000,01 (quinhentos mil reais e um
centavo): multa de ro% ldez por cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do
contrato;
lll - em se tratando de serviços contínuos: multa de 20% (vinte por cento) por dia de
inexecução, calculados sobre o valor diário do contrato.

Aít. 5s. A inexecução total do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado o
seguinte:
| - em se tratando de compras ou de prestação de serviços contínuos ou não: multa de 20%
(vinte por cento) incidente sobre o valor global do contrato;
ll - em se tratando de execução'de obras ou serviços de engenharia ou de serviços contínuos:
a) para contratos com valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais): multa de 20% (vinte por
cento) incidente sobre o valor global do contrato;
b) para contratos com valor de Rs 100.000,01 (cem mir reais e um centavo) até Rs s00.000,00
(quinhentos mil reais): multa de LS% (quinze por cento) íncidente sobre o valor global do
contrato;
c) para contratos com valor igual ou superior a Rs 500.000,01 {quinhentos mil reais e um
centavo): multa de f0% @ez por cento) incidente sobre o valor global do contrato.

Art.6e. configurada a ocorrência de hipótese ensejadora de aplicação da penalidade de multa,
o adjudicatário ou o contratado será notificado para, querendo, apresentar defesa prévia no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente à data da sua notificação,
51s. Recebida a defesa, a autoridade competente deverá se manifestar motivadamente sobre
o acolhimento ou reieição das razões apresentadas, concluindo pela aplicação ou não da
penalidade, dando ciência inequívoca ao adjudicatário ou contratado.
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5 2s. A decisão que dispuser sobre a aplicação da multa será publicada no Diário Oficial do
Estado e deverá conter o respectivo valor, o prazo para seu pagamento e a data a partir da qual
o valor da multa sofrerá correção monetária.
ç 3e. o adjudicatário ou o contratado será notificado da decìsão, da qual caberá recurso a ser
apresentado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da notifÍcação.
5 4s. A decisão do recurso será publicada no Diár:o Ofícial do Estado, sem prejuízo da
notificação do adjudicatário ou contratado.

Art.7e. Ao término do regular processo administrativo, garantidos o contraditório e a ampla
defesa, a multa aplicada será descontada da garantia do respectivo contratado.
I 1q. 5e a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, o
contÍatado responderá por sua complementação, mediante descontos nos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração até sua totalquitação.
5 2e. lnexistindo pagamentos a serem realizados, o contratado recolherá o valor ao cofre
público estadual, na forma prevista na legislação em vigor.
5 3e. Decorrido o prazo estabelecido sem o pagamento da multa aplicada serão adotadas as
providências pertinentes voltadas à sua cobrança judicial.

Art. Se As multas de que trata esta Resolução serão aplicadas sem prejuízo da cominação das
demais sanções administrativas previstas na Lei Federal ne 8.666, de 1993, na Lei Federal ne
10.520, de 2002 e na Lei Estadual 6.544, de 1989.

Art. 9e. os editais de licitação deverão fazer menção expressa às normas estabelecidas nesta
Resolução, cujo texto deverá integrar os respectivos editais e contratos, na forma de anexo.
Art. 10. As disposições desta Resolução aplicam-se tambem às contratações resultantes de
procedimentos de dispensa ou de inexigibilidade de licitação.

Âi'i. .ii. LSïâ iiesoiuçâú eiìfiàià c r vitsur na data cia sua pubiicação, ficancio revogacia a
Resolução SCTDE -1, de 22 de fevereiro de 1994.
(+ )Republicada por ter saído, no DOE, de 2}-O3-2OI4, Seção t, páginas, 116e LL7, com
incorreções no original.
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